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I/h o in m e serv iteur et interprète de 
la natu re n ‘ag it et ne comprend que daus 
la proportion , de ses déeouvertes expé- 
rim entales et rationelles snr les lois de 
cette na tu re ; hors de lá il ne sa it et ne 
peut plns iien.

Bacon (Novum  Õrganum, trad. de 
Lorquet).

Todo systema de ideas, que resulta dos 
meios de investigação esteados no 'testemunho 
da experiencia, e cujas generalizações finaes se 
induzem de uma anal}'se minuciosa dos phe- 
nomenos, acaba por exercer, na vida da espe- 
c-ie, uma alta funcção educacional.

Assim a physica, a biologia, a psyeholo- 
gia e outras sciencias não só crystalizam for­
mas superiores de adaptação psychiea, mas 
também, dilatando o circulo dos conhecimen­
tos, alargam consideravelmente o dominio do 
homem sobre a natureza.

Entretanto, como todos os ramos do saber, 
ellas tiveram o seu periodo de empirismo gros­
seiro e apriorismo ideologico, em que os factos 
se discutiam ou eram explicados á sombra de
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uma crença religiosa, de um velho dogma, ou 
por vagas abstraeções metapliysicas.

Si attingiram este gráo de certeza e preci­
são, que vae imprimindo novo. aspecto ao pro­
gresso humano, devem-no á revolução operada 
no espirito dos investigadores da verdade sci- 
entifica: elles inverteram a ordem dos proces­
sos de busca, applicando o raciocínio inductivo, 
antes da dedueçao, ao estudo do phenomenis- 
mo uni ve rsa l.

A economia política atravessou também 
uma pha.se de existência esteril. de trabalho 
infructuoso, durante a qual a interpretação 
dos factos se reduzia a concepções imagina­
rias da riqueza, do -valor, etc, c por isso não 
passava de unia dialectica subtil, de um svstema 
de divagações eqqivocas, com as quaes não ]io- 
dia o pliilosoplio construir syntlieses de base 
solida.

Esta feição da scieneia economica mere­
ceu de Augusto Comte uma critica que se toi;- 
nou celebre. Ilelerindo-se aos economistas de 
seu tempo, a quem rega “esse espirito habituai 
de racionalidade positiva”, comnium ás scicu- 
cias em geral, aeereseenta o grande pensador: 
“ Inevitavelmente extranlios, por sua educa­
ção, até aos mais insignificantes phenomenos, 
a toda idea de observação scientifica, a toda no­
ção de lei natural, a todo sentimento de ver­
dadeira demonstração, é evidente que, qualquer 
<iue fosse a sua intelligencia, não poderíam 
desde logo applicar convenientemente ás aim- 
l.vses mais diffieeis um methodo cuja ,appli- 
cação mais simples desconhecem, sem outra pre­
paração pliilosophica que alguns vagos e insuf-
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fieientes preceitos de lógica geral, incapazes de 
qualquer efficacia.” (1)

Ksta irisuffieiencia de cultura seientifica 
c de orientação philosopliica, que Augusto 
Comte poz em evidencia na sua epocha, ainda 
lioje se verifica em muitos economistas da es­
cola classica. Estes isolam a economia políti­
ca das outras sciencias, como si ella fose um 
conhecimento á parte o se subtrahisse á inter­
dependência que liga entre si os diversos cam­
pos do saber. Não baseiam na observação o 
exame das causas complexas que actuam no dy- 
namismo economico; não procuram penetrar 
na trama da vida social, em que os interesses 
individuaes e collectivos ora se chocam, ora se 
equilibram (‘ concorrem para dar novo cunho 
ao direito, á política, á moral, etc. Falando 
do critério adoptado vulgarmente, mesmo en­
tre muitos economistas de nomeada, escreve 
Xo vi eo w. “A proposito de cada phenomeno 
economico dão-se as opiniões de Adam ftmith, 
de Ricardo. de Bastiat, de Roscher (‘ de outros, 
procura-se deduzir uma niedia que'se con­
sidera como a verdade. Este methodo é com- 
pletamente falso. E ’ preciso deixar de ju va­
re in verba matjistri; é preciso decidir-se a ob­
servar dircetamente os factos naturaes” . (2)

Tal apego á tradição o á autoridade de 
mestres que se têm por infalliveis, Igi contri­
buído para o retardamento da sciencia econô­
mica, retardamento (|iie contrasta com o pro­
gresso economico das sociedades hodiernas.

Apezar do concurso das sciencias naturaes,

(I) Cor.rs de Pliilos >phie Positive, vol. 4. pag. 195. 
(>) Le problèm e de la misère, pag. 19.
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da sociologia, da historia, da estatística que tem 
recebido a economia política, as discordancias 
avultam até mesmo entre aquelles que se não 
deixam seduzir pelo inagister di.rit. Haja vis­
ta a discussão em torno do valor, os conceitos 
e as doutrinas formuladas a respeito da sua 
natureza psychó-social. Só alii duas theorias 
inconciliáveis se deparam: l . “ a theoria utili­
tária, que faz repousar o valor ua utilidade ou 
no prazer que as cousas proporcionam ao ho­
mem. De conformidade com tal theoria defi­
niram Briganti e Jevonss a economia política 
—uma mecanica dos prazeres ou do hedonis­
mo.

O valor tem, pois, aqui um fundo mera­
mente ideal, ”6 uma relação subjectiva entre 
um homem ou unia eolleetividade de homens e 
um artigo de consumo. ”

Filiam-se a esta doutrina Von Thünen, H. 
Gowen, K . Menger, Bhom-Bawerk, etc.

2." —a theoria do valor de producção, que 
o faz repousar no trabalho, no grau de aeti- 
vidade humana. Contam-se neste grupo A. 
Smitli, Ricardo, John Stuart Mil, Rodbertus, 
K arl Marx.

O ultimo daquelles economistas escreve no 
seu livro clássico O ('apita!. ”A cascata, como 
a terra  em geral, não tem um valor, porque 
não representa em si trabalho materializado; 
e por isso também não tem um preço, porque 
um preço não é mais do que o valor expresso 
em moeda. O preço que se paga não é outra 
cousa sinão a venda capitalizada” .

Esta divergência vem demonstrar, atra- 
vez de discussões intermináveis e fastidiosas, 
uma insufficiencia de methodo e a falta de
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m terio  vu-dadciramcnte seientifico, o qual se 
< eprelionde da appj-opriação exacta dos pro­
cessos logiois do pensamento.

A respeito da preferencia dos economistas 
pelas abstracções e subtilezas metapliysicas, 
escreve ( 'li. Cornelissên em uma vista de con- 
juucto sobre o estado aetual da economia po­
lítica : “Em nossa epoclia, em que toda scien- 
cia e essencialmente inductiva o experimental 
e em que o metliodo deductivo é geralmcntc re­
conhecido, cm todas as buscas serias, como o 
mais simples corõllario do metliodo inductivo, 
«10 qual elle serve de verificação e de prova, 
custa imaginar quão diffieil tem sido a adop- 
ção pelos economistas do unico caminho que 
todos os sábios admittem para as outras scien- 
cias” . (3).

('om cffeito, cada escola tem o seu mctho- 
do, pode mesmo caracterizar-se pela preferen- 
cia que dá a este ou áquelle genero de busca.

E assim tem-se o metliodo mathaiiatico, 
que 6 uma tentativa, aliás inútil, de -explicar 
tactos complexos, quacs os economicos, por 
simples formulas algébricas.

Sobre este metliodo basta transcrever a 
critica de ( 'olson, que nos parece assaz judi- 
ciosa: Os phcnomcnos economicos são muito 
complexos, as acções que se cruzam entre si 
para determinar cada um delles são mui nu­
merosas e ainda muito mal destrinçadas para 
que seja possível estabelecer os problemas em 
equações conduzindo a soluções positivas. As 
tentativas mais felizes feitas até aqui não têm

(13) L’é ta t aetuel de la 
des idees, l'«)05.

ceoiiomique, in Rcvue
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outro effeito sinão expor sob uma forma íiova 
ideas já  conhecidas, sem trazer demonstrações 
irrefutáveis ás questões controvertidas, porque 
o fundamento mesmo da controvérsia é a legiti­
midade das simplificações que é preciso adinit- 
t ir  para estabelecer as equações, — e sem tra ­
zei1 egualmente essas felizes descobertas que são 
<> caracteristico das theorias fecundas nos cál­
culos applicados ás sciencias apparelhadas 
para esta applicação.” (4)

O methodo psijchologico da escola austría­
ca, a qual faz da theoria do valor a pedra an­
gular da sciencia econômica, limita-se a ver 
em cada phenomeno a mola occulta do desejo 
humano, em cada lei econômica a expressão da 
mecanica das necessidades que convergem para 
a sua própria satisfação.

Si este methodo acerta destacando o pa­
pel do factor phvsio-psycliologico no mundo 
economico, torna-se pelo seu exclusivismo, rela­
tivamente restricto, por isso que só nos apre­
senta uma face da realidade.

Não menos exclusivista é o methodo orga- 
uicista que faz da sciencia economica um des­
dobramento da biologia; ou por outra, uma e ' 
outra destas sciencias estudam a mesma or­
dem de factos, a ultima nos organismos, a p ri­
meira nas sociedades apontadas também como 
organismos.

Finalmente tem-se o methodo realista da 
escola histórica, chamado também methodo in- 
duetivo.

() facto economico c estudado como pheno­
meno natural, mas assume toda a importância

(1) O rganism e éçonom ique i t desordre social, pag. liJ
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<1 uando com elle se entrelaçam outros factos 
soe ia es, os costumes, o direito, etc.

Os seus partidários, que se contam priuci- 
palmente entre os economistas allemães, delle 

Rtilizam aj)])licando-o ás differeutes pliases 
de evolução histórica de um povo; pela collec- 
ção meticulosa de documentos, pela reunião pa­
ciente de dados, ellcs descrevem os vários tv- 
pos de organização social, em que collaboram 
o costume, o direito e a vida eeonomica.

Estuda-se com egual interesse a economia 
das communidades primitivas, a economia da 
íamilia, da cidade, como se estudam a econo­
mia nacional e a economia internacional.

K’ a orientação das pesquizas de Friedricli 
liist, de Roscher, de Ilildebrand, de Knies, de 
Sclunoller e de muitos outros.

E ’ preciso applicar á seiencia eeonomica o 
methodo scientifico, em toda a sua plenitude. 
Não 6 este ou aquellc processo utilizado iso­
ladamente que nos dê uma svstematizàção po­
sitiva da economia política. Os facto.s econo- 
micos devem ser para os economistas a mesma 
rousa que os factos naturaes para os natura­
listas; devem ser estudados com os mesmos pro­
cessos empregados na astronomia, na physico- 
chimiea, na biologia, na psvcliologia, na socio­
logia. Não é somente o methodo deduetivo, 
ou o methodo histórico, mas alem destes e de 
outros, o proprio methodo experimental, já  
defendido por L. Donuat no estudo da poli- 
lica, que o economista tem de utilizar no des- 
liudamento das condições em que se opera o 
mecanismo econoinico, cuja complexidade va­
ria com a complexidade dos factos sociaes. 

Podemos, neste ponto acceitar o que escre-
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vo J)o Círecf, ao resumir o valor dos processos 
de busca da sciencia economica:

"Ainda que o methodo liistorico seja o me 
thodo proprio das seiencias sociaes e portanto 
da economia, não é elle, todavia, o seu metlio- 
do exclusivo. Com effeito: 1." sua apparição 
nas seiencias sociaes teve por resultado sua ex­
tensão a todas as seiencias antecedentes mais 
geracs; 2.° os resultados proprios das seiencias 
antecedentes applicarain-se, por sua vez, a to­
das as seiencias sociaes, inclusive a economia. 
Não somente as seiencias, mas também os 
seus mothodos são interdependentes.

Quaes são os methodos das seieacias ante­
cedentes \

1 —Nas matbematicas e na astronomia: a 
observação directa <• indirecta;

2.°—Nas seiencias meeanieas e pliysico- 
eliimicas: a observação e o methodo experimen­
tal;

Nas seiencias biológicas: os dois pre­
cedentes mais o methodo de comparação;

—Nas seiencias bio-psycbicas: os três 
precedentes mais o s  methodos logicòs ou metho­
dos de conhecimento, oinquallto conformes ás 
leis da constituição o do funcciomuneiito do es­
pirito humano.

Estes methodos ou processos logicos são; a 
deducção e a inducção. A deducção apresen­
ta-se sol) formas diíferentes: o methodo de 
concordância, o methodo de dif(crença, o me­
thodo dos residuos. o methodo das variações 
concomitantes. Este ultimo processo é um dos 
mais importantes para a interpretação dos fac­
tos sociaes e especialmente economicòs.

5.°—Nas seiencias sociaes, por consequen-
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cia na economia, os quatro metlioclos preceden­
tes e principaes mais o metliodo historiei” . —

A applicação do metliodo experimental ao 
estudo dos factos economicos parece impossível, 
e tem despertado a opposição de certos eco­
nomistas muito affeitos aos torneios dialecti- 
cos.

Mas ninguém contestará, com fundamento, 
a praticabilidade da experimentação no estudo 
dos factos economicos, e para proval-o estão 
alii as experiências de De Grecf sobre salarios, 
de Lujo Brentano sobre as horas de trabalho, 
de M ather e P latt, e outras que se fazem to­
dos os dias directa ou indirectámente sobre a 
actual organização economica das sociedades 
modernas.

Terminamos esta rapida e lacunosa criti­
ca de um dos pontos capitaes da sciencia eco­
nômica repetindo com Novicow:—que a cons­
tituição da economia política, como sciencia. é 
uma questão de metliodo. . .

- ( 5 ) .

J oaquim P imexta .

(5) La sociologie économicjue, pag. 41,
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PARECER

A commissão eleita pela Congregação desta 
Faculdade para dizer a respeito do relatorio do 
Dr. Mario Rodrigues, a quem foi conferido o 
prêmio de viagem, ua qualidade de alumno mais 
distincto da turma acadêmica que terminou o 
curso no anuo de 1909, tem sob as vistas um 
estudo pelo mesmo Dr. Mario Rodrigues intitu­
lado : «O conceito do delicto militar pela le­
gislação da Republica Argentina e a organisação 
dos seus conselhos militares permanentes. (Di­
reito processual militar comparado.»)

O assumpto foi pelo autor escolhido, com 
plena autorisação da Faculdade, que lhe conce­
deu amplitude para díssertar sobre o thema ju ­
rídico que mais lhe conviesse, tendo sido a Re­
publica Argentina o paiz a que elle deu prefe- 
rencia para a sua viagem de estudos.

Para conceituar o delicto militar, fez o autor 
uma rapida, mas segura apreciação da legislação 
argentina, comparada com a nossa e com as de
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outros padzes adeantados, mostrando como a noção 
de crime militar resalta nitida das leis daquelle 
povo sul-americano, não daudo logar as duvidas 
e incertezas que salteiam a quem quer que pre­
tenda, em face da legislação brazileira por 
exemplo, differencear os crimes essencialmente 
militares dos impropriamente taes, para poder, 
com seguro critério, delimitar as fronteiras entre 
a jurisdicção civil e a militar.

Entre nós, é coisa sabida que uma tal dis­
criminação não pode ser feita com firmeza, como 
eloquentemente o attestam as vacillações dos trf- 
buuaes em varias causas celebres, salientando-se 
entre muitas outras a da sedição em que estive­
ram envolvidos um senador da Republica e 
vários officiaes do exercito, que sublevaram a 
Escola Militar do Rio de Janeiro, em 1904, 
visando depôr o Presidente Rodrigues Alves.

«Taes e tantas foram as difficuldades em que 
se enredou a justiça brazileira, para resolver 
sobre a competência do tribunal a que devia 
ser submettido o pleito, que o egregio^ Dr. Ruy 
Barbosa entendeu de bom alvitre propor ao‘Par­
lamento, como a unica solução honrosa, a amnis- 
tia dos accusados. Justificando o seu projecto 
de amnistia, teve o grande juriseonsulto ensejo 
para patentear, com a sua eloquência fulgurante 
e dominadora, as falhas lamentáveis do nosso 
archaico mechanismo processual militar.

Recordando o processo Baziine, incontesta- 
velmente a causa militar mais injportame que 
já foi debatida nos tempos modernos, quer pela 
monstruosidade do crime do signatário da capi­
tulação de Metz, 11a guerra frauco-prussiana de 
1870, capitulação que entregou ao inimigo as 
melhores tropas fraucezas, quer pela immensidade
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das questões de administração, de tactica de 
direito e de moral militar a serem resolvidas no 
plenário, comparou o eminente parlamentar 
aquelle caso historico com o da sedição brazileira 
de 1904. No primeiro, sessenta dias apenas ti­
nham bastado para o julgamento definitivo do 
Marechal Bazaine; no segundo, a nossa justiça 
militar já havia consumido dez longos mezes 
sem alcançar, sequer, a formação da culpa aos 
indiciados, e sem liquidar, ao menos, as contes­
tações referentes á sua competeucia para julgar 
na hypothese.

«Não será manifesto—inqueria Ruy Barbosa 
no Senado Brazileiro—que o systema desta justi­
ça se resente de aleijões orgânicos e monstruosos? 
Que ella adultera o processo em supplicio, o jul­
gamento em perseguição, a verificação da crimi­
nalidade em presumpção de crime, as formas 
tutelares da iuuocencia em traetos affiictivos 
contra os accusados ? Não sentireis, como eu 
sinto, que esta parodia odiosa de justiça está re­
clamando a mais urgente e severa interferência 
do legislador?»

Antes, porém, de Ruy Barbosa era o pro- 
prio Presidente da Repubíica, em mensagem di­
rigida ao Congresso em 1905, com referencia ao 
mesmo caso, quem emittia os seguintes conceitos 
a respeito da nossa jnstiça militar: — « Os inci­
dentes que têm occorrido durante os processos, 
provocados pela obscuridade das leis ou pela 
confusão no modo de aprecial-as, não podem ser 
indifferentes ao legislador e suscitam algumas re­
flexões.

« H’ preciso definir, relevai que o diga, de 
modo claro e positivo, a competeucia dos tribu­
t e s  civis e militares para o julgamento de réos
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envolvidos em movimentos sediciosos, e regular 
os processos simplificando-os e firmando, de uma 
ve/, a extensão das iininunidades parlamentares, 
quando Deputados e Senadores nelles tiverem 
qualquer responsabilidade.

« Não tem sido uniforme a jurisprudência 
dos Iribuuaes, e a incerteza dos julgados enfra­
quece a acção da autoridade, produzindo no es­
pirito publico uma impressão de desalento que 
é prejudicial á justiça.»

Estas ponderações do preelaro estadista, que 
é o Dr. Rodrigues Alves, não foram tomadas na 
devida consideração.

E’ certo que vários projectos de reforma da 
nossa legislação processual militar têm sido, no 
actual regimen, levados ao Poder Legislativo por 
Dunslies de Abrauclies, Estevam Lobo, Augusto 
de Freitas, Cândido Motta, sem esquecer os im­
portantes trabalhos da commissão encarregada 
por Benjamin Constaut, em 1890, de elaborar 
um projecto de -Codigo de Justiça Militar para 
o exercito brazileiro, commissão de que foi rela­
tor o notável advogado Carlos de Carvalho.

Entretanto, os esforços desprendidos neste 
sentido têm sido iufruetiferos, os projectos jazem 
nas pastas das cummissões parlamentares e tudo 
continua no pé em que se achava.

Ora, bem differeutes destas são as condições 
da Republica Argentina, tal a clareza das suas 
leis de processo militar, e tal a orgauisação lógi­
ca e congruente dos seus conselhos de guerra, 
como perfeitamente demonstra o Dr. Mario Ro­
drigues no estudo apresentado a esta commissão.

vSe fosse o caso de travar aqui discussão 
com o autor da presente íuonographia a proposito 
de pontos de vista por elle defendidos, certa­
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mente impugnaríamos a tlieoria tradipioual que 
elle sustenta, firmado em velhos argumentos, 
sempre repetidos, de que á disciplina e á per­
feita orgauisação dos exercitos é indispensável a 
autonomia da judicatura militar: uma justiça 
mais prompta e mais severa para o. soldado do 
que para o paisano.

Não adoptamos estes princípios, inclinan­
do-nos autes para a corrente moderna, que dia a 
dia se vae fortalecendo 11a sua aspiração de inte­
gral isar a justiça especial 11a espliera da justiça 
commum, a que devem ser subordinados todos 
os cidadãos, sem distincção entre soldados e paisa­
nos, apagados todos os privilégios de casta, que 
a civilisação contemporânea não comporta mais.

«E’ perfeitamente exacto—diz o grande cri­
tico e publicista Emilio Faguet que o exercito 
moderno, tanto 11a Alleinaulia.na Italia,ua Áustria, 
11a Rússia, como 11a França, é justamente o con­
trario dos exercitos antigos. O exercito dos 
nossos dias é simplesmente a nação chamada por 
uni certo tempo, e por um tempo muito breve, a 
aprender o officio militar, e regressando ao seio 
da massa civil da nação, pouco depois de haver 
de lá saliidó, desde que aprendeu a manejar as 
armas. Em taes condições, o exercito não ó 
absolutamente o que foi chamado até aos nossos 
dias—o exercito,—e nenhum dos raciocínios que 
podiam ser feitos a respeito do que era outríora 
o exercito pode ser applicado ao exercito de hoje 
e taes raciocínios presentemente têm apenas o 
valor de uma simples plirase, se não prehistorua, 
pelo menos archaica, e, sobretudo, vasia de qual­
quer sentido. (Problemas políticos dos tempos pre­
sentes)

A justiça deve ser uma só para o paisaii
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e para o soldado. Náo é da intimidação pro­
duzida, por leis draconianas, nem é de uma jus­
tiça implacável, distribuida nas casernas por 
entre as baionetas, que poderão provir a ordem, 
a eoliesão e a disciplina dos exercitos. A cons­
ciência nítida dos deveres cívicos e profissionaes 
o a confiança 11a infallivel applicação da lei, é 
que lião formar o soldado moderno. O terror 
inspirado por castigos brutaes, que aviltam a 
personalidade humana, poderá fazer jauizaros; o 
liomem livre não se disciplina pelos processos 
empregados para conter escravos. Não ha exer­
citos regidos por leis mais ferreas do que os 
exercitos da Turquia e da Bulgaria, mas nem 
por isto havemos de julgal-os pelo critério por 
que se aquilata o merecimento dos exercitos dá 
França e da Inglaterra. E’ que são outros os 
elementos que se conjugam para formar o ver­
dadeiro militar dos nossos tempos: o cultivo da 
intelligencia, a educação moral ç civica, o per­
feito conhecimento dos seus deveres profissionaes 
e a convicção de que os seus actos serão aferi- 
dos pela lei, applicada por juizes esclarecidos e 
rectos. O principio da intimidação, que dominou 
as legislações militares do passado, não se coa­
duna com a orientação do direito contemporâneo.

Assim, abraçamos francamente as ideas hoje 
afagadas entre os povos verdadeiramente cultos, 
principalmente na França e 11a Italia, onde ellas 
já começam a sahir do dominio das theorias para 
despertar a iniciativa do legislador.

A divergência de opiniões não é, porém, 
razão para calar as excellencias do trabalho en­
tregue ao exame da colnmissão.

E’ de justiça reconhecer que o autor do tra- 
l?all}o em questão penetrou sagazmente o espi­
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rito da legislação processual militar‘argentina e 
deduzio com clareza os ensinamentos que cila 
encerra, e que tanto contrastam com o atrazo em 
que nos achamos com relação a este ponto.

Km definitiva, opina a commissão que a 
mouograpliia do Dr. Mario Rodrigues comprov a 
cabal mente o seu aproveitamento uos estudos a 
que se dedicou, e que a Congregação andou 
acertada quando lhe conferiu o prêmio acadêmi­
co ereado para ser um estimulo e uma recom­
pensa aos esforços dos que revelassem aptidões 
espeçiaes para o cultivo das lettras jurídicas.

Caso seja approvado o presente parecer, 
lembra a commissão abaixo assignada que do 
facto se dê conhecimento ao interessado, para 
os fins de direito.

Sala das Congregações, 26 de Outubro de 
1916.

Dr. Octavio T avares, relator. 
D r. G enaro G uimarães.
Dr. Mario Castro.



A questão do crime, conceito e caracteres, de sua 
justificação, de suas variações e de sua natu­
ralidade, evolução e factores.

1) Conceito e caracteres do crime

A escola classica procurando in terpretar o 
crime que vinha desde a antiguidade consis­
tente em uma lesão de outrem, prohibida a 
principio por um costume e depois por uma 
iei penal que predomina nessas epoclias, con­
torna* Siimei' Maine que pn;(fundamente es­
tudou a historia do direito, e pela qual eram 
punidos os criminosos que não eram criançàs, 
íe mesmo mulheres e apaixonados que não in­
corriam na punição total) pelo que se denomi­
na hoje de impntabililale. não ponde a mesma 
escola fazel-o de momento e assistimos a uma 
das mais bellas elaborações d uma seieneia, ao 
nascimento e constante marcha do conceito e 
caracteres ou elementos do crime, elaborados 
numa especie de tacteamento nas trevas e quç 
ao mesmo tempo dá a idea du m  rio que en­
grossa a pouco e pouco pelo incorporamento 
constante de novas fontes.
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Nenw crinien sine lepc c nono fiama sine 
lege, dizem os antigos juriseonsultos romanos 
dêSsa j  la tria  do único verdadeiro direito anti­
go, querendo por isto expressar que não ba 
t-ríme ou pena sem uma lei anterior que qua­
lifique um e commine a outra.

( ’bgitationis jxoiain nono patitur aceres- 
eehta Ulpianus, para significar que o crime 
consiste na lesão de alguém porque a antigui­
dade não attingiu a idea da tentativa que é o 
crime sem lesão.

() dói o' vê-se exigido na mais antiga defi­
nição do bomicidio, dada por Festus: SU qai 
liberam h o minou- dolo sciens morti duit pari- 
cida esto.

A culpa também foi conhecida na especie 
negligencia, como o direito eanonico conheceu 
a im prudência.

Até o sentimento influio na punição roma­
na, pois segundo Ihering no Espirito do direi­
to romano, o cidadão odiado era punido seve­
ramente por crime ligeiro, ao passo que o es­
timado era punido brandamente por crime 
grave, allegados no preço do resgate, a lealdade 
da intenção e os serviços prestados ao Estado.

Tudo isto era até bem pouco tempo igno­
rado e foi a palmo e palmo que se reconquistou 
o terreno perdido.

Excel icionalmente, (éarrara elaborou uma 
theoria que F e n i tomou para caracterisar a es­
cola, a da entidade jurídica do crime, resultan-. 
te da contradicção do acto criminoso ao precei­
to legislativo, com duas forças organicas, uma 
physica e outra moral, cada uma com dois ele­
mentos, um subjectivo e outro objectivo, que 
são o movimento criminoso e a lesão, para os
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primeiros, e a intelligeneia e a vontade livre e 
o damuo geral pelo mau exemplo, para os úl­
timos.

O que se vê porem é (pie isto ó um (demen­
to pessoal de Ca m ira , e que excepção dos últi­
mos tempos em que ha certo accordo de vistas, 
na reunião de todos os elementos do crime para 
o seu conceito o figura, cada auctor faz a sua 
suggestão.

A lesão impressionou a R( >ssi, como de])ois 
a l>roal, .que conceituou o crime violação dum 
dever para com a sociedade, exigivel em si, e 
util a manutenção da ordem publica; assim 
como a Pranck que mudou para violação d u m  
direito individual ou collectivo, fundado sobre 
a lei moral.

A illegalidade impressionou a Filangicri 
(pie o definiu, acção prohibida pela lei, bem 
como a C arrara que disse, infracção da lei pro­
mulgada para proteger a segurança da liber­
dade dos cidadãos resultante d'um acto exter­
no positivo ou negativo; e a Pessina cpie va­
ria para falta do homem que a lei considera in- 
fracção do direito e veda com ameaça de pena. 
Assim Haus.

A reunião de ambos esses elementos, foi 
exigida por Bentham que diz acção que se ju l­
ga dever proliibir por causa d algum mal que 
ella produz ou tende a produzir .

Uni elemento psychologieo qualquer foi 
aoerescentado a um (pialquer desses elementos, 
por outros:

A imputabilidade satisfaz a Bceearia, na 
acção qualquer opposta ao bem publico e mo­
ralmente imputa vel.

A justiça (elemento tlieorico) alem da im­
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putabilidade, satisfizeram a Roínagnosi, no 
aeto de pessoa intelligcnte e livre, nocivo a ou­
trem e injusto.

O dolo não entra em geral no conceito do 
crime pelos clássicos mas todos elles, especial­
mente nos paises cujos codigos o consagram 
bem como a culpa fazem—o elemento do crime 
e mesmo do delicto quando os distinguem. 
Assim Maus no direito penal belga define o 
dolo com a resolução criminosa alem da inten­
ção criminosa, phenomeno de conliecer o cri­
me e querel-o; e a culpa a ausência d ’um desses 
elementos, que dá o delicto culposo, não inten­
cional ou doloso alem de esmerilhar o dolo es­
pecial (malvadesa e fraude isto é o desígnio 
de procurar pelo crime vantagens illicitas) as­
sim como estuda a falta com providencia (im­
prudência que também não tem precaução) e 
sem previdência (negligencia) etc.

A escola positiva, filiando-se ao matéria- 
lismo que nega a existência da vontade ou pelo 
menos redul-a a um reflexo ou cousa que o va­
lha, eliminou a voluntariedade do crime; e fa­
zendo ella mesma a theoria da irresponsabili­
dade, consequência desse fatalismo reflexo, 
eliminou ainda a imputabilidade; e foi mesmo 
mais adiante, considerando que se o crime fosse 
illegal seria arb itraria creação do legislador 
(Garofalo) e tornar-se-ia por uma mutação 
facil no que a divindade prohibia antigamente 
(F e rr i) , eliminou a illeyalidade, ficando em 
um de seus eollaboradores com um elemento 
inteUectual, os motivos determinantes (pie subs­
tituiram  o dolo, mas em outro collaborador só 
com o elemento sentimental novo de violação 
dos sentimentos fundamentaes, que eom uns
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acerescimos tornam-se anti-social o primeiro e 
ant imoral o secundo.

Ampliando uma idea de Despine, do crime 
ser uma anomalia moral, e outra de (■hauveau 
e Ilelie, do crime natural ser uma perturbação 
da ordem social, que também existe em Iio- 
magnosi tomada a Ulpianus, dos delictos na- 
luraes serem os que offendem ao senso moral 
(' á consciência recta, </na criam na tara t ar pia 
sunt, corno o furto e o adultério, em opposjção 
aos delictos oecasionaes da segurança commum, 
qnacriam c inh tcr et (/nasi more ciritatis, mais 
ou menos reproduzida pelos inglczes eomp 
mala ia se c mala prohibita, e naturalmente 
influenciado pela theoria da base ou medida 
moral do direito, que está em Françk, Vanni, 
0  roppali, Wundt, Affolter etc e sobretudo 
«Jellinek, que o chama minimo ethico, donde 
Alanzini fazer do crime minimo do minimo 
etliieo, (íarofalo, procura na sua Criminolocjia 
de 1885 fundar o conceito naturalistico do eri- 
jue, como Lombroso fez no criminoso e, Ferri 
na responsabilidade, dividindo-o em natural 
que é a violação dos sentimentos altruístas fun- 
dan lentaes de piedade e probidade, na medida 
media em que se acham na humanidade eivilí- 
sada por actos lesivos á collectividade e para o 
qual deve haver um Codigo universal para Io­
dos os povos civilisados, como são universaes 
esses sentimentos; e o crime iIlegal que é a 
acção prejudicial á collectividade e que deve 
permanecer em Codigos nacionaes, e que são 
ameaças ao Fstado, offensas ao poder social, 
violações dos direitos dos cidadãos, da tran­
quilidade ])iiblica etc, alem das violações dos 
sentimentos de honra, de pudor etc que elle
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"ao julga universaes mas variaveis na histo­
ria e na geographia e até em decadência actual, 
pela oceulta polyandria que Nordau denun­
ciou; e em substituição dos elementos tradicio- 
naes, da intelligencia o da vontade, exarados 
no dólo, suggeriu desde 1880 no Critério po­
sitivo da criminalidade a temibilidade do do- 
linquente, a que na 2." edição de sua Crimi- 
no/ofjio 1891, accresoentou a iuadaptabilida- 
de do criminoso, de modo que a pena em vez 
de depender do tradicional dólo, depende do 
caracter temivel do criminoso e cm seguida de. 
sua inadaptação ã sociedade, o que porem se 
linha sentido na sua primeira classificação dos 
criminosos em fortuitos (occasionacs) e incor­
rigíveis, perdeu a significação na sua nova 
classificação de criminosos em violentos, assas­
sinos e ladrões, pois não se comprelicnde que 
os violentos sejam mais temíveis e inadapta- 
veis que os assassinos e estes que os ladrões, 
e si seu pensamento é este, de nada vale essa 
classificação (pie pula fora da espliera mais 
importante desse direito, a da applieação da 
pena ao crime; e não obstante elle distinguir 
bem o louco do homem normal, agindo este cm 
aetos motivados por excitação externa, (a que 
elle chama impulsões que solicitam o homem 
normal a actos que o senso moral não oppõe 
resistência) e agindo aquelle por excitação in­
terna (que elle diz impressões exteriores exa­
geradas em actos não motivados), como si tu ­
do isto e inais que devia dizer não fosse pro­
cesso psycliologico differente e differente não 
fosse ainda o processo psycliologico da criança 
em relação ao do adulto e mesmo neste o do 
dólo em relação á culpa, finda esquecendo-se
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•mesmo da diferenciação por elle feita e consi­
derando o crime do louco como effeito d”um ca­
racter moral determinado por um estado pá- 
thologico transitório, que o pode tornar peri­
goso ou iuoffensivo, donde deve ser alterna- 
damente curado e punido, pois não tem a cau­
sa. permanente do normal, como se não hou­
vesse louco eterno!!

Filiando-se nas primeiras edições de sua 
Socwlofjia criminal á idea de Ihering que o 
direito é o eonjuncto das condições existen- 
ciaes da sociedade, coaetivamente asseguradas 
pelo poder publico, Ferri, desejoso de encarar 
o ci'ime sob um ponto de vista novo ou natu- 
ralistico, deu-lhe um caracter exclusivamente 
social (antisocial), definindo-o como attaque 
ás condições existenciaes da sociedade; mas 
esquecendo-se do que atirara aos seus adver­
sários, que o eclectismo é um predicado dos 
povos fatigados, amigos da vida tranquilla e 
do justo meio,........uma das formas mais com­
unais da timidez mental, fez o maior eclectis­
mo do direito criminal porque na solução da 
irresponsabilidade só ha outra que é a da res­
ponsabilidade e 11a solução do criminoso nato 
só ha outra que é a da não existência do mes­
mo, tudo o mais sendo apenas argumentações 
que affirmem essas ideas extremas; reune ao 
aspecto naturalistico o aspecto tradicional do 
elemento intellectual exarado no dólo, trans- 
formardo-o apenas em motivos determinantes 
que entram em toda acção humana, comprehen- 
dendo intenções, ideas (e redundantemente de­
pois) sentimentos, que podem ser distinctos em 
dois grupos criininaes, de mais antesociaes ou 
antejuridicos, como a vingança e a cubiça
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<|U(* fazem o criminoso incorrigível (nato e ha­
bitual), a que se deve applicar <> processo eli­
minatório; o menos antesociaes ou antejuridi- 
e o s ,  como a imprudência, a honra offendida, o 
amoi' contrariado, que fazem o  criminoso cor- 
JÇivel e a que se deve applicar o processo repa- 
•atorio no passional (com acquiescencia de 
Lombroso mas contra a opinião de Garofalo), 
•ou os processos reparatorio e repressivo no oc- 
easionai; alem do motivo social que exclue o 
ei-ime como occorre na defesa; tanto assim que 
tendo um desses eelecticos (da 3 .8 escola), o 
( ■olajanni, elaborado um conceito do crime 
com os elementos fornecidos por elle e por Ga­
rofalo, appressou-se a acceital-o (delle ou de 
Berinini pouco im porta), o qual tem a formula 
de actos determinados por motivos individuaes 
e antesociaes que perturbam  as condições de 
existência da sociedade e offendem á morali­
dade media d um povo num momento dado; 
ampliando ao contrario de Garofalo, a mora 
lsdade a todos os sentimentos, ahi compreheu- 
didos o pudor e a honra, mas repellindo a idea 
do crime natural, no sentido de universal, com 
a sua consequência idealista do codigo também 
universal, como repelle a idea do crime a rti­
ficial, momentâneo que era a dos clássicos; e 
ao mesmo tempo lomrando a idea da temibili- 
dade e da inadaptabilidade que Garofalo põe 
em logar do dólo dos clássicos, como uma in­
tuição singularmente feliz, sempre melhor con­
firmada pelas novas indagações, verdadeira 
pedra angular do novo edifício scientifioo, e 
logo depois censurando-a como critério insuffi- 
ciente para resolver o problema criminal, por­
que deixa de lado os meios preventivos e não
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dá a forma da sancção social dos meios defen­
sivos que mais convem lios differentes casos, o 
()iie só é dado pelas classes de criminosos, ser­
vindo apenas a idea de Garofalo para dar o 
grau da penalidade já  escolhida por força dessa 
classific ação, mas mesmo assim, sendo preferí­
vel o critério do motivo determinante ou ante- 
social, alem do direito violado, já  apresentado 
pelos clássicos que entra de novo no seu eclec- 
tismo.

Lombroso não se occupa do conceito e ca­
racteres do crime; mas no Troppo presto ao 
contrario de Garofalo combate a unificação do 
Codigo penal de Italia, proposta por Zanar- 
delli, e accentúa a perturbação do sentimento, 
dá vontade e da intelligencia nos anonnaes 
para a isempção da pena.

Outras definições se encontram nos sectá­
rios da escola : Acto immoral ou nocivo á so­
ciedade e que leza á integridade do indivíduo, 
para Mazel; acto antialtruista e artisolidario 
para Corro; dissolução do recente pro.ducto 
social chamado senso moral para Novasso; acto 
perigoso ao bem publico, provindo da corrup­
ção e da falta de segurança para Kraepelin; 
expressão da impotência em que se acha o in­
divíduo para renunciar ao cannibalismo con­
sistente em satisfazer os instinetos e as paixões 
sobre o homem, quando devia satisfazel-os na 
matéria para Babar; alem de offensas dos esta­
dos vigorosos e definidos da consciência col- 
leetiva para Durkheim, segundo Ferri e ou­
tros.

A terceira escola, como sempre não tem 
um ponto fixo, e ora se approxima de Garo­
falo e sobretudo de Ferri, com Colajanui reu-
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Lindo suas ideas no conceito do crime, como 
aetos determinados por motivos indi.viduaes e 
antisociaos que })erturbam as condições exis- 
tenciaes da sociedade e offendem á moralida­
de media dum povo num momento dado;

Ora com Alimena define o crime com os 
clássicos Cariara o Pessina, violação da lei pe­
nal, mas transige com a escola positiva reco­
nhecendo que a definição formulada por Co­
la janni com elementos fornecidos por Ferri <* 
Oarofalo, e mesmo Liszt, entra. 11a essencia do 
facto criminoso; mas em tudo o mais acompa­
nha os clássicos nos elementos psychologieos do 
crime, que são o dólo 0 a culpa, na justificação 
do mesmo, bem como nas suas variações pelas 
circumstancias attenuantes e aggravantes, 
alem da theoria da imputabilidade que como 
vimos é a mesma responsabilidade classiea, 
com um fundamento determinista, da eoãe- 
ção psychologica, tomada ao clássico Feuer- 
bach, e que Alimena faz expressão da relação 
intima entre a intenção consciente e o mal com- 
mettido, e symbolo da necessidade instinctiva, 
de reacção do mal contra o mal ou do bem pelo' 
bem; affastando-.se só 11a m atéria extranha á 
escola dos factores no (pie entretanto se affas- 
ta também da positiva;

Ora se approxiina da classiea em Prins, 
descrevendo o crime, (pie não define, como a 
violação da lei penal, feita por sujeito respon­
sável (de liberdade relativa), e agindo com 
dólo ou falta (culpa), acerca dos quaes faz 
uma theoria voluntarista, alem das theorias de 
justificação e circumstancias aggravantes e at­
tenuantes; e sobretudo com Liszt, que então faz 
uma theoria systeinatica do crime, a que eha-
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]>;a de- injusto, definiudo-o como acção culposa 
(■ contraria ao direito, sendo culpa a Responsa­
bilidade pelo resultado do delicto, devido á im­
putabilidade do agente, e á imputação do resul­
tado, pelo dolo ou culpa (.strirto scnaii), donde 
sabe ser o delicto acção contraria ao direito, ou 
a acção iIlegal e punível, por ser praetieado 
por agente i mputavel o feito com dólo ou cul­
pa; acerca dos quaes faz uma theoria intellec- 
tualisfa, concluindo que lia imputação quando 
o resultado foi previsto no dólo ou devia sel-o 
na culpa, não occorrendo portanto sem prcvi- 
•sdo, alem das theorias de justificação, e eir- 
cumstancias. Crime é a violação imputavel 
c culposa da lei penal diz nosso Codigo penal 
a r t. 7.

A voluntariedade é o elemento capital do 
crime para Tarde e Manouvrier que definem o 
mesmo, como acto voluntário que lesa o direito, 
um, e eousa equivalente, outro. Liszt que in­
tercala na sua theoria do crime a voluntarie­
dade, da-nos delia uma definição, isempção da 
coação psychologica e mecanica, que independe 
de livre escolha ou arbítrio e que nesse sentido 
laz parte da actividade humana, caraeterisan- 
do o verdadeiro crime; mas não precipitemos 
ideas.

A consciência é ao contrario o elemento 
primordial para certos positivistas que nesta 
(piestão affastam-se da orientação geral da es­
cola, encostando-se á classiea, como Hamon que 
diz acto consciente que lesa. á liberdade de agir 
d 'um indivíduo, da mesma especie do agente e 
Paulo Blocq e Oiianof, escrevendo, acto de su­
jeito consciente dos attributos das cousas que
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om seu proveito deriva as forcas vivas terres­
tres.

A causa principal d essa divergência sobre 
o conceito do crime é ter a palavra tres accep-

Km accepção lata, crime c o acto lesivo 
real ou intencional provado, do indivíduo ou 
da sociedade, prohibido pela lei penal com a 
eomminação d'uma pena. Nesse sentido ha cri­
me punivel e impunivel, practicados os impu- 
niveis por sujeitos irresponsáveis ou respon­
sáveis mas forçados por constrangimentos ex­
teriores. E  uma accepção que só tem impor­
tância no ponto de vista sociologico da lesão.

hm accepção media, crime é o mesmo acto 
supra mas practicado ou auxiliado (cumplici­
dade), por indivíduos só responsáveis, agindo 
com conhecimento do resultado (intenção) e 
volição de realisal-o, tudo o que se chama dólo- 
OU só com conhecimento sem volição e com 
culpa pela impericia que não podia ter, pela 
negligencia e imprudência que não devia prac- 
ticar. Nesse sentido ainda ha crime punivel e 
impunivel, por sujeitos forçados por constran­
gimentos exteriores. Seria lógica se a justi­
ficação fosse do crime, como geralmente se en­
tende, comprehendendo assim o genero crime 
cspeeies que são o justificável e o injustificá­
vel .

Em accepção restricta ou teehnica, crime 
c o mesmo acto anterior, determinado por falta 
de sentimentos (occasionaes), ou por força de 
sentimentos maus (natos), ou por motivos an- 
tesociaes, como diz Eerri, ou sem constrangi­
mento exterior que o justifique conforme a 
idea de Ronjagnosi reproduzida por Liszt. Nes-
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SH sent 1(1» .todo o crime 6 puuivel; c consideran- 
d» ((.10 O (Time é combatido pela pena e nessse 
combate na» se poderia estabelecei- exeop-ão. 
u m prejudicar o instituto, pela revolta da in­
dignação lmmaua contra, o privilegio em male- 
i;m tn» gravo, (,ue affeeta & vida e aos direitos 
(.(■ todos, e preciso reconhecer que quando a pe- 
na S(' ai»l>Hca d porque não ha crime, e em 
seguida a justificação não é do crime para per­
manecer justificado mas do aeto para deixar 
tic sei' (Time.

Para mim crime é o aeto lesivo do indivi- 
duo -mi da sociedade, real ou intencionalmente 
provado (tentativa), probibido pela lei penal 
com a eomminação de pena, practicado ou au­
xiliado (cumplicidade), por individuos respon- 
saveis tendo conlieeimento e volição do resul­
tado criminoso, ou somente culpa (impericia 
negligencia, imprudência), e alem disto moti­
vos antisociaes dc sentimentos -perversos ou 
pelo menos falia de sentimentos e portanto 
sem motivo social justificativo, isto ?, sem 
constrangimento exterior ~

Si falta um desses elementos não lia cri­
me .

Sein lesão real não lia rasão para a puni­
ção, a não ser cjnc ella fosse tentada e só não 
í calisa-dn por eircumstancias independentes da 
vontade do delinquente porque nesse caso pre­
vine-se e não pune-se, impossibilitando o autor 
de realizar afinal o que já  tentara, ainda que 
se deva fazer certa reducção. que é geralmánte 
de 113, da pena do crime, punido elle com 2|3 
da mesma, o que c ba tido .. ..

Sem a proliibição da lei penal, sob a com- 
ininação de pena, não ha crime, nnlla puma sine
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lege e nuHa crimen nine lege, pois ao juiz e ás 
partes não é dado crear m atéria tãograve  <|ue 
affeeta á liberdade o portanto á propriedade c 
á. reputação do homem que a custo de tanto 
sangue e innumeros soffrinmtos foram garan­
tidas pelo appareeimento do poder legislativo, 
saliido do povo e encarregado de legislar, es­
pecialmente sobre os direitos individuacs. Os 
sectários da escola positiva impugnam essa 
condição, proclamando um delicto natural que 
independe do codigo penal e da sua oominina- 
ção de pena, esquecendo que tudo na socieda­
de é regulado pela lei, e que esta não é -arbi­
t r a m  nos povos bem constituídos, onde é in­
terpretação dos costumes; e que si ha arbítrio 
ainda nos aetos do poder legislativo, muito 
maior deve haver em aetos d'outro poder.

Si não fôra isto muitos aetos que não são 
crimes e por isto são practicados, torna-se-iam 
taes d um momento para outro, comprometten- 
do a liberdade do cidadão. Isto não faz o cri­
me arbitrário  ao legislador porque este sabe in­
terp re tar o phenoméno criminoso, pelo menos 
presume-se isto como presume-se saber o an- 
thropologo fazer a sua theoria.

Depois o crime é muitas vezes um pheno- 
meno evolutivo, que d um momento para outro 
deixa de ser punivel, ou torna-se tal, por força 
da consciência ou dos sentimentos da escol so­
cial, de que pelo menos nos governos bein cons­
tituídos que são só os que podem servir de re­
gra para uma solução qualquer, devem fazer 
parte os governantes, pois a civilisação no pon­
to de vista intellectual que é o que domina a 
questão é uma cousa restricta a certos núcleos 
sociaes e no ponto de vista sentimental que o se-
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n u  ida aiiula mais restricta é pelo acompanha­
mento longínquo de sua evolução a do primei­
ro pheiiomeiio.

Sem responsabilidade ou imputabilidade 
do agente não lia crime, porque ellas indicam 
que o agente tem consciência, rasão e vontade, 
que dão o governo da vida, onde o individuo sa­
be -o que faz ou pode fazer o que sabe, sem o 
que ó um joguete dos successos, uma victima 
dos acontecimentos. Não emprego o termo nor­
malidade, porque ha um normal irresponsável, 

.o menor.
São irresponsáveis os que não tem consci­

ência (alienados) e rasão (delirantes) e sen­
timento (melancólicos), e vontade (maníacos-), 
ou não tem apenas rasão (confusos) ou vonta­
de, (impulsivos e abuliados), ou que tem tudo 
i.-to redusido (cretinos, idiotas, imbecis), ou 
que perderam  todas essas funeções (dementes 
precoces- e senis) ou que tem a consciência 
atrapalhada por outra (alternadas e substitui 
das). Nos dementes vão os amncsicos. -Todas 
essas moléstias tem m archa de modo que a ir­
responsabilidade é terminal. São também ir­
responsáveis os menores.

A irresponsabilidade da inconsciência vem 
da lueta das consciências uma das quaes gucr- 
rea a outra sempre, levando o individuo talvez 
ao crime para regosijo proprio, a da rasão vem 
de não saber o que faz; e a da vontade de não 
poder fazer o que sabe, dominando pôr seu po­
dei’ inhibidor as mas circumstancias que as 
previsões da rasão mandam affastar, e reali- 
sando acções de accordo com as circumstancias 
boas que as mesmas previsões mandam cum­
p rir. Para saber-se o que faz é preciso ter
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uma soimna de experiencias que falta aos me­
nores e ter um sentimento da realidade que dá 
a importância social alein das previsões dos 
successos futuros, entre os quaes estão as con­
sequências dos seus actos. que ainda não tem 
os menores e faltam aos loucos puros ou tam­
bém alienados isto é, faltos de consciência, e 
nestes ainda que não loucos, os debeis, (cretinos 
c-tc) c os regressados (sen is).

Nosso Codigo penal no a rt. 27 t;ra a res­
ponsabilidade aos menores de í) annos e aos 
menores de 14 annos que agirem sem discerni­
mento, o que tem sido impugnado, aos imbe­
cis, aos dementes senis, esquecendo os precoces, 
faltando ahi os doentes da vontade impulsivos 
< de abulia, os doentes da rasão, confusos, e os 
doentes da consciência com persistência da ra­
são e da vontade que não são loucos, os de 
consciência alternada ou substituida; ao passo 
que tira  a responsabilidade ainda aos surdos 
mudos sem íustrucção e sem discernimento e 
aos privados dos sentidos e da intelligencia 
que devem ser os alienados, sem consciência 
nem rasão e vontade e talvez os bêbados, os 
somnambulos e os liypnotisados.

Tem se pensado d outro modo reconhecen­
do os loucos como criminosos quando practicam 
actos proliibidos pela lei penal, mas incoheren- 
temente porque para o conceito do crime na­
tural de Garofalo faltam-lhe os sentimentos 
reduzidos, e para o de F erri faltam-lhe alein 
disto os motivos determinantes; alein de que 
para classifical-os entre os criminosos é preci­
so m udar o conceito do crime para acto lesivo 
o pr-ohibido pela lei unicamente, o que é com­
batido pelos auctores citados e contraria a pra-
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t.ica, que é que nos dá os factos sobre que infe­
rimos os princípios, aleni do que não ha scien- 
cia. Accresce que o proprio Cfarofalo reco­
nhece que o louco é accidentalmente- criminoso 
assim como este não é louco, quasi como no di- 
lemma de F alret. Depois os criminosos são pu­
nidos e os loucos que practicam esses actos in­
ternados .

Sem um elemento psvchologico que vincu­
le ao sujeito responsável, o resultado crimino­
so, não lia crime, como quando o indivíduo faz 
uma lesão no exercício d um aeto licito feito 
com attenção ordinaria, -que está em nosso 
Oodigo penal a rt. cit. onde não ha crime 
porque o auetor da lesão não pensava nella, 
não previa nem devia prevel-a e em seguida 
não tinha o que evitar.

Este elemento psvchologico do crime po­
rem é duplo, dólo e culpa, e talvez deva-se di­
zer triplo, abrangendo também o que Ferri, 
mau grado seu chama motivo determinante, no 
raso antisocial o (xarofalo reducção dos senti­
mentos, aquém do uivei commum dos homens 
civilisados.

O dólo é considerado, ora como um plie- 
nomeno exclusivamente intelleetual, no Con­
ceito de Liszt, representação do resultado e da 
relação de causalidade entre o acto e o resul­
tado, tendo-se alem disto previsão do mesmo, 
ora como um phenorneno exclusivamente voli- 
cional, como theorisa Prins, vo lição do acto e 
do resultado ou só do acto (dólo indetermina­
do), havendo porem laço de causalidade entre 
o acto e o resultado ; ora como um pheuomeno 
junctamente intelleetual e volicional, que e o 
que faz Alimena, dizendo volição directa d'um
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facto e representação d um facto a que a von­
tade não foge; e também Çogliolo, especifi­
cando o motivo, ou intenção que leva o homem 
a a g i r . . . .  e a determinação que 6 a vontade 
resolvida a agir a ser causa do successo que of- 
fende um bem alheio protegido pela lei que se 
presume conhecida. Ferri substitue o dolo, 
(,bem como a culpa), pelo motivo determinante, 
comprehensivo de ideas e sentimentos, e que 
pode ser social, caso em que não ha crime e 
antesocial em que este oceorre, por força delle.

Quem supprime inteiramente porem o 
dólo é Garofalo, substituindo pela temibilida- 
de e mesmo inadaptabilidade do agente. De 
modo que um indivíduo que não inspire temor 
o seja de bem dentro da sociedade, practique a 
lesão que practicar não é criminoso; ou então 
essa temibilidade conhecida pelas circumstan- 
cias do crime e a inadaptabilidade determina­
da pela mesma, a não ser posteriormente pela 
condueta do indivíduo já  sentenciado como cri­
minoso, é a mesma cousa, o dólo, com roupa­
gens galantes mas compromettedoras, porque 
parecem patentear que Garofalo despresou 
a questão da actividade humana ou sacrificou a 
verdade á gloria da originalidade .

P a ra  mim dolo é a previsão do resultado 
criminoso e a volição de realizal-o, que consti­
tuem para uns a intenção criminosa e para ou­
tros a volição criminosa, tendo o agente de tu ­
do isto consciência. K indifferente á seien- 
cia separarem-se esses elementos psyehologicos 
ou absorver-se a volição na intenção ou a inten­
ção na volição. Logicamente apenas a vonta­
de se resolve a fazer alguma cousa que é então 
a intenção.
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Deste modo a theoria psvchologica do cri­
me é a mesma da. responsabilidade: ha crime 
onde ha responsabilidade e responsabilidade 
onde lia crime, pelo menos no aspecto actual 
porque no potencial uma é realidade e outro é 
mera possibilidade; ambas onde ha consciência, 
rasão e vontade, formando harmonia sinão uni­
dade. O dólo é a rasão conhecendo o mal que 
faz ao paciente prevendo as consequências fu­
nestas ao mesmo, do acto a rcalisar e até as 
consequências pessoaes ao agente, a incursão 
na pena e seus corollarios, do processo, da sen­
tença etc; e é ao mesmo tempo a vontade que­
rendo tuclo isto, soffriinento do paciente, rea- 
íisação do acto pelo agente e até o soffrimen- 
to pessoal da pena, muitas vezes para melho­
ra r de condições numa penitencia confortada 
para subir ao patíbulo dos heroes populares a 
não ser que a practica da impunidade, prinei- 
palmente dos valentes patrocinados, nos povos 
barbaros, para guarda-costas seja o incentivo 
principal para a saeiação do instincto de per- 
versidade.

Os codigos não estão de aecordo sobre a. 
matéria, descobrindo-se dois grupos atravez 
d outra classificação feita por Alimena.

Um que caracterisa o crime por acto vo­
luntário (H ungria, Oroaeia, Xicaragua, Eqiuv 
dor, Projecto de Jtalia em 1886 e alguns can- 
tões suissos, como Zurig), ou precedido da in­
tenção criminosa (Argentina, Brasil, Allema- 
nha, Hollanda, Luxemburgo, Appenzel), ou 
alem de voluntário consciente (Ottomano, Ge­
nebra, Tieino), ou voluntário e feito com ma­
lícia que é eousa ainda variavel, designio do 
crime (New Y ork), fraude (Japão) ma fé,
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malvadesa ou temeridade (Congo, Suécia, Di- 
nam area), malevolência e proposito delibera­
do (Egvpto), malvadesa (Montenegro), doTo 
(Toscanã) ou culpa (Grécia) ou aeto voluntá­
rio com admissão consciente das consequências 
(Projectos russo e búlgaro).

Outro pelo acto consciente que deve co­
nhecer as consequências prováveis e  materiaes 
(ín d ia ), com deliberação ou determinação do 
crime (Áustria, Lei federal suissa, Bosnia, Er- 
zegovina, T u rq u ia ).

Sem dólo, isto c, sem conhecimento do re­
sultado (intenção) e sem volição do mesmo, 
não lia crime propriamente dicto, que c a le­
são prevista e querida. . . .  Si falta tudo isto, 
previsão isto 6 conhecimento do resultado e vo- 
lição de realisal-o, não ha crime, pelo menos o 
crime propriamente dicto, geral. E ' preciso po­
rem acerescentar um elemento, para pôr a 
theoria do crime de accôrdo com a da respon­
sabilidade que é a consciência. E ’ dolosa a ac­
ção que é practicada com consciência normal, 
l alem disto com intenção d uma intelligencia 
normal, (pie tem uso de ras |ô , e com volição 
d uma vontade normal. Si a responsabilidade 
é uni predicado da consciência normal, está 
visto que o crime pelo qual se é responsável ha 
de ser praeticado assim, de nada servindo cha­
mar-se crime ao acto inconsciente que não se 
pune, como será o acto instinctivo do indivíduo 
que á vista d uma ameaça mortal vibra o gol­
pe do instrumento que tem ás mãos ou que 
vendo-se m orrer apéga-se á taboa de salvação 
d'outrem que então morre.

A volição porem tem suas modalidades que 
convem examinar a reílectida e a irreflectida.
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Wuiidl entendo pola vontade a forma complexa 
o superiora da actividade humana., a que ó pro­
cedida do deliberação e resolução, funeção com­
plexa que sabe das simples, exterior que sabe 
das interiores, reputando plienomenos irredue- 
tiveis do cs]>irito, somente as sensações è sen­
timentos. Isto não o priva de considerar a 
vontade como o centro da vida psyelnca e até 
leferil-a a vontade geral ouglobal, que lhe dá 
uns vestígios hylozoistas não obstante cir- 
cumserevel-a á humanidade o caracterisa-a 
pela espontaneidade (acção independente das 
excitações), pela consciência subida ou a per­
cepção, pela qual define-a poder de referir uma 
representação ao ponto de visão distincta da 
consciência e ahi mantel-a e d irig ir os movi­
mentos para um fim e pela liberdade (escolha 
entre as representações), sendo seus actos ef- 
feitos do caracter a tra  vez dos motivos.

Hõffding ao contrario toma a vontade no 
sentido de actividade exterior do espirito, com- 
piehendendo actos reflexos, espontâneos ins- 
tinctos, actos irreflectidos e rçflectidos,“define- 
a como actividade concentrada e ligada ao co­
nhecimento e ao sentimento, tendo por priinci- 
10  estádio ou phase, os reflexos e os actos es­
pontâneos; e por segundo os actos semiconsci­
entes; e por terceiro os actos conscientes, di­
zendo que a actividade é uma propriedade fun­
damental da vida consciente porque é preciso 
constantemente suppor uma força que mante­
nha junctos os diversos elementos da consciên­
cia fazendo por sua união o conteúdo «duma só 
e mesma consciência, como se a consciência, não 
fosse já  o pheroineno unificador dos mais phe- 
nomenos esparsos, do espirito, porque elle não
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resolveu pela unidade o eonflicto desta com a 
niultiplieidade de estados de consciência; e ten­
do ]>or syinbolo a funcção de concentração a 
regularisação que possue nosso cerebro em i*<»- 
lação ás outras partes do systema nervoso o 
do organism o... a historia da vontade 6 a his­
toria inteira do homem. . . ha sempre (sinão no 
indivíduo, pelo menos 11a especie) uma força 
obscura que busca realisar, acima dos elemen­
tos esparsos, exclusivos e discordantes, a har­
monia intima das tendências fundamentaes do 
espirito? e quaiwlo é normal a  evolução não 
consiste só em uma differenciação mas ainda 
em uma concentração que se exprime pelo har­
monioso concurso dos elementos heterogeneos 
da vida consciente.’ D alii ser a vontade phe- 
nomeno irreductivel para Iloffding como para 
Jodl, Soult, Fouillée etc.

Infelizmente H óffdirg  exagerou a causa, 
abrangendo na vontade toda a actividade ahi 
incluídas a reflexa e a espontânea, pelo tacto 
de ser sectário do parallelismo do espirito ao 
systema nervoso, e tendo de permeio 0  instinc- 
to, que formam tres estados da vontade que fi­
ca assim 0  lado activo da vida psychica. O 
segundo estádio da vontade que é o insfincto 
distingue-se dos phenomenos do primeiro está­
dio, (reflexo e espontâneo), pela consciência, 
pois e um systema de meios combinados em 
vista du m  fim situado tora do horizonte ac- 
tual dos indiv íduos... Como 0  espontâneo elle 
tem impulsões motoras depositadas no orga­
nismo e com o reflexo tem excitações exterio­
res ao ponto dos animaes errarem imjpellidos 
pelas p rim e ira s ... O instincto eleva-se a ten­
dência quando se forma uma representação do
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íicto, cuja execução torna-se para o indivíduo 
uma necessidade dominada pela impulsão iin- 
niediata, determinada “por uma serie de asso­
ciações de ideas- e de contrastes affectivos e 
substituições dé motivos. O terceiro estádio da 
vontade é a reflectida e tem por elementos de­
liberação, projecto e resolução.

A verdadeira tlieoria da vontade porem 
sem as restricções de W undt e sem as amplia­
ções de Ilóffding, considera-a como a acti\ i- 
dade consciente, reflectida ou irreflcctida, mas 
distincta do reflexo e do acto espontâneo que 
são pliysiologicos.

Vontade não é só a consciência reflectida, 
determinando-se e agindo porqiu* quando não 
ba conflicto de motivos não ba deliberação, a 
determinação ó rapida; e mesmo no conflicto 
de motivos, o babito de agir apoz deliberação e 
mesmo a practica ainda que sem habito, eli­
mina a deliberação pela experiencia dos casos 
pasSados. Quer-me parecer que é este phe- 
nomeno de volição prom pta rapida, facil, <pie 
os psvcbologos interpretam  mal como actos 
motores, no sentido casuistico, de produetos de 
ideas e de sentimentos quando o acto 6 pro- 
dueto da consciência, ou como dizem, do ca­
racter, acceitando o motivo ou adaptando-se 
aos factos. Também não é o acto reflexo ou 
espontâneo, que não é acompanhado de consci­
ência e eonstitue o tram a das funeções orgâni­
cas dos nervos, nem o instincto a que a consci­
ência já  assiste na pesquisa dos meios, mas re­
solve-se nelles .'

Sendo a vontade também irreflcctida, o 
que Ribot e outros psvcbologos chamam de 
pbenomeno psycbocoinotor, ella ainda que não
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comprehenda o irstincto e o acto espontâneo, 
como pensa Hõffding, irrad ia  sobre elles, im­
primindo-lhes o seu cunlio, porque gera ao la­
do delles, das tendências animaes que elles 
produzem, novas tendências verdadeiramente 
humanas de agir em sentido determinado pelas 
conveniências sociaes, si não pelas grandes 
ideas dos espíritos cultos no sentido das mes­
mas num ponto de vista mais elevado, de re­
formas julgadas necessárias; e essas tendências 
recalcam as outras.

Si não se tomar a vontade nesta accepção 
generica de modo da aotividade consciente, a in ­
da que irreflectida não se pode caracterisar o 
crime, pelo acto voluntário, como querem T ar­
de e M anouvrier. Si o homem só agisse re- 
flectidamente poder-se-ia; mas o homem nor­
mal mesmo age por outros processos, ainda que 
conscientes, que são os irreflectidos, fóra os 
actos reflexos, espontâneos e instinctivos. Lo­
go restringindo-se a vontade ao acto reflectido, 
ou não ó j)reciso que o acto criminoso seja vo­
luntário, ou todos os mais actos, especialmen­
te os irreflectidos que são os mais communs 
na vida humana, não são criminosos, o que ó 
um 'absurdo porque elles são muito frequentes 
na practica dos crimes. Isto força a uma so­
lução differente para os actos inconscientes, 
reflexo, espontâneo ou instinetivo que já  ó se­
miconsciente.

Traetando dos actos reflexos e espontâ­
neos, na questão da responsabilidade, tive oc- 
easião de dizer que elles são caiisaes, produsi- 
dos por antecedentes orgânicos, consequente­
mente fataes e portanto cunhados da irrespon­
sabilidade (fiiai iii <inaniiim, pelo menos); mas
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o? actos intellectuaes e sentimentaes e sobre tu- 
(«o OS volicionacs (reflectidos), não, estes são fi­
nal istieos, productos do fins a realisar e desde 
(nie o homem age principalmente por fins co­
nhecidos por sua intelligençia e buscados pela 
sua actividade, ainda que conforme ás attrac- 
ções dos seus sentimentos, elle 6. mais finalista 
do que causalista; o como esta finalidade é mais 
consciente, operada pela intelligencia, do que 
inconsciente (a latente dos actos reflexos e ins- 
tinctivos ou autonomos, onde anda ladeada de 
causalidade), faz o homem responsável, por­
que o seu acto é um fim buscado por si mesmo, 
com consciência do seu esforço, ou pesquiza 
qualquer, anteristas as consequências que pelo 
acto são procuradas, com despreso das outras 
que resultariam de actos diffèrentes, si não 
por liberdade de escolha, de arbítrio, de poder 
da vontade, de ausência de compressões inte­
riores ou exteriores, mas em todo o caso por 
adherencia, amor ou preferencia das conse­
quências previstas do seu acto, ou pelo menos 
pouco caso das mesmas, da sociedade que as 
repelle, e que não é tomada em consideração 
(no crim e).

Hoje completo meu pensamento dizendo 
que mesmo no caso de actos eausaes que em si 
são irresponsáveis o homem não é irresponsá­
vel porque age também voluntariamente, por­
que por força desta actividade voluntária, elle 
adquire experieneia dos modos de agir e mes­
mo nos momentos em que sua actividade ins- 
tinetiva surge em campo (a reflexa e a espon­
tânea escapando á consciência), é embaraçada 
pela consciente pois alem disto o instincto é 
no homem a  incitação espontânea ou excita-
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cão reflexa, que leva aos centros respectivos a 
percepção itlimiinadora que dirige consciente­
mente os meios de realisal-o, e que pelo menos 
por força do habito desperta a energia da Von­
tade que entra em campo de acção; o si não 
acontece isto é porque a actividade. voluntária 
então não tem um rumo certo e capaz de ori­
entar inopinadamente á instinctiva o de modo 
(pie em ambos os casos elle é responsável pelos 
maus actos da mesma, como exprimindo um 
modo geral de sua actividade,

Accreseento mais que o acto voluntário é 
condicionado ainda pelo acto reflexo que se­
gundo dizem abre o caminho pelo qual elle ha 
de transitai’ e mesmo pelo acto instinctivo que 
por sua vez já  transita pelo caminho do refle­
xo e mesmo compõe-se delles. tendo apenas a 
assistência da consciência, como mera testemu­
nha do que se passa longanieiite em sua casa; 
mas ainda é de mais condicionado pelos mo­
vimentos autonomos do cerebro ©ocorridos sem 
excitações externas, e notados por Jean Miiller 
c que Bain suppoz resultarem da descarga cia 
energia potencial aecumulada pela abuudaneia 
do sangue (pie afflue aos centros nervosos e 
pela nutrição activa dos mesmos. São esses 
movimentos que explicam o despertar sem ex­
citação externa, a viva. necessidade que delle 
tem os jovens animaes e as ereanças, a necessi­
dade dos mesmos pela manha e apoz as refei­
ções e a energia excepcional dos homens de 
temperamento volicional, alem de serem os do 
fe to .

E ’ por esta condição differente da refle­
xa que a vontade se oppoe ao mesmo acto re­
flexo bem como aos seus desdobramentos ins-
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tinetivos. Esses movimentos expontâneos po­
rem com o eerebro são apenas condições da von­
tade que é a potência de querer, antes de ser 
a de agir, isto é, a potência de deter os re­
flexos, os movimentos espontâneos e os instinc- 
tos e mesmo os liabituaes para deliberar ou 
mesmo para agir logo noutro sentido, muitas 
vozes opposto a tudo, por qualquer rasão, até 
pelo chamado motivo de contradieção de Spi- 
nosa, que é antes pelo prazer, ou o que quer 
que seja de se m ostrar aos mais ou a si mes­
mo livre. Fazer da potência inbibidora ou de­
tentora, como fez Browon Sequard, um refle­
xo especial, que tem todo segmento nervoso de 
inhibir o acto de segmento adjacente, é uma 
aventura na pliysiologia e um erro em psyeho- 
logia.

As theorias psycliophysiologieas da inlii- 
bicão e da localisação estão em via de forma- 
çã'. >.

Desde que (iall fundou a phrenologia, pro­
fessando uma localisação muito minuciosa de 
todas as faculdades d ‘alma que se combate isto. 
Floureus por exemplo mostrou que qualquer 
região cerebral pode ser lesada sem que a fuue- 
cão desappareça. Fritselie Hitzig sustenta­
ram que a excitação de pontos determinados 
da superfície cerebral provoca movimentos 
determinados em certas partes do corpo. Para 
não alongar este estudo muito extrarho a mi­
nha profissão direi que a final Fleclisig impoz 
sua opinião distinguindo no cerebro centrosres- 
trictos de projeeção, onde se operam movimen­
tos, em quatro espberas, táctil, visual, auditiva 
e olfactiva e centros geraes de assnciaçao des­
tinados ao pensamento. JYIuuk porem que fez
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um estudo detido do phenonieno só achou loca- 
lisação nas eomprehensões c* reconhecimentos 
das impressões sensíveis elementares, conclu­
indo de laboriosas observações que a iutelli- 
gencia tem sua sede em todo o logar na casca 
cerebral e em nenhuma parte em .particular; e 
Goltz que também experimentou achou apenas 
nas ablações das partes dos hemispherios en­
fraquecimentos de percepções nas posteriores 
e de movimentos nas anteriores. Entretanto 
H itzig põe o pensamento abstracto nos lobulos 
frontaes, como W undt colloca nelle a apercep- 
ção e a vontade que com ella faz unidade, ao 
passo que Bianclie destina-o ao tonus psvchico 
< Flechsig, á consciência da personalidade le­
vando a intelligencia para os lobulos parietaes 
( occiput-temporaes, Conforme a suggestão de 
Rndinger, a vista cio desenvolvimento lateral 
do craneo de Kant, Liebig, Lasaulx, Dollin- 
ger, Gauss, Dirichlet, etc a que se poderíam 
aeereseentar o nosso Zacharias de Goes e Buy 
Barbosa, com applausos de Jules Loury. Ora 
a vista disto não se sabe em que experimenta- 
dor, por ora acredite.

O reflexo inhibidor é um phenomeno phy- 
siologico conhecido na acção que o pneumogas- 
trico exerce sobre os gânglios nervosos intra- 
cardiacos, bem como na acção dos nervos vaso 
dilatadores sobre a innervação própria dos va­
sos, o plexus ganglionar espalhado na espessu­
ra de suas paredes, alem da acção moderadora 
<jue os centros nervosos exercem sobre o po­
dei' reflexo dos centros subjacentes; donde se 
infere que a acção inhibidora 6 dum nervo so­
bre um centro ou parte deste, e ainda que este 
deve ser o processo da inhibição operada pela
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vontade quer duma funeção organica como a 
respiração, quer duma acção iniciada ou em 
tendencia por uma resolução tomada ou por 
uma idea de agir ou mesmo por um habito de 
acção; mas nada mais do que isto se sabe, 
sobre a veracidade por exemplo das fibras 
centrifugas de Ramon y Ca jal que agi­
ríam sobre as articulações dos neuronos ou 
das arborisações cellulifugas dos nervinorvo- 
rum de Mauouelian.

•Só o reflexo escapa em absoluto a esta ori­
entação geral da consciência impressa a toda a 
actividade psyehologica ao contrario do que 
pensa Romanes, (quando deriva o reflexo das 
formas superiores da actividade, como o habi­
to é derivado da actividade consciente, e como 
um habito inventerado), porque o reflexo é um 
acto plivsiologico pelo qual o systema nervoso 
regula todas as funcções organicas, tendo ape­
nas algumas vezes conconnnittantes psycliolo- 
gicos, dos quaes ha consciência, sem que esta 

• porem tenha nada com o reflexo, que lhe es­
capa absolutamente. O erro de Richet, reco­
nhecendo casos de reflexo consciente é palpá­
vel, confundindo o plienomeno physiologico 
com o psychologico concommittante, pois se 
fosse consciente seria idea ou sentimento mo­
tor que chamo vontade irreflectida e não refle­
xo ou elle não tería critério para separar esses 
phenomenos e o acto reflexo deixaria de ser a 
resposta a uma excitação para ser a acção 
duma idea ou sentimento, (pie são cousas dis- 
tinetas e ineonfundiveis.

Mesmo porem que se quizesse alheiar ao 
crime o acto instinctivo, isemptando por elle o 
auctor da pena, seria preciso distinguir entre o
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instincto fulminante, absoluto da conservação, 
que age como raio do instincto apenas perti- 
naz, da reproducção, (pie age como a agua co­
bre a pedra, para applicar a imagem de ttten- 
ibal nas emoções. Na conservação o instincto 
age em defesa ou em necessidade, que pode ser 
o prim eira legitima e a segunda extrema e as­
sim não sujeitas a pena. Só no caso de não 
altingirem esses predicados será possível co­
gitar-se da sua punição. Não occorre o mes­
mo com o de reproducção, pela sua falta de u r­
gência e de imperiosidade consequente, a não 
ser que uma Eva, em seu paraíso, sendo tenta­
da pela serpente offereça o frueto prohibido, 
caso em que todo homem, com a onda sanguí­
nea que lhe sobe a cabeça em prejuízo da sua 
consciência será um novo Adam, a não ter a 
tempera de Sócrates que recusou viver para 
não humilhar-se ou de N enocrates...

ITa ainda um elemento que tem passado 
gerahnente desapercebido ou que tem sido des­
viado de sua influencia e sem o qual não ha 
crime, que é a injustiça pela falta de compres­
são exterior ou o que é o mesmo pela liberdade 
(exterior) do agente, de modo que o acto fica 
determinado por motivos antesociaes como 
theorisa Ferri, ou pela reducção dos sentimen­
tos a quem do uivei cominum da humanidade, 
como pensa Garofalo, não obstante darem-llies 
amplitudes maiores (pie então são improceden­
tes, porque esses phenomeiioS são differentes 
do dólo que elles pretendem substituir em vão.

A injustiça do acto entrou no conceito do 
crime, formulado pelo Komagnosi. Liszt não 
foi tão explicito nem teve mesmo a intenção 
de accentuar este elemento do çrime mas em
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lodo o caso, definiu o criiuc. atra.vez da culpa 
como o injusto a que a lei commiha pena.

A injustiça resolve-se na liberdade exte­
rior ou 11a ausência de constrangimento, irre ­
sistível, porque neste caso não lia justificação 
do aeto gerahnente dieta erroneamente do ciú­
me quando este desapparece com 0  desappare- 
eimento da pena e então resolve-se ainda em 
motivos antesociaes de F erri que é quando a 
sua theoria tem rasão de ser, ou em reducçã-o 
dos sentimentos aquém do nivel comnium da 
liumanidade, que é por sua vez quando proce­
de a theoria de Garofalo. A prova que essas 
suggestões de Ferri e de Garofalo, aliás pro­
cedentes aqui, depois do dolo existente, só po- 
dem ter esse caracter restrieto ó que 0  dólo ex­
iste mesmo nos casos justificáveis por moti­
vos sociaes de Ferri ou por sentimentos antagô­
nicos aos de que falia Garofalo, pois esses mo­
tivos sociaes e esses sentimentos elevados não 
tem a força de apagar a intenção e a volição 
de lesar, apenas esse facto deixa de ser..erimi- 
noso para ser necessário muitas vezes e nobre 
outras.

Sem falta dos sentimentos elevados, quer 
110 grau da inércia que caraeterisa segundo 
Ferri, o criminoso oecasional, quer no de per­
versidade que caraeterisa o criminoso nato, e 
eu accrescento quer no concurso de ambas es­
sas cousas existentes nos criminosos passio- 
naes, de duas naturezas, uma boa com senti­
mentos elevados e outra má com sentimentos 
perversos, que agem esta pelo crime e aquella 
pelo remorso, ainda não ha crime; e então pro­
cure-se a causa que se encontrará na liberdade 
exterior; ou como esta é um phenomeno nega-
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üvo cujo elemento positivo é o constrangimen­
to, em sua ausência pesquize-se a causa do crime 
que se encontra a falta de sentimentos referi­
da . Como quer que seja este elemento da fal­
ta de sentimentos suggerido por (larofalo deve 
en trar na caracterisação do crime positivo, por­
que primo o selvagem c ó barbaro não tem sen­
timentos elevados, secundo o proprio criminoso 
nato não os tem, tcrtio . os criminosos (todos 
menos os auctores de crimes justificáveis), são 
representantes actuaes desses barbaros que fo­
ram seus ancestraes e mantem-se atravez das 
eivilisações na sua hereditariedade, ampliada 
pela restrieção das eivilisações de modo que não 
tem acções sobre elles e quando tenham, é com 
retardamento da evolução Sentimental em re­
lação á intellectual que é a unica beneficiada . 
E ' porque rão tem sentimentos maus, nem fal­
ta de sentimentos bons mas ao contrario agem 
por estes sentimentos elevados que não são cri­
minosos os que agem por falta de liberdade ex­
terior, e por motivo de conservação pessoal 
que justificam o crime devendo-se dizer justi­
ficam o dólo, apagando o caracter criminoso do 
acto offensivo de quem quer que seja. Essa 
redueção dos sentimentos é o factor psvcholo- 
gico profundo do crime, principahnente na fe­
rocidade porque na inércia sentimental é uma 
predisposição á acceitacão das eirciunstancias 
e na dubiedade é um factor contra o factor ne­
gativo.

A rasão dos positivistas excluírem a von­
tade do acto criminoso, levando aos adversários 
certa hesitação sobre reconhecimento da 
mesma no crime, é a crise que atravessa a 
theoria da vontade na psvchologia aetual.



Faculdade de Direito do Recife 5 i

d onde ser conveniente, necessária mesma a 
sua analyse.

Deixando de lado as orientações svstema- 
tieas da matéria que pouca vantagem terão 
aqui, c pondo de parte as concepções que nada 
explicam a espiritualista e a liylozoista, que 
amarram a vontade á alma immaterial ou á 
matéria, como fazem, aqui Sclielling, e Slico- 
penliauer que a considera como o desdobra­
mento no liomem, como energia da representa­
ção, oriunda da impulsão inconsciente do inor- 
garnieo, do vegetal e do animal, as theorias da 
vontade podem ser distribuídas em quatro gru­
pos, que são o atomicismo, uma cousa que cha­
mo casuísmo, o atomicismo easuistico, e o enor- 
gismo ou voluntarismo.

P ara  o atomicismo ou theoria do reflexo, 
\'ontade é a reacção do neurono cerebral ás ex- 
citações exteriores. Foi Speneer que a sugge- 
riu, derivando todo o espirito do acto reflexo, 
ainda que a eleve a uma evolução phylogene- 
tica do mesmo, passando pelo instincto inter­
mediário, que serviu a Fortlage para origem. 
FUicliner define-a como reacção ás impressões, 
reproduzindo a idea de La Mettrie, do acto 
producto do meio, especialmente nutrição que 
faz o temperamento intermediário e com elle 
á\ oleschott, Dastre, Laulanié, e sobre tudo Dal- 
lemagne que escreveu um livro especial a Plifj- 
siolofjia da vontade, onde a caracterisa como 
um reflexo superior, o cortical. Nas ultimas 
evoluções dessa theoria existe tudo menos re­
flexo: o cercbro tem regiões hierarcliicas e 11a 
superior que é a cortical, camadas pensantes e 
camadas volentes. Uma idea apparecida 11a
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('amada pensante excita a camada volente, que 
reage em vontade, neurono por neurono.

P ara  o atomicismo casuista. vontade 6 ao 
mesmo tempo a reaeção do neurono cerebral e 
a acção do phenomeno psycliico, lima verdadei­
ra amalgama de elementos differentes sem ter 
quem a amasse!!

Maudslev diz reflexo com representação 
do fim (concepção do resultado do desígnio), 
o que a faz excitação operada pelas ideas (!) 
ao mesmo tempo que reputa o ac to producto 
do caracter sem influencia do meio (desse 
fim ). Ilerzeu diz reflexo com representação 
motora forte que leva á execução (Palestras...) 
e reflexo com consciência do motivo determi­
nante, combinado com a imagem do aeto (Plrjj- 
siolofjia..)  Richet na Psjc/iolof/ia jthi/siolofji- 
ca distingue entretanto dois momentos na von­
tade, o reflexo e o intellectual. Xo reflexo ó acto 
é detenção ou inbibição du m  reflexo coinmum 
por um reflexo inhibidor. Xo intellectual a 
lucta dá-se entre as suas ideas que produzem os 
mesmos effeitos (!!) dos reflexos, pelas lem- 
branças das imagens, com assistência apenas de 
consciência. De modo que a vontade é ao mes­
mo tempo a modificação da excitação pela po­
tência da inbibição que tem os neuronos e o 
valor, dado a uma idea quakiuer pelo cerebro’

P a ra  o casuismo vontade é a submissão 
absoluta, ineondieionada, fatal do indivíduo á 
influencia d um phenomeno psychico, influen­
cia que o phenomeno tem muitas vozes por tri- 
umpho na lucta pela vida, como tlieorisava 
Taine, e que arrasta  o indivíduo á practica do 
acto, impreterivelmente, sem que elle possa na­
da oppôr-lhe, porque a única opposição possi-
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vel seria d  outro plienomeno já  vencido no con- 
flieto e arredado, exanime, incapaz de levan­
ta r  -se no solho da consciência. A vontade é 
assim uma situação como diz Ribot, do eerebro 
que é theatro da lucta das sensações, imagens 
que as substituem ou mesmo ideas ou percep­
ções que (dias geram. Yves Delage 11a Here­
ditariedade suffraga dizendo que nossos actos 
são dirigidos por moveis entre os quaes inertes 
como uma balança nós oscillamos enquanto 
(>lles fazem equilíbrio, o pendemos fatalmente 
para os mais fortes.

A falsidade começa polo motivo psycliico 
volente. Sentimento para Hobbes que reduzio 
a amor com desejo e a odio com aversão, appe- 
tite pelo prazer e aversão pela dor para Mill, 
desejos para Letourneau e sobretudo Veron em 
sua Moral e mesmo Esthetiea. Horwicz vae 
adiante e deriva todo o espirito do sentimento. 
Ooering diz sentimento em acção, H erbart e 
seus discípulos mudam para  representação, di­
zendo Volkmann que é esforço para a conser­
vação própria pela representação vencedora na 
lucta pela vida, travada com outras represen­
tações. Tudo isto, conjuncto dos sentimentos 
e representações para Brentano; Reacção ou 
influencia motora das ideas e sentimentos para 
Lewes; Representação viva do acto . e conse­
quente começo de execução da corrente centri­
fuga, produeto da desintegração molecular cen­
tral para Man;>11 vier; serie de representações 
e sentimentos particulares de innervação, que 
acompanham o esforço muscular para Muns- 
torberg; plienomeno ideo motor, chamando-o 
reacção motora, (dos neuronos), que se torna 
poder inhibidor e acto de escolha e mesmo co­
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ordenação 11a fonna da escolha de tendências, 
imagens c* ideas que trazem movimento e afi­
nal paixão poderosa que põe as ideas a seu ser­
viço para Ribot.

P ara  a theoria phcuomenista que pode­
mos chamar de energismo, vontade é uma ener- 
gia, força, ou potência qualquer, do que quer 
que seja, cerebro ou neuronos, consciência ou 
espirito, pela qual o individuo age, por moto 
proprio, ainda que segundo o conceito que for­
ma das cousas, por suas experiencias e heredi­
tariedade. Benedikt por exemplo diz que o 
homem age segundo o seu caracter e por dis­
posições intellectuaes e somaticas, hereditárias, 
alem das adquiridas pela alimentação, meio e 
educação. O proprio Ribot põe tudo o mais 
«; serviço do caracter na actividade humana. 
Ora o caracter decidindo da actividade huma­
na quer dizer agindo, interpretando pessoal­
mente os phenomenos psychicos, de moclo a eli­
m inar uns e acceitar outros. Isto constitue a 
actividade consciente que exclue a inconsciente, 
reflexa o espontânea que são apenas, a primei 
va seu arauto e a segunda seu incentivo talvez, 
abrangendo a írreflectida que dizem motora e a 
reflectida que W undt considera unica vonta­
de. São a mesma eousa, uma só vontade por­
que em ambas a consciência procura realisar a 
idea lúcida ou elucidada .

As outras theoria» da vontade são errô­
neas .

E rram  os atomicistas sectários do reflexo 
volicional porque não se comprehende como 
tantas reacções reflexas de tantos neuronos 
podem dar em resultado a unidade da delibe­
ração, da resolução, mesmo para o futuro no
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projecto da acção, como tendo ellas sido ope­
radas pelos neuronos o cerebro arrogue-se o di­
reito de tel-as como suas, attestado o facto 
pela consciência, já  de si outro plienonieno de 
igual naturesa; porque a vontade é unia ener­
gia tenaz, insistente, por toda a vida do indi­
víduo, sua resolução faz-se muitas vezes na in- 
lancia para durar até a velhice, cada vez mais 
forte, mais inabalavel, por entre as excitações 
mais variaveis e contrarias, essas mesmas que 
estão a cada passo provocando innumeros re­
flexos contrários a acção da vontade resistente, 
como sabe de experiência própria todo lioinem 
que quer dar a sua mulher a satisfação da fi­
delidade e deve acontecer •;_* mesmo com todo o 
que contrahiu a paixão pelo dinheiro ou outro 
plienonieno que encontra a qualquer momento 
na vida. Então houve uma vez um reflexo 
que teve o poder de se fixar no organismo por 
toda a vida, eliminando os mais reflexos, mes­
mo attinentes á conservação da existência, 
como na bravura do heroísmo se verifica? Não, 
é preciso por em logar desse reflexo, dessa reac- 
ção cellular, uma condição fundamental, como 
< caracter para não cahir-se na futilidade.

Erram  os casuistas porque os phenomciios 
mentaes, representações, imagens ou suas fon­
tes, sensações, são produetos dos pheiiomeiios 
exteriores e em seguida manifestações das for­
ças universacs no cerebro portanto todas ellas 
deviam produzir effeitos uniformes, regula­
res, o que não lia, tendo cada indivíduo sua pre­
ferência por uma de cada modalidade e mesmo 
por unia modalidade de cada plienonieno, en­
tre as quacs estão as da destruição mesma da 
sua própria vida, nos lieroes, como Sócrates,
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Só o atoinicismo casuista tem assim os vi­
ses de verdade amalgamando reacções de neu- 
ronos e acções psyeliicas porem; alem disto é 
incoherente, pois a reaeção reflexa 6 a caraete- 
risação da acção pela propriedade cellidar de 
imprimir aos orgams sua energia, ao passo que 
a acção plienomeiial, dammagem por exemplo 
é a earacterisação do movimento pela sua in- 
fluencia pois se passar-se á reaeção cellular 
leita sobre a excitação que a imagem á se­
melhança do plienomeno exterior produz, 
eahe-se no atomicismo jmro, com a diffi- 
culdade enigmática da excitação pela mesma 
que é cousa differente da excitação pelos phe- 
nomenos que eonoommittantemento produzem 
a representação de (pie é reprodução a imagem. 
Depois sobre? vem as difficuldades já  aponta­
rias em cada um dos seus elementos, reaeção 
atômica e acção phenomenal, dando em resul­
tado cousas antagônicas, acção total do espirito 
ou cerebro e effeitos personalíssimos de pheno- 
menos uniformes na representação e sua res­
tauração.

Tudo isto é enigma e portanto indigno da 
seiencia que experimenta e induz os princípios: 
uma só cousa está de pé, é que a vontade Como 
qualquer outro plienomeno psychieo, opera-sc 
no cerebro, estendendo suas relações a todo <> 
organismo, mas é, caraeterisada pela consciên­
cia, plienomeno attestado por si mesma sem 

■que haja processo de reduzil-a á movimento, 
que entretanto vê-se que a condiciona no sys- 
tema nervoso, especialmente no cerebro. 'Pau­
to valem essas explicações contradietorias, 
como as liypotlieses espiritualista e liylozoista 
da vontade ou outro qualquer plienomeno psv-

i
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chico, com uma differençaque a espiritualista 
<• edificante. Quando uma imagem produz a 
nausea ou corto plienomeno genesico é porque 
cila restaura o agente exterior cujo reflexo se 
produz mas raramente. O desapparecünento 
da vontade pelos toxieos e pelas moléstias da 
mesma, abulia e impulsão, onde o indivíduo 
mata com terror, sem poder inhibir o impulso, 
c devido á condição cerebral de vontade, sobre 
que não ba miniina duvida, o espirito seientifi- 
camónte considerado sendo um phenomeno ce­
rebral mas que não se pode confundir com o 
phvsiologico, de que faz parte o acto reflexo, 
ímiitas vezes, como na nutrição, exclusivo, e ou­
tras vezes, acompanhado, coneommittante com 
os plienomenõs psvehicos, d'onde ter eu dicto 
em meus Estudou de philosophiu do direito 
quanto ao seu caracter: Si por cerebro se en­
tende um orgam da vida, o espirito não é func- 
çao, porque os phenomenos de vida são de mo­
vimento (* elle é plienomeno de consciência; se 
por cerebro se entendí1 um orgam do individuo, 
então o espirito é funeção, porque <» cérebro 
envolve a vida e o espirito; deste modo o es­
pirito é uma funeção do cerebro, mas a fune­
ção psyehiea distincta da funeção vital;. . . não 
é actividade nervosa do cerebro, 6 condiciona­
do por ella; resolve-se em estados de consciên­
cia e esses são irreduetiveis no m ovim ento... 
conhece-se o movimento pelos sentidos o os fac­
tos psycliicos pela consciência! esse templo de 
Janus de que nos falia Jlain com duas frentes 
lima voltada para o movimento e outra para .a 
consciência, é um impossível; não se argamassa 
movimento com consciência; é pelas informa­
ções da consciência, quaesquer que sejam, sen­
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sação, conhecimento ou energia que conhece­
mos, o nosso espirito e por analogia conhece­
mos o espirito de outrem que por nenhum ou­
tro processo se nos revela; não lia meio scien- 
t.ifico para submetter a consciência a observa­
ções e inducções consequentes dos sentidos, 
para fazel-a en trar na esphera dos phenomenos 
objectivos, portanto no movimento; é ao con­
trario  o movimento <iue entra na esphera da 
consciência pelo conhecimento; a consciência 
em qualquer de suas formas, sensivel, cognitiva 
e volitiva, é um phenomeno irreductivel a 
qualquer forma de movimento attractivo, vi- 
brativo, affin ita tivo .

Convem insistir.
Não se pode resolver essa acção em func- 

ção dos neuronos múltiplos, porque ella tem 
unidade que llic* dá a consciência; em acção dos 
phenomenos variaveis, por que ella tem per­
manência que lhe dá a mesma consciência, a 
tal ponto que se falia nas leis do caracter, nas 
previsões da actividade social dum  homem. 
Ainda que por meio dos neuronos é a consci­
ência que nelles d um modo desconhecido ex­
iste, que age, diz-nos ella mesma, única teste­
munha do phenomeno. E ‘ ella um enigma 
mas é menor que este dos neuronos coincidi­
rem os estados de suas consciências em uma 
so cousa que é a consciência. Ainda que por 
força dos phenomenos psvchicos, ideas, senti­
mentos ou outra qualquer de suas modalida­
des, é a consciência «pie age. diz-nos ainda ella, 
ui-ica testemunha do phenomeno. Ao contra­
rio disto teriamos de assistir continuamente, 
não ao conflicto dos motivos que a semelhança 
dos jurisconsultos de Xapoleão discutiam as
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Matérias do Oodigo Oivil para elle concluir os 
S(‘ns artigos, encerrando a discussão, mas á 
pluralidade do actos, cada um determinado 
por seu motivo, o que daria em resultado mui­
tas vezes mesmo a inércia, agindo cada um 
(,°mo raios de força em torno dum centro; e 
in> casíi atomieista, pelo menos teríamos a dis­
paridade dos centros psvclio-cerebraes em ac- 
ção, visual querendo eousa differente do tae- 
til, já  não acceitas ambas pelo auditivo, gusta- 
li\o  e olfactivo, para só fallar nos sentidos 
clássicos, quando a um delles agradasse um 
phenomeno que não conviesse aos outros etc. 
t)i*a não ha disto no espirito, havendo apenas 
satisfações incompletas pelo objeeto agradar á 
vista mas não a outro sentido, de modo a mos­
tra r  que estão todos os centros sujeitos ao que 
quer que seja que é a consciência, segundo suas 
informações p róp rias.

Dessas tlieorias da vontade fui obrigado a 
excluir a espiritualista originada de Descartes, 
pois Platão só conhecia o appetite e o desejo, 
alem da ras.ão, e coragem e Aristóteles satis- 
iez-se com a aetividade, posta ao lado da sen­
sibilidade e da intolligeneia e que era appetite 
1 acionai com liberdade de escolha; como tam- 
lem  a hvlozoista proclamada por Schopenhauer 
como a força universal quê é na matéria inor­
gânica a atti acção, na organica o instincto é 
no homem a vontade. O herdeiro desta phan- 
lasia é Hochel que diz na Pengeneais d a s  

plaatidulax que a affinidade chimica só se po­
de conceber como effeito de vontade dos áto­
mos que se reunem por suas impúlsões moti­
vadas por sensações, enquanto lhes nega m e­
mórias que são propriedades das partículas,.
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Admira é que espíritos de orientação psyeho- 
logica suffraguem isto, achando a origem da 
vontade na propriedade da m atéria viva de 
íeagir, tendo por fim. a outra propriedade de 
habituar-se. . . . A vontade de viver e o horror 
a morte são factos anteriores á intolligencia, 
universaes etc. (Tíibot)..

A culpa também é considerada ora um 
phenomono intellectual como pensa Liszt, acto 
sem representação do resultado ou da relação 
de causalidade entre o acto e o resultado; mas 
variando para  ignorância contraria ao dever, 
da importância da acção ou inacção como cau­
sa, com previsibilidade ou potência de evitar 
o resultado, de modo que se sabe o que deve ou 
o que se pode mas não deve fazer; ora um phe- 
nomeno volieinal, como ao contrario theorisa 
P rins como volição do acto sem volição do re­
sultado, mas podendo este ser previsto e im­
pedido e tendo por caracter a previdência do 
homem eomnmrn, bônus et di/ipens pater fam í­
lias, acabando pelo reconhecimento de duas 
culpas, uma que é acto feito com previdência, 
mas sem cuidado ou moderação, isto é, com ne­
gligencia ou imprudência e outra que é acto 
feito sem habilidade, por ignorância ou impe­
li eia .

Segundo uma informação de Cogliolo no 
seu Direito Penal é a theoria voluntarista ge- 
ralincnte seguida por Oiaveau e Helie, Orto- 
lan, Tbrebutien, Bertauld, e até Michelet na 
França, Ilaus alem de Prins na Bélgica, F<*u- 
eibacli, Klein, íla ffter, Mever, Binding, Per­
uei- na Allemanha, Nani, Carmignani, Nicolini,
< 'arrara , Pessina, a que se pode aecrescentar 
J ampredi, Simoui, Komagnosi na Italia.
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Segundo informações de Alimena e Oo- 
ííliok) muitas outras theorias existem da cul­
pa, que não nos interessam, porque decidida­
mente são a vontade e a intelligencia que a ca- 
raeterisam psycliologicamente. Assim Liszt 
svnthetisa bem a m atéria concluindo: Dá-se 
culpa, quando o agente não impediu o acto 
que devia prever (negligencia), ou quando agir 
por inattenção ou descuido 11a falta de precau­
ção do acto previsto; de modo que ha impu- 
tação quando 0  resultado foi previsto 110 dólo, 
ou devia sel-o na culpa, não havendo imputa­
rão sem previsão.

Guyau incrimina á attenção na culpa conto 
á intenção 110 dólo.

Os Codigt >s não estão ainda de accordo so­
bre a culpa conforme vemos em Alimena, onde. 
descobrimos atravez doutra classificação do 
mesmo auctor cinco grupos:

Que falia dos prejuízos causados a outrem 
(Áustria, Bosnia, Erzegovina).

Que diz culpa sem malicia e sem quasi 
delicto (Chili, Nicaragua, Bolívia).

Que caracterisa a falta pela ignorância do 
faeto (A llem ão).

Pela negligencia (Argovia, Lucerna, Lu- 
siana, (Yoaeia, Monaco, Noruega, Suécia, T ur­
quia), ou pelo descuido ou desattenção. (An- 
glo saxonico, Portugal, Grécia, Grisões),-mes­
mo quanto ás suas consequências 11a medida 
que se impõe ao ltomem prudente (New York).

Pela imprevisibilidade (Argentina) com 
falta de precaução (Bélgica, Luxemburgo, 
M onaco).

Alimena diz que não dá noção (França) 
ou dão noção geral (Áustria, Rússia), ou cou-
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sidera a culpa cxcepção expressa na lei para 
•ser punida (B av aro ).

Para mim um desses elementos, referidos 
o voluntário, nao caracterisa a culpa; o que a 
caraeterisa 6 a imprevidencia inadmissível por 
ser a previsão eonimuni aos.homens regulares 
e neeessaria á quem vive em sociedade.

A impcricia que se suppõe um caso volun­
tário feito sem intenção não tem voluntarieda- 
de, porque fere-se para curar por exemplo e 
a morte sobrevem sem se querer. O que se 
pune ahi 6 a falta de habilidade no exercício 
isto é, pouco caso do sujeito, quando elle devia 
ter mais considerações pelos homens, a  impreci­
são devida á incúria, em m atéria tão grave que 
devia ser mais trabalhada.

A negligencia ou descuido que se suppõe 
uma inacção voluntária sem intenção ainda não 
tem este caracter, havendo apenas previsão tão 
fraca que não desperta as energias, de envolta 
com o referido pouco caso dos homens, ou tal­
vez imprevisão indevida.

A imprudência (pie se julga outro caso vo­
luntário sem intenção, também não tem este 
caracter porque a volição não é da lesão é dou­
tro facto com perigo da lesão que então occor- 
íe, contra a previsão imperfeita do auctor, que 
é então a rasão de sua punição, alem do pouco 
caso e talvez da presumpção de maus ou falta 
de sentimentos. O que se pune ahi é também 
o pouco caso da vida e direitos da parte lesada 
quando o auctor devia ter mais moderação, e 
a previsão atrapalhada pela crença na capaci­
dade para evitar o resultado.

A previsão é generalisada por Maus, Brin 
no, Berner, Zanardello e Liszt.
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Binding generalisa a  inconsciência da ac­
ção.

W inscinger generalisa a falta de impedi­
mento do resultado.

Quem se approximou. da verdade foi 
Jeuerbaeh dizendo culpa inconsciente sem 
previsão do resultado na impericia (mas de­
via tel-a), com previsão do resultado mas com 
negligencia ou imprudência nos mais casos. 
A edição não existe sem intenção.

►Si falta o dólo pode liaver um pseudo cri­
me, ou crime culposo, que 6 punido por cer­
tas razoes espeeiaes, que são imprevidencias 
cm actos graves que affectam á vida e aos di­
reitos dos cidadãos e que podem occorrer ora 
no exercício duma profissão mal encaminhada, 
constituindo a impericia, ora no exercício dc 
actos eommuns, quer positivos, constituindo a 
imprudência, quer negativos constituindo a 
icfjlitjencia ou descuido. Em todos esses casos 
a lei pune a imprevidencia do auctor e certo 
l*ouco caso da vida e direitos dos mais que lhe 
perm itte a imprevidencia em m atéria tão gra­
ve, e que pode mesmo ser uma manifestação de 
sentimentos perversos ou pelo menos de falta 
de sentimentos bons. Previsão incompleta 
mas devendo ser completa é o caracter da cul­
pa, completa e o caracter do dólo, alem da in- 
volurA“' “ ' - - 1 ”  ~ ’ ” 0

Punir com penas iguaes a consequência 
criminosa dum acto, que não foi prevista e 
querida, que por tanto não podia ser evitada só 
porque devia ter havido previsão 6 um absur­
do si não for uma iniquidade. Punir o des­
cuido que não foi secundado pela vontade com
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ns mesmas penas severas do dólo isto é do acto 
practicado com intenção <■ volição, quando nem 
intenção houve no primeiro caso mas só a im- 
prevklencia, é outro absurdo c outra iniquida­
de. Mesma a impericia e a imprudência não 
devem ter penas iguaes ao dólo. não obstante 
ser nmito grave a primeira, porque a socieda­
de confia a vida aos profissionaes de varias 
missões e ser muito mal vista a segunda por­
que si não fôra a actividadc mal entendida o 
precipitada do imprudente, onde vae um phe- 
nomeno muito pessoal, uma volição, sinão do 
resultado criminoso, pelo menos doutro resul­
tado que collide com o criminoso, não teria 
havido a lesão.

Nessas condições erram  todos os que não 
consagram o dolo no crime, como fazem os po­
sitivistas. Lombroso, Fcrri, Garofalo, como os 
que o limitam á intenção só ou á volição só, 
como fazem Liszt com o seu intellec.tualismo e 
P rins com o seu voluntarismo, e a unica tlieo- 
ria que acerta é a de Alimena pondo no crime o 
dólo e neste a intenção e a. volição.

Os motivos determinantes de F erri são 
cousas differentes de tudo isto, e só comprehen- 
dein a intenção, quando muito, porque o mo­
tivo ou é o fim do acto que pode ser louvável 
no acto licito ou é o antecedente psychologico 
ou pliysiologieo do mesmo fim, como é o sen­
timento, a idea, ou é o phenomeno exterior 
que produz a sensação e a percepção e desper­
ta o sentimento. O motivo pode ser social, ca­
so em que o acto é legal, justificável e não ha 
crime, ou antesocial, caso em que ha crime, 
mas este não é critério de nada a não ser de 
attenuações e aggravações da pena,
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Mesma cousa se <lá com os sentimentos de 
Garofalo. Elles servem quando são bons para 
secundar os motivos sociaes de Ferri, (um 
tanto redundantemente porque já  estão nos 
mesmos), e justificar-o acto, retirando-lhe o 
racter de crime; o quando são maus para 
term inar com os motivos antesociáes ainda 
cirçimistãncias aggravantes e attenuantes con­
forme seu grau; mas fazer depender delles, de 
ambos, sentimentos ou qualquer outro motivo, 
o crime, que tem a  sua característica no dólo 
(' na culpa 6 baralhar ideas sem proveito e ao 
contrario com desvantagem da confusão em 
matéria de tanta importância porque ahi está 
implicada dum lado a segurança social o indi­
vidual e do outro lado a liberdade, a fortuna e 
mesma a vida do liomem aecusado da praetica 
dum crime.

2J Justificação do acto lesivo

Justificação 6 a exclusão do crime por mo­
tivo justo da praetica do acto apparentemente 
criminoso, isto é, proliibido pela lei sob a eom- 
minação de pena, quando ahi occorre a justi­
ça do motivo. Não 6 sempre assim entendida, 
suppondo outros que a justificação é do crime, 
não o elimina, excluindo apenas a punição, 
tanto que a enrolam com os casos da imputa­
bilidade; mas sem rasão, porque desde que não 
ha pena não ha crime.

A escola elassica iniciou o seu estudo. 
Haus por exemplo nos Princípios perdes do
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direito penal, classifica as circumstancias que 
excluem, em causas que apagam a culpabili­
dade do agente, que são antes modificações da 
imputabilidade; e causas que destroem a cri­
minalidade da acção, (pie são legitima defesa, 
actos ordenados pela lei e pela auetoridade, ex­
ercido de direito etc. -

A escola positiva eliminou esta parte do 
direito criminal. Apenas F erri tractando dos 
motivos determinantes classifica-os em anteso­
ciaes que produzem o crime e soeiaes que o ex­
cluem como é a legitima defesa e reclassifica 
os antesociaes em mais antesociaes que fazem 
o verdadeiro criminoso, o incorrigível (nato e 
habitual) e menos antesociaes que produzem os 
criminosos occasionaes que ainda são repri­
midos, mas também os criminosos passionaes, 
da honra offendida, do amôr contrariado que 
não são reprimidos mas só sujeitos a uma re­
paração.

Lombroso no Creme, ramas e remediou não 
obstante elogiar o criminoso passional, como 
homem de linhas harmônicas do corpo, bellesa 
d alma, motivos nobres, dá-lhe tara epiletiea, 
que o faz por tanto temivel para a escola e que 
força a punil-o severamente, ao passo que con­
sidera o occasional como um indivíduo inno- 
cente que cahio casualmente nas malhas da re- 
de penal e assim não precisa quasi de punição 
mas só de guia ou remédio.

Garofalo por sua vez 11a Cmninolofjia, 
vae ao encontro de ambos querendo contra 
Ferri a punição do marido que assassina a mu­
lher ou a amante apanhadas em adultério ou 
cousa que o valha, e contra Lombroso mesmo a 
punição do homem que mata outrem ]>or pro­
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vocação ou por offensa gravo, bem como do 
que se excede na defesa e do cúmplice no suicí­
dio ainda que para salvar a lionra <>u livrar da 
moléstia, resalvando apenas a legitima defesa: 
mas aqui não 6 logieo porque tendo dado como 
critério da punição a temibilidade e depois 
também a inadaptabilidade do criminoso á so­
ciedade, devia concluir que os indivíduos de 
que se não podia temer, e que se acham intei­
ramente adaptados á sociedade, os que piacti- 
cain crimes provocados ou gravemente offcn- 
didos não são criminosos, e foge a essas conse­
quências, sem duvida porque teve a felicidade 
de nunca ter sido provocado ou gravemente 
offendido por um sicario; e para ser coheren- 
te, combate nas edições posteriores a sua p ri­
meira classificação dos criminosos em fortui­
tos e instinctivos, a que reduz os primeiros, 
classificando-os em violentos, assassinos e la­
drões que ja  não comportam os critérios da te- 
mibilidade e da inadaptabilidade.

A terceira escola desenvolví; apenas as 
ideas da classiea.

Alimena nos Limites. . . depois de estudar 
os casos de não imputabilidade especifica os de 
justificação, que são legitima defesa, estado 
de necessidade, execução de ordem legal, obe­
diência hierareliica, que repete nos Princípios 
alem do delicto pelo temor reverenciai, impeto 
<íe justa ira e de justa dor, soccorro á justiça 
e ao interesse social (pie ora tracta nas cir- 
ciunstancias attenuantes ora consagra na jus­
tificação.

P rins na Sciencia. . • distingue causas de 
justificação subjectiva que são casos de não 
imputabilidade e causas de justificação objec-
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ti va que são legitima defesa, netos auctorisa- 
dos por lei o ordenados por auetoridade ou por 
iieeessidade, alem de causas que são attenuan- 
te s .

Liszt no Direito. . . reconhece não como 
justificação do crime, mas como acto legal a le­
gitima defesa, desde (pie realise as exigên­
cias da lei. a extrema necessidade (necessitas 
vou habet leyciu) que define como a situação 
de perigo actual para a vida ou para  a inte­
gridade do corpo e que só pode ser removida 
pela lesão de interesses licitos de outrem, alem 
do dever do cargo, do cumprimento de ordem 
superior e outros casos mais duvidosos ainda.

Para mim a justificação não 6 do crime 
que não existe desde que cila se produz, é do 
neto praetieado por motivo justo, para excluir 
v idea do crime, pois desde (pie não lia punição 
não ha crime; e é determinada por tudo que 
força o homem bom e sociável á pracfica des­
ses actos prohibidos pela lei, como a  legitima 
defesa, e a extrema necessidade.

A justificação é a incidência do auctor 
dum acto lesivo numa situação antagônica ã 
do crime, pela falta de liberdade e x te r io r ... .  
Sem liberdade exterior ou sem ausência de 
constrangimento irresistível não ha crime, não 
obstante haver dólo, isto 6, intenção e volição 
criminosa, e ser o sujeito responsável, no caso 
du m a lesão proliibida com pena, porque o in­
divíduo conhece o que faz e quer a lesão ou re­
sultado criminoso mas por força desse cons­
trangimento irresistível.

E ’ o que se denomina mal dizendo crime 
justificável, quando devera dizer acto ju stifi­
cável, e onde se encontram ditas ordens de cons­
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trangim ento: uma objectiva consistente numa 
offensa que si o inclivicliio não repelle por ou­
tra  suecumbe, que é a legitima defesa, própria 
qu alheia, cujo limite fixado é ser necessária e 
moderada, contra aggrèssão actual o extempo­
rânea mas só no caso da voluntária porque nos 
de reflexa e instinctiva nada se pode prefixar; 
e outra subjectiva, consistente em influencias 
irresistíveis de certos factos que são ordem de 
lei, eommando de auctoridade superior, deter­
minação de superior hierarchico, ou domestico 
ou parental sobre tudo.

Deixar-se m atar ou ver pessoa cara ser 
morta por outrem, ou mesmo qualquer pessoa 
desde que a testemunha tenha a varonilidade 
perfeita não é para o homem que no momento 
do perigo sente a necessidade diabólica da con­
servação. Deixar-se m orrer para não lesar a 
outrem, ainda que esta lesão seja a própria 
morte, 6 só para os lieroes que entre as innu- 
meras manifestações de sçns desapegos as eou- 
sas da vida, ou de suas bravuras espantosas, 
também se deixam m atar como Sócrates in ­
sultando ao tribunal dos heliastes e Oieero, 
])ondo a cabeça fora da portinhola do carro 
para ser cortada; mas para o homem comnnun 
c da nossa epocha de garantias soc-iaes não, o 
instincto de conservação empina-se e age como 
na defesa.

K' um ponto em que a escola positiva, re­
presentada em Perri teve uma idea feliz, a do 
motivo determinante, (na parte do motivo so­
cial) a que o agente não podia deixar de obe­
decer, como são o perigo da vida 11a legitima 
defesa, e 11a extrema necessidade, a concepção 
do dever 11a execução da lei, do. direito no ex-



7 o REVISTA ACADEMICÁ

«•cicio do mesmo, de ambos no exercício do 
cargo publico, nos actos auetorisados pela lei 
o ordenados pela auetoridade >u necessidade, 
c a violência dos sentimentos de submissão na 
obediência a que aceresee o ponto de honra, 
mixto de orgulho o altivez, desde os cavalleiros 
da edade media, até ao serviço m ilitar da actu- 
alidade, que desses focos mesmo irradiam 
para a generalidade dos homens, desde a anti­
guidade em que os defensores das Termopylas 
gregas não tinham outro mobil e ainda mais 
os romanos deram prova disto, até a actualida- 
de em que a mocidade principalmente é edu­
cada nessa escola de bravuras.

3J Variações do crime

Às variações do crime que são também da 
pena porque umas accarretam outras, começa­
ram  na escola classica por uma theoria das cir- 
cumstancias aggravantes e attenuantes, que são 
determinadas ora pela importância do dever 
violado, com os franceses, ora pelo damno pro­
duzido no crime, com os italianos, e tornaram- 
se na escola positiva uma cousa mais fluetu- 
ante ainda que ora é a temibi lidado de delin- 
quente, suggerida por (iarofalo em 1880 no 
Critério positivo da penalidade, o cujo grau 
determ inará o da pena, accrescentando na Cri- 
minologia, pelo menos quanto á pena, um com­
plemento que é a inadaptabilidade do mesmo 
criminoso; ora é uma duplicidade de critérios 
segundo F e rri. Sociologia criminal começando 
pelas classes de criminosos, cada qual é um
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expoente da criminalidade das quaes arredado 
o criminoso louco, que doente não pode concor­
rer com os sãos, fica o criminoso nato como a 
ultima potência do crime logo acompanhado 
P(‘lo habitual, e o.criminoso passional como a 
primeira potência, de crime tão insignifican­
te a seus olhos, bem como aos de Lombroso que 
os elogia mas contra o voto de Garofalo estan­
do de permeio o criminoso occasional, punivel 
de reparação como o passional mas também dc 
repressão; e acabando pelos motivos determi­
nantes, aqui antesociaes, porque.os sociaes são 
casos occultos, disfarçados de justificação do 
c-rime que a escola não se dignou trac ta r. A ’ 
vista de tanta oseillação, sem um ponto fixo, 
de partida e de repouso para as cogitações so­
bre a matéria a escola critica, ainda que umas 
'ezes admitta a temibilidade com Alimena, e 
outras mesmo os motivos antesociaes com Oo- 
lajanni, e até mesmo certo aspecto das classes 
de criminosos, pelo menos o maximum  e o nii- 
mmum, tendo de permeio o mediam, com P rins 
professa geralmente a theoria classica das eir- 
cumstancias aggravantes e attenuantes, mais 
ou menos systematisadas.

Alimena nos Pnncipivs do direito penal 
enumera entre as ei rciunstanoias que chama 
escusantes, (pie são as classicas attenuantes 
porque diminuem a pena, a semienfermidade 
da mente, a suggestão, o surdo mutismo, a ce­
gueira, a embriaguez, a idade, o sexo fraco os 
excessos na execução da lei, 11a obediência hi- 
erarchica, na legitima defesa, no estado de ne­
cessidade, nos affectos, emoções e paixões, nos 
motivos de conducta 110 itnpeto da ira ou de in­
tensa dor por injusta provocação; e nas cir-
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eumstancias agggra vaiites, a maior intensidade 
do dolo 11a premeditarão, a maior intensidade 
da culpa na temeridade, e outras determinadas 
pela pessoa ou cousa, que é o objecto do de- 
lieto. pelo meio, modo, tempo o logar, e pela re­
petição do crime, reincidência, habito e pro­
fissão.

P rius distingue circunistaneias attemian- 
tes que são subjectivas e mitigam a responsa­
bilidade, das excusas legaes pela pouca edade 
e surdo mutismo, velhice, cegueira, e circums- 
tancias aggrayantes (reincidência).

Liszt no Direito penal alie mão diz que a 
relatividade penal, pode consistir: 1) em fixar 
o legislador o máximo e o minimo, deixando ao 
juiz a escolha entre os lim ites; 2) ou deixar ao 
juiz a escolha entre dois ou mais generos de 
penas. Em ambos os casos a escolha do juiz 
será determinada pela aggravação pela reinci­
dência, lucro do crime, emprego de armas etc, 
o pela attenuacão no caso de adolescência, de 
tentativa, de cumplicidade por assistência, 
alem da provocação e outras cireumstancias at- 
tenuantes francesas determinadas então pela 
severidade das penas.

Existem porem rasões para se fazer esco­
lha entre essas theorias,

Prim eira cousa a notar-se é a divergência 
das classificações dos criminosos :• natos, lou­
cos, liabituaes, oceasicauaos e passionaes para 
Ferri, todos menos os liabituaes que fazem 
parte  dos occasionaes para Lombroso, e ao con­
trario  assassinos, violentos e ladrões e quiçá 
dissolutos para  Garofalo. Alem disto a benig- 
n idade dispensada por F erri (e Lombroso) 
aos criminosos passionaes que este mesmo re-



Faculdade de Direito do Recife 73

conliece ter fundo epiléptico como o criminoso 
nato e aquelle te r elle uma predisposição para 
o delicto como o outro e o occasional, só porqute 
cm geral são matadores das mulheres que es­
ses auctores levados pela hereditariedade da 
barbaria ainda reputam seres inferiores, quan­
do ao contrario são os superiores, pelo menos 
na m atéria dos sentimentos que ensinaram ao 
homem aprendendo de moto proprio na escola 
da familia, é uma cousa repellenta por odiosa, 
cruel, injusta, indigna do homem moderno, 
justo apreciador do valor de tudo.

Segunda rasão contraria ás soluções da 
escola positiva é a ligação da temibilidade de 
Garofalo ás classes de criminosos tanto que é 
assim que Ferri a incorpora ás suas ideas, de 
modo <jue não se sabe em quem se acredite, se 
em Ferri, na maior temibilidade dos crimino­
sos natos, .depois na dos loucos, depois na dos 
habituaes, depois na dos occasionaes e afinal 
na menor dos passionaes, si em Garofalo na 
maior temibilidade de qualquer classe assassi­
no, violento, ladrão e depois que o criminoso 
está em punição nas casas da justiça, si na 
maior temibilidade dos inadaptados e menor 
dos adaptados, quando a adaptação ahi pode 
ser uma consequência do caracter humilde, 
fraco, submisso, disfarçado, hypoerita, resigna­
do, calculador e a inadaptação ao contrario o 
effeito duma indole altiva, independente, for­
te, intransigente, que leve até ao heroísmo as 
manifestações de resistência ás compressões 
disei ' ‘uares ou outras mal entendidas.

pois como determ inar essa temibilidade 
seductora de G arofalo1? K nas eireumstancias 
objectivas do crime, diz o auctor, como damno



74 REVISTA ACADÊMICA

produzido, modo de execução do crime e nas 
cireumstancias subjectivas, reveladoras da au- 
dacia e crueldade, que se conhece a. temibili- 
dade e a inadaptabilidade. Ora isso é comprar' 
ferro ao ferreiro quando este já  o obteve do 
industrial que o extrahiu da mina.. Melhor é 
ficar nessas cireumstancias aggravantes e at- 
tenuantes que também são as reveladoras dos 
motivos antesociaes de F erri, e dizer quando as 
aggravantes sobrecarregam o criminoso que 
elle foi reputado temivel etc.

Sahe fora do meu programma esmerilhar 
as classificações das cireumstancias aggravan- 
tes e attenuantes porque não são objectos de 
questão e meu fito é unicamente pesquisar a 
verdade nos pontos em que está baralhada, sem 
pretenção a escrever um tractado de direito 
crim inal.

ty  Jfaturalidade, factores e evolução

A m atéria escapou inteiramente ás pesqui­
sas da escola classica, notando-se apenas, como 
noticia F erri umas referencias de Bentham a 
cireumstancias que devem ser levadas em con­
ta na legislação, como a saude, a moléstia, a 
raça, a edade, o temperamento, a força, a edu­
cação, a cultura, a religião e o governo.

Foi a escola anthropologiea ou melhor po­
sitiva porque Garofalo põe se fora da anthro- 
pologia, que culta como é desde o seu inicia- 
dor, Lombroso, levou para o estudo do direito 
criminal a orientação geral da sociologia, sug- 
gerida por Hippocrates, repetida por Bodin,
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Vico, Herder, Pagano, Cario Comte, Filan- 
8'ieri c sobretudo Montesquieu, Comte, Spen- 
cer e muitos outros da actualidade, como Qno- 
telet, Greef, Maury, Guerry, W agner, Taino, 
Quinet, Le Bon etc.

Garofalo em sua (■ viminoloyia põe-se mes­
mo num ponto de vista ultranaturalista, repu­
tando o «crime um phenomeno natural uni­
versal a que deve corresponder um codigo pe­
itai também universal», quando a humanidade 
se distribuo em grupos differenciados por tan­
tas cousas, entre as quaes está o interesse que 
os faz inimigos sempre armados para a promp- 
ta defesa e mesmo para o ataque fácil; mas 
na questão dos factores que é a outra que o 
preoccupa saliiu-se logicamente reputando o 
criminoso um homem normal na especie huma­
na e anomalo moral em relação á civilisação, 
de naturesa congênita e lieieditaria, sendo 
muitas veses também um anomalo phvsico, de 
t.vpo physiognomico, um degenerado por facto­
res hereditários ou mcsologicos, mas sobre que 
não agem as causas sociaes, porque as difficul- 
dades econômicas existem em todas as classes 
c a estatistica mostra que o pobre não é mais 
criminoso que o confortado.

Lombroso no Homem delinquente 18T(>, 
collocou-se num ponto de vista perfeitamente 
naturalistico, affirmando que o crime é um 
phenomeno regular como o nascimento o a mor­
te, mas exagerou-o por sua vez, dando-lhe por 
germens os mecanismos das plantas insectivo- 
ras, que diz desenvolverem-se nos animaes por 
força da lucta pela vida (!) , donde passou aos 
selvagens como regra* e destes aos civilisados 
como excepção; e incolierentemente, depois de
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approximar-se da verdade emn a caracterisa- 
cão do criminoso pela selvageria, reputa a per­
petuação hereditária de toda essa corrente na­
tural, como um phenomeno pathologieo, ao 
principio epilepsia e depois esta em concurso 
com a loucura moral, ladeadas ambas de ata- 
vismo, manif(>stas todas no typo anthropologi- 
co do criminoso nato e mesmo no passional, em 
parte, cai acterisado principalmente o primeiro 
pela tendeneia natural ao delicto; e ainda, mais 
incoherentemente dá-lhe por factores no Incre­
mento do delicto no I tal ia 1879 quasi todos os 
phenomenos sociaes, internacionalismo, asso­
ciações, especialmente camorra, armas, aleo- 
olissmo, miséria, educação, instrueção, alem de 
influencias pessoaes de jurvs, peritos, advoga­
dos, jornalistas, theoricos, pretores e conse­
quências de certas instituições como appella- 
ções, direito de graça, cárceres, pouco uso da 
pena de morte e ao contrario muito de penas 
desmoralisadoras, como a reprehensão o domi­
cilio coacto, a liberdade provisória; o só em 
1899 no ('rime, Ca usas e Ne médios, ac.crescen- 
ta  aos factores sociaes, os cósmicos, meteoros, 
climas (estações, meses, calores), geographicos 
(terrenos palustres etc), e os biologicos, como 
a raça (somita. judeu, bohemio, grego na Ita- 
lia, na F rança etc), sexo, edade, hereditarie­
dade, estado civil, a que faz seguir outros fac­
tores sociaes ainda, como densidade da popula­
ção (imigração, emigração), alimentação, rc- 
belliões políticas, uso do tabaco, da morpliina 
do eh a urre (canhamo) e até da barbaria e eivi- 
lisação, educação, religião, imitação, proseguin- 
do ahi mesmo a idea dó crime#ser um pheno­
meno inorbido epilepsia e loucura moral ladea­
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das de atavismo, como si os phcnomenos so- 
eiaes, os indivíduos e as instituições entrassem 
na etiologia das moléstias, quando ellc mesmo 
diz «que os mais terríveis crimes tem sen pon­
to de partida atavie,» nos instinctos animaes, 
cie que a infancia nos dá um pallido reflexo, e 
que recalcados no homem civilisado, pela edu­
cação, pelo meio, pelo temor da pena, repul- 
lnlam de repente, no criminoso nato, sem cau­
sa, ou sob a influencia de certas cireuinstancias 
como as moléstias, os meteoros, a embriaguez 
erótica, o arrastam ento da multidão. Insiste 
porem pela caraeterisação dos criminosos (me­
nos os occasionaes apenas) pelo atavismo e 
epilepsia.

A epilepsia dará aos criminosos natos asy- 
m etria exagerada e capacidade, ora muito gran­
de, ora muito pequena do eraneo e do rosto, 
traços de meningite, fronte hydroceplialiea, os- 
eveeplialica, acroceplialia, depressões crania­
nas, osteophites numerosas synostlioses preço* 
eeá, asymetrias tlioracicas, canicie e calvície 
tardias, rugas anormaes e precoces, thorax em 
funil, alterações de reflexos, desigualdade das 
pupillas, scotomas periphericos cio campo vi­
sual, que não existem nos selvagens, alterações 
do ouvido, do gosto, e do odorato, ergogra- 
p h ia . . .  paixão pelos animaes, precocidade se­
xual, amnésias, vertigens, complicações manía­
cas e paranóicas; aos criminosos passionaes ex­
cessos, impulsividade, instantaneidade dos ac- 
cessos, amnésia freciuente; e aos criminaloides 
maior proporção de anomalias absolutamente 
mórbidas, dependentes do abuso das bebidas 
alcoólicas, como atheromas, paresias, cicatrizes, 
porem menor numero de anomalias psychicas
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como do cynismo, da paixão por fazer o mal 
pelo mal, confessando facilmente o crime, não 
obstante ser mais laseivo e precoce menos en- 
eanecido e calvo o a impulsividade epileptoide 
que o faz caliir sem occasião que é a que em 
geral porem o leva ao crime, não falta abso­
lutamente nelle, de modo que o criminaloide é 
uma attenuação, não uma variedade da espe- 
c i e . . . .  distinguindo-se quando liabituaes por 
menores caracteres phvsicos; 'dará ainda aos 
criminosos loucos, cephalea, atheromas, allu- 
cinações, delírios, tendências impulsivas obsce­
nas e crneis, de modo que são um exagero da 
epilepsia, manifestos nesses caracteres como 
são outros‘exageros da mesma epilepsia o hvs- 
terico, o alcoolico, o monomano, homicida, o 
dipsomano, o pyroinano, o cleptomano, o louco 
transitório; e até influe no mattoide que já  é 
tão affastado por sua calma habitual, pela au­
sência de (-arateres de degeneresceneia e he­
reditariedade. Só não influe a epilepsia nos 
criminosos occasionaes, que não buscam a occa­
sião do crime mas que por ella são arrastados 
eahindo nas malhas do codigo por muito pe­
quenos incidentes...  de modo que não deve­
ríam ser chamados criminosos conforme Garo- 
falo, e em seguida deve ter a menor punibili- 
dade, ao contrario de F crri que é mais svmpa- 
thico aos passionaes. Lombro&o entretanto, 
não obstante caracterisar pela epilepsia os 
criminosos passionaes os tem em grande con­
ta, dizendo que elles formam o maior con­
traste com o criminoso nato, pelas linhas 
harmônicas do corpo, bellesa d alma ex­
cesso da sensibilidade e da affectividadc, do 
mesmo modo que pelo mobil do crime, sempre
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nobre e poderoso, como o amor e a política; ao 
passo que é cáustico com os crimiualoides po­
li ticos, latentes c poderosos, diz elle, que nossa 
sociedade venera muitas vezes como seus che­
fes tendo do criminoso nato todos os caracteres, 
mas tendo um derivativo tão grande em sua 
posição poderosa, que não lhes perm itte mani­
festar-se, a não ser na familia, de que elles 
são o flagello, ou no paiz mesmo quando sua 
impudente energia, secundada pela cobardia e 
ignorância da maioria, ou por tristes condições 
políticas, lhes permittem collocar-se a frente 
dum povo, que só muito tarde conhece a sua 
natureza crim inosa.

.0  atavismo. por sua vez da aos criminosos 
que são natos pouco pello, fraca capacidade cra- 
nearia, fronte fugidiça, seios frontaes muito 
desenvolvidos, os wormiens mais frequentes, 
synostoses precoces; linha arqueada do tem­
poral saliente, suturas simples, ossos craneanos 
mais espessos, mandibulas e zygomas enormes, 
pragnathismo, obliquidade das órbitas, pelle 
pouco figmentada, cabello espesso e carapi- 
nha (tonffue o crepue), orelhas volumosas, 
anômalas appendiee lemuriano, diasthema den­
tário, grande agilidade, e acuidade visual, ao 
passo tem obtusidade do tacto e da dor e das 
affeições, disvulnerabilidade, prazeres sexuaes 
precoces, maior analogia dos dois sexos, menor 
corrigibilidade da mulher (Spencer), pregui­
ça, ausência de remorso, impulsividade, exci­
tabilidade pliysico psychica, e sobre tudo im- 
previdencia que assemelha-se algumas vezes á 
coragem que quando existe alterna com a co­
bardia, vaidade, paixão pelo jogo e pelas bebi­
das alcoólicas, violência e fugacidade das pai-
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xoos, superstição, susceptibilidade exagerada 
da própria personalidade, e mesmo a concep­
ção relativa da divindade e da m o ra l... falta 
de sentimento de piedade, de probidade e de 
pudor, segundo Garofalo. Goncluc que a epi- 
l(,psia funde-se com o atavismo, como estados 
primitivos ambos, e como as rugas'dos hotten- 
totes. vem dos simios, os amores hoínosoxuaes, 
dos molluseos etc, exagerando seu naturalismo 
;;<> ponto de adm ittir a s//wbiosc já  vegetal on­
de as leguminosas são ricas em azotos pelos 
scliizoniicetos das raizes etc, dizendo que os 
(heterionn creados por Solou detiveram o nu­
mero crescente das violações em Athenas o que 
tez o povo render-lhe uma gratidão eterna; a 
p irataria dos anglo saxões foi a origem da fro­
ta deste paiz; as mafias e camorras de Nápoles 
c Sicilia livraram  a plebe do ataque dos ou- 
Iros bandidos; os solteadores da Sardenha, 
Corsega e Sicilia chefiaram suas revoltas como 
cs cleptcs da Grécia; os salteadores e contra­
bandistas franceses associados em armadas per- 
mittirani a Luiz X IV  ter o monopolio do sal. 
L uma verdade que o crime tem muitas vezes 
sido util e todos os despotismos tão glorificados 
pelos auctores retrógrados, de (jue se poderia 
dizer como Alvares de Azevedo "almas descren­
tes do sonhar primeiro, venderíam o beijo der­
radeiro (que é a liberdade) da virgem que os 
amou (o cpnstitucionalismo), não deixam de 
ser crimes uteis; mas por força das outras cri- 
minalidades desses tempos lugubres, tudo o 
que não 6 admissível hoje que o homem attin- 
giu o solho da consciência, a respeito de tudo.

F erri na Sociologia criminal 1892, colla­
bora com Lombroso na idea da naturalidade do
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delicto, sem caliir no ultranáturalism o de (la- 
rofalo que combate, e depois de caracterisar o 
criminoso nato como um doente a exemplo do 
mestre mas de moléstia differente, uma nevro- 
se criminal, cujo fundo porem a predisposi­
ção para o crime é coinrniun ás outras classes 
(pie não são nervroticas (!) , os passionaes e os 
|>ccasionaes, surge com a mesma idea delle do 
^íãme ter factores sociaes que são a densidade 
da população, o estado da opinião publica, e da 
constituição da família o svstema de educação, 
a produeçao industrial, a organização econô­
mica, e politica, a da administração, publica, 
da justiça, da policia judiciaria, e em fim o 
svstema legislativo, civil e penal em geral; 
alem dos factores eosmicos que são o clima, o 
sob>, as estações, os dias o noites, a tempera­
tura, as condições atmospliericas, a producção 
agrícola; o também dos factores biologicos, que 
sao a constituição organica (sensibilidade e 
actividade reflexa), a constituição psycbica 
anomalia da intelligencia e dos sentimentos e 
sobretudo o senso moral, a litteratu ra  o" o pa- 
toá dos criminosos e caracteres pessoaes (raça, 
sexo, edade, estado civil, profissão, domici­
lio, classe, iustrucção, educação; e disserta 
sobre unia idea nova, a evolução do crime, di­
zendo que todo progresso num-sentido é acom­
panhado de recaio noutro sentido, de modo que 
(com Messedaglia) cada civilisação tem sua 
criminalidade própria, e que sua evolução é a 
passagem das formas rnateriaes da violência ás 
formas intellectuaes da astúcia, e da fraudo, 
onde os delictos sangrentos rareani e os furtos 
indirectos augm entam ; mas tudo isto sem a es­
tabilidade rigorosa que Quetelet suppoz.
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9 Especificando essa evolução, affirm a que 
o crime augmenta sempre no México e no nosso 
Brasil, augmenta nuns e climinue noutros Es­
tados dos norte-americanos. No mais está um 
tanto embaralhado nas suas ideas: 1) Estado 
relativamente estacionário dos delidos graves 
contra a propriedade, ao mesmo tempo que o 
augmento constante dos delictos menores, na 
França, Inglaterra, Bélgica, Allemanlia, I r ­
landa. 2) Crimes contra a propriedade dimi­
nuem na França, Bélgica, Inglaterra, Rússia, 
e augmentam pouco na Allemanlia. (Qual dos 
dois principias é verdadeiro ?) 3) Estado ain­
da estacionário na França e Bélgica e augmen­
to na Ing laterra e mais ainda na Allemanlia 
dos crimes graves contra as pessoas. 4) Aug­
mento muito grande na França e menor na 
Inglaterra dos crimes leves contra as pessoas. 
5) A criminalidade grave augmenta pouco (e 
Allemanlia e Inglaterra?) e a pequena delin­
quência muito, (e Inglaterra?).

A naturalidade não só do delido, como do 
delinquente, chega ao seu auge com o anatomis­
ta Alhrecht, sustentando no Congresso de an- 
thropologia de Foma, que todos os delinquen­
tes representam a vida normal da naturesa que 
em todo o togar é morto e roubo, por suas ten­
dências, hábitos- e m uitas vezes caracteres or­
gânicos do mundo animal, enquanto que a con- 
dueta do homem honesto devo ser tida como 
excepção o em seguida uma anomalia na ordem 
natural; e por Bonfigli (pie na Historia natu­
ral do delido  chegou a conclusão que não exis­
tem acções doliduosas por si mesmas.que se­
jam  natuiaJmente taces, pois que são todas des­
tinadas a. satisfazer necessidades physicas, a
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violação correspondendo á necessidade de re- 
producção, o roubo á de nutrição, o assassinato 
ã eliminação da concurrencia etc.

A escola critica, chamando-se com P rin s 
sociologica e dizendo-se originaria de Montes- 
quieu que assignalou a influencia do meio, de 
Taine (que systematisou essa influencia em 
Combinação do clima, da raça e do momento!), 
e sobretudo do belga Quetelet que 11a Pht/sica 
xociai, mostrou em 1869, a constância,da incli­
nação ao crime, a regularidade da curva da cri­
minalidade e acção sobre a mesma dos factos 
eeonomicos e dos phenomenos naturaes, como as 
estações e 0  clima, estabelece com o mesmo auc- 
lor na Scicucia pernil c 0 direito positivo 1899, 
que ha uma tendencia ao crime, uma impulsão 
instinctiva, manifesta em condições pessoaes de 
cdade, caracter, temperamento, disposições pes- 
soaes, que em um meio social normal, favoravol 
á saude não produz . estragos, mas num meio 
malsão, que e terreno propicio, se desenvolve1' 
que esses dois factores, a impulsão e o meio se 
alteram com o tempo, produzindo transform a­
ções incessantes da criminalidade, de modo 
que cada civilisação reage sobre seu ge­
ne ro de criminalidade: na índ ia  0  roubo dos 
metaes, a insolência dum sudra, no Egvpto, a 
morte dum gato, a alimentação proliibida, são 
crimes punidos de m orte; em ft parta ao con­
trario, o infanticidio e 0  aborto, como em 
Athenas a pederastia e a p irataria, eram factos 
tolerados. A lenda antiga glorifica Againem- 
non sacrificando Iphigenia ou Abrahão sacri­
ficando Isac. () auginento da erminalidade 
actual é devido antes de tudo ao enorme desen­
volvimento das cidades, despovoando os cam­
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pos e attrahindo as energias para o mal como 
para o bom; a população urbana transbordou, 
o formou um proletariado que vivo entregue á 
todas as fluetuações oconomioas o fornecendo 
á vagabundagem e á criminalidade um terreno 
propicio. Em seguida são para notar-se, os 
appetites enormes despertados na sociedade, a 
sensualidade excitada pelo desenvolvimento 
das riquezas, a avidez, o gosto e a facilidade 
das especulações, o contraste entre o luxo e a 
pobresa, as necessidades inevitáveis do strugyle 
forlife, em face da concentração dos capitaes...

Liszt no Direito penal alie mão 1811 la­
bora nas mesmas ideas que parecem te r delle 
partido, affirm ando que todo crime resulta do 
dois grupos de condições: 1) a naturosa indi­
vidual do delinquente, sua indole, ou disposi­
ções arraigadas, manifestas em rudeza brutal, 
crueldade destituida de toda sensibilidade, es­
túpido fanatismo, descudosa leviandade, inven­
cível repugnância ao trabalho, desregrada sen­
sualidade que levam o agente por numerosas 
pliases de transição a situações indubitavel­
mente psychopatieas, que constituem o crime 
por estado, que os positivistas reduzem a crime 
biologico, com um só typo anthropologico quan­
do não ha um typo mas só existem atypias 
(desvios do typo norm al), mas que são apenas 
disposições criminosas; 2) relações ou condi­
ções exteriores, soeiaes e especialmente econô­
micas que o •cercam o attrahem, satisfazendo a 
sua indole, e produzindo a criminalidade por 
estado, ou chroniea que pode tornar-se habi­
tual, e mesmo profissional; ao lado da qual se 
deve reconhecer a criminalidade sem estado, 
ou aguda, dos criminosos chamados de occa-
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sião, que são ora arrebatados por uma excita­
ção repentina e apaixonada ora agem sob a 
pressão de uma oppressiva necessidade, tor­
nando-se o crime episodio da sua vida, isolado 
<* amargamente lamentado.

Alimena nos Limites e modificações da im­
putabilidade 1894, cliega ao mesmo resultado, 
estabelecendo que em vez dum tvpo criminoso 
existe apenas a predisposição para o crime 
num homem com uma indole própria, predis­
posto pelas múltiplas condições organicas es­
pecialmente pela degeneração, e quasi sempre 
completo ou formado pelo meio, sem que se 
drstingüa no- ponto de vista physico e morpho- 
logieo de qualquer outro degenerado, de modo 
que não é uma especie do genero humano, 
como também não existe o homem verdadeira 
e completamente normal, como querem os an- 
thropologistas e que é uma abstracção, uma 
especie do homem medio de Quetelet; e prosé- 
gue mostrando o predominio dos factores so- 
ciaes sobre os mais, physicos e vitaes, que agem 
por intermédio delles pois na evolução huma­
na elles tendem sempre-a se tornar mais pre- 
valecentes em todos os phenomenos, inclusi­
ve os delictos; e o predominio crescente das 
causas sociaes tende a vencer as causas physi- 
cas, a substituil-as; ou o que é o mesmo, os 
factores physicos tendem a se to rnar factores 
sociaes, e os factores biologieos a se conciliarem 
com os sociaes, porque a criminalidade varia 
(•m diversas regiões e no mesmo tempo, como 
varia em diversos tempos e na mesma região, 
e sobretudo augmentam do norte ao sul da 
Ita lia  e Hespanha, do sul ao norte da Ingla­
terra , do oeste a este da AUemanha, e em to r­
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no dos grandes centros na F iança; podendo- 
se apenas ligar a  indole dos povos e o genio 
das nações á te rra  c ao clima.

P ara  mim o crime 6 um phenomeno natu­
ral, não pela rasão de Albrecht, de ser o crimi­
noso uma normalidade biologica,. reprodueto- 
ra  das tendências, hábitos e mesmo caracteres 
orgânicos dos animaes, ao contrario do homem 
honesto que é uma excepção e assim uma ano­
malia, porque o homem vive em sociedade e 
não em plena animalidade e em seguida sujei­
to ás circumstancias da mesma que para  sub­
sistir comprime as tendências da animalidade, 
prohibinclo actos que essas tendências realisam 
naturahnente, como a polygamia e mesmo a 
promiscuidade porque sem a monogamia não 
ha amor conjugal, fonte da vida de sacrifícios 
da familia, surgindo em seu logar o adultério e 
mais form as dissolutas, incompatíveis com o 
ciúme e o sentimento da dignidade que a civi- 
lisação^ gerou, alem dos perniciosos effeitos do 
desamor, que refluem funestamente sobre os 
filhos, em todos os sentidos na incertesa da pa­
ternidade, no mau exemplo a seguir etc; tam ­
bém não pela rasão de Durkheim de ser o ho­
mem uma normalidade constante, cujo delicto 
e um factor da saude publica, uma parte inte­
grante de toda sociedade sã, porque á vista do 
progresso cffèctuado na parte  civilisada este 
normal biologico que se chama criminoso nato 
torna-se um anormal sociologieo, um ser que é 
incompativel com a sociedade por esse delicto 
que justam ente a mutila, estraga, embaraça, 
irregularisa, ainda que tenha consequências be­
néficas de desviar o crime de outros centros, 
como os (iicterions de Solou, ou de dar ao lio-
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mem uma audacia'conveniente a marinha como 
as piratarias fizeram; mas pela rasão de Lom- 
broso, de ser um pToducto de factores natu- 
raes, e de Ferri, de ter, alem dessa produeção 
natural, uma evolução consequente, também 
natural; não procedendo a rasão exagerada de 
Garofalo, de plienomeiio universal a que deve 
corresponder um codigo também universal, 
porque a  humanidade tem muitos phenoménos 
cominuns, todos os quaes se differenciam pelas 
condições de vida e pelas tradições a tal ponto 
que parecem eousas antagônicas, agremiadas 
em torno de cada nacionalidade, associadas 
umas com as outras ao modo dos tibbus (pie 
se cumprimentam de lança em riste, sob o 
manto; nem o exagero contrario de Bonfigli, 
que os actos criminosos são acções naturaes, 
destinadas a satisfação das necessidades pliysi- 
cas, onde o roubo responde á necessidade de 
nutrição, a violação á de reprotlueção, e o as­
sassinato á de eliminação dos concorrentes á 
lucta pela vida, o cuja criminalidade resulta 
exclusivamente da interdicção pela lei, para­
doxos semelhantes ao de Montaigne que o ani­
mal é superior ao homem. O criminoso nato, 
disse-o bem Garofalo é um anomalo em rela­
ção ás eivilisaeões não obstante ser um nor­
mal quanto aos seus iguaes; e seu crime deve 
participar de sua naturesa, é uma anomalia 
para a sociedade eivilisada mas uma normali­
dade para os criminosos, selvagens ou bárba­
ros que se conservaram até hoje, ao lado dos 
civilisados, obedecendo as leis naturaes, cada 
um a seu modo coino ao lado dos lierbivoros de 
costumes doces vivem os carnívoros que não se 
toleram quando de adaptação a adaptação e de
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seleeção á seleeção chegaram á feresa caracte­
rística que os isola, como são os leões e os ti­
gres.

Quanto aos factores, desde, que o crime é 
um acto do criminoso nato, 6 preciso distinguir 
o factor originário que será o criminoso, do 
factor occasional, que llie da o momento de 
agir, alem dos factores que actuam ao mesmo 
tempo sobre o criminoso e o crime.

Os factores da criminosidade nata são a 
animalidade primitiva que a gerou e a heredi­
tariedade que a conserva, alem da adaptação 
do indivíduo, como nas emancipações oecorri- 
das entre os selvagens, pelo triumplio alcança­
do sobre um inimigo, constante de tropheus de 
cabeças decepadas entre os papuas, por exem­
plo, alem da seleeção correspondente, da che­
fia confiada ao indivíduo que attinge o inaxi- 
mum  da perversidade referkla, origem desta 
sede de sangue dos chefes daliomeyanqs, nas 
hecatombes horríveis que deixam u'm vaile da 
cidade cheio de destroços humanos de que os 
urubus de nova especie diliciam seu olfacto, 
como occorreu também no P eru . Este pheno- 
meno transformou-se apenas nos povos bárba­
ros, galgando-se em muitos Estados o poder 
pelo assassinato e nelle se firmando o crimi­
noso pelo esbanjamento das rendas e libera­
lidade dos cargos públicos pelos camaradas, ao 
mesmo tempo que para os adversários se ins­
tituo o regimen do terror, como está oecorren- 
do no México, que invetera cada vez mais a 
criminosidade nata, já  de si favorecida pelo ca­
racter sporadico da civilisação e pelo retarda­
mento da evolução sentimental.

Os factores que agem ainda sobre o crimi­



do Recife 89

noso, conservando a criminosidadc nata, eli­
minando muitas vezes sentimentos bons que já  
apontaram em indivíduos que por força de he­
reditariedades contrarias (hybridismo de Lom- 
broso), conservam ao lado desses sentimentos 
bons outros maus, antigas perversidades; ou 
despertando de novo essas perversidades em 
quem por força de bons crusamentos successi- 
vos e outras influencias da civilisação, já  che­
gou ao estádo de inércia sentimental esses fae- 
tores são alguns dos inumerados por Lornbro- 
so. asssociações de malfeitores, jogo, ocio, (e 
também por F e rri) , alcoolismo, miséria, uso 
do armas, ignorância, com a plethora da rique­
za e da instrucção pelo primeiro e por Garo- 
falo.

A miséria é defendida por Garofalo, com 
louváveis intuitos, o consolo dessa infeliz 
maioria humana, mas com razões improceden­
tes, das diffieuldades econômicas existirem em 
todas as classes e duma cousa que elle chamou 
pYova estatística, e consistiu em separar o que 
lhe pareceu crime de pobre do que suppoz cri­
me de rico, cuja rasão é de 88para 12 ao mesmo 
tempo que na taboa da população os pobres es­
tão para os ricos como 99 para 10 donde con­
cluir que os proletários não dão m aior‘contin­
gente á criminalidade. Melhor é confessar 
que a estatística ainda não d á  meios para  resol- 
ver este problema que a observação geral re­
solve de modo contrario. F erri ao contrario 
põe entre os honestos e os indiffcrentes a estes 
sentimentos, os deshonestos, da mais baixa 
classe social, sem educação e sem recursos, em 
plena miséria material e moral na condição 
prim itiva duma terrível lueta pela vida, le­
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gando aos descendentes um estado de selvage- 
ria, e dando assim o maior contingente dos cri­
minosos natos, onde não podem en trar a tra  vez 
da m iséria material, moral e intellectual, as 
concepções ideaes, do honesto, nem mesmo as 
do interesse pessoal, segundo o qual em fim de 
contas a virtude é sempre o que há de mais 
r.til; e cuja m iséria e fadiga constituem as 
condições sociaes do seu alcoolismo, como a 
ociosidade e a lucta febril pela riquesa são as 
condições do mesmo alcoolismo nos indifferen- 
tes á honestidade; e tem por expressão geral a 
vagabundagem cujo caeacter permanente e a. 
falta de meios de subsistência aliada á facto- 
res anthropologicos que são a neurasthenia e 
a psychasthenia que causam repugnância in- 
vencivel por qualquer trabalho methodico e 
que podem chegar ao automatismo ambulatório, 
alem dos factores physicos da facilidade da 
alimentação pelo clima doce e dos factores so­
ciaes da falta de trabalho assegurado a todo 
homem adulto e são.

Quanto a instrucção Lombroso cita Sey- 
mour que diz ser uma potência o conhecimento 
e não uma virtude, podendo servir tanto ao 
bem como ao mal e deriva da educação classica 
que venera a forma das obras primas até ao 
fetiehismo, a adoração da violência que foi o 
ponto de partida de todos os nossos rebeldes, 
de Colo de Hienzi á Robespierre, impregnados 
todos da glorificação da força, desde a apo- 
tlieose de ('odrus até ao urrah dos clericaes ao 
golpe de punhal de Havaillac; mas reconhece 
(jue ha uma instrucção benefica adquirida 
como diz Taine ao contacto das cousas, no la­
boratório, na usina, no tribunal, no hospital.
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eoino se faz na Inglaterra . Rumelin cit. por 
Ferri, entende, ao contrario que a cultura in- 
telleetual só pode auxiliar á moralidade das 
massas, por uma influencia indirecta, susten­
tada, desde Sócrates até Buckle, porque a ig­
norância c uma fonte temivel da perversidade, 
a que F erri acerescenta o effeito eorrector ou 
diminuidor da imprevidencia que no criminoso 
nato é o estimulante mais effieaz da crimina­
lidade.

Alem desses factores primordiaes do cri­
minoso e do crime existem factores secundá­
rios nesse sentido que encontrando homem pre­
disposto para o crime proporcionam-lhe a oe- 
casião e que são os mais enumerados por Lom- 
broso; os indivíduos perniciosos para este ef­
feito (não obstante terem valor em outros pon­
tos de vista), os advogados, os theoricos, os po- 
liciaes, os peritos, os jornalistas, os agentes do 
patronato; bem como as instituições equivalen­
tes que tendem a afrouxar a repressão do de- 
licto, os maus svstemas penitenciários, as pe­
nas insufficientes, como o domicilio coaeto, a 
reprehensão, a liberdade provisória; as medi­
das dilatadoras das repressões, como as appel- 
lações; ou mesmo frustadoras, como o direito 
de graça e sobre tudo o jury, essa instituição 
que leva a humanidade de novo ao periodo do 
duello primitivo, anterior ao Estado e soo p ri­
meiro factor, o mais imperioso, pelo menos, 
pela convicção da impunidade de todo crimi­
noso patrocinado pela política, e consequente 
necessidade da vindicta privada para a satis­
fação dos brios offendidos das pessoas da vic- 
tim a; a que clle acerescenta os phenomenos 
physicos, meteóricos, climatericos (estações,
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meses, calores), geographicos (terrenos palus- 
ti‘es etc), raças, barbaria, civilisação, (impren­
sa etc) densidade da população, alimentação, 
rebeliões, tabaco, morpliina etc. religião, here­
ditariedade. imitação, edade sexo, estado civil; 
e Perri o estado da opinião publica, que não 
despresa o criminoso absolvido, a constituição 
da íam ilia e o systeina da educação, a produc- 
ção industrial, a organisação economica e po­
lítica, da administração publica (da  justiça e 
da policia judiciaria, já  em Loinbroso), o o 
svstema legislativo civil e penal; e os faetores 
physicos, o clima, a naturesa do solo, as esta­
ções, a tem peratura animal, as condições at- 
mospliericas, a producção agricola, (os dias e) 
as noites, e por espirito de svstema as anoma­
lias já  caracteres do criminoso, bem como seu 
sexo, edade, estado civil, raça, classe, domici­
lio, profissão.

I)o clima disso Montesquieu no Espirito 
das leis que ha no norte pouco vicio e muita 
virtude, sinceridade e franquesa, no sul o af- 
fastamento da própria moral, onde as paixões 
mais vivas multiplicam o s  crimes, cada um 
procurando tira r  dos outros a vantagem que 
favorece as mesmas paixões, e nos paizes tem­
perados, a inconstância em tudo, nos vicios 
como nas virtudes, parecendo que o clima não 
tem uma qualidade muito determinada para 
fixal-os; mas estatisticamente não se sabe ain­
da o  (pie lia, (larofalo referindo ao sul o  pre­
domínio dos homicídios e ao norte o dos furtos, 
v Alimena vendo augmento do norte ao sul, na 
11 alia e Hespaiilia. do sul ao norte na Ingla­
te rra  e Kscossia, enquanto que o augmento da-
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ro na França em torno dos grandes centros, e 
na Allemanlia de oeste a este.

Da estação disse Lacassagne que a crimi­
nalidade contra pessoas tem seu ma.rimum em 
Junlio epoclia em que tem o wiiiirnum a cri­
minalidade contra a propriedade; ao passo que 
Corre diz augm entar no verão das zonas tem­
peradas e no inverno das regiões tropicaes.

Nos elementos estatísticos apresentados 
por Bertill-on na Eneyclopedia de hyg iene ... 
dirigida por Jules Rochard, encontram-se da­
dos que expressam mais ou menos a influencia 
do clima, por entre influencias de raças e po­
vos. P a ra  cada um milhão de homens, os 
crimes effectuados em um anno, de datas dif- 
ferentes fo ram :

Allemanlia (1882 a 1883). 17 liomicidios, 
1964 ferimentos, 218 attentados aos costumes 
3505 roubos, (excluídas Á ustria e H u n g ria ) .

Ing laterra (1880 a 1884), 9 homicídios, 45 
ferimentos, 26 attentados aos costumes, 2608 
roubos, (excuidas Escossia e I r la n d a ) .

Escossia (1880 a 1884), 8 homicídios, 183 
ferimentos, 20 attentados aos costumes, 4236 
roubos.

Irlanda de fundo celtico, (1880 a 1884), 
16 liomicidios, 96 ferimentos, 13 attentados aos 
costumes, 101 roubos.

França, cujo clima é diíferentc, como a 
raça (1879 a 1883), 21 liomicidios, 87 ferimen­
tos, 141 attentados aos costumes, 1528 roubos.

Bélgica (1876 á 1880), 22 homicídios, 2634 
ferimentos, 280 attentados aos costumes, 1660 
roubos.

Ita lia , cujo clima ainda é differente, como 
a raça, (1880 á 1884), 141 homicídios, 2288
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ferimentos, 59 attentados aos costumes, 2444 
roubos.

Hespanlm (1882 á 1884). 48 homicídios, 
270 ferimentos, (3 attentados aos costumes, 272 
roubos.

Á ustria que tem clima correspondente a 
F rança e m uitas raças em confluência (1877 
a 1881), 27 homicídios, 2494 ferimentos, 141 
attentados aos costumes, 2505 roubos, (excepto 
a H u n g ria ) .

Hungria, de raça mongolica e slava (1876 
a 1880), 116 homicídios, 520 ferimentos, 95 
attentados aos costumes, 1014 roubos.

D onde se vê que o homicídio é menor no 
norte, entre germanos, franceses, belgas etc, 
mediano na Á ustria mesmo na Hespanlia maior 
na H ungria e ainda maior na Italia, que é en­
tre esses povos o mais criminoso; ao passo que 
nos delietos contra a propriedade, Irlanda tem 
o miiiinium, vem depois a Hespanlia, em segui­
da a França, a H ungria, a Bélgica, a Italia , a 
Inglaterra, para chegar ao maximum  na Alle- 
manha e na Escossia, etc.

Quanto á evolução do crime não me sa­
tisfaço com a idea de Tarde, da civilisação ab­
sorver as formas da criminal idade anterior e 
determ inar formas próprias; nem com as de 
Ferri, da criminalidade soffrer uma dupla 
evolução morphologica que faz delia o expo­
ente característico de todo período liistorico 
para cada grupo social, de todo progresso num. 
sentido ser acompanhado de recuo noutro sen­
tido, etc.

P a ra  mim a evolução do crime tem pha- 
ses determinadas pelo appareciinento ou me­
lhor desenvolvimento dos phcnomenos soeiaes
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guerra e economia, religião moral e direito e 
quiçá esthetica e cultura. No periodo barba- 
ro do militarismo predominam os delictos con­
tra  a vida e a integridade e liberdade pliysiea 
do liomem. No periodo industrial predomi­
nam os delictos contra a propriedade. A re­
ligião que tudo invade cria delictos novos por 
alii afora, desde os do tabu selvagem até ao 
famoso index da inquisição- A moral que sur­
ge com as eivilisações traz delictos novos. Afi­
nal o direito que se affirm ou com o constitu- 
eionalismo dilatou tudo isto, menos a religião 
que eliminou c novos delictos surgiram espe­
cialmente contia o Estado que elle organisou. 
Até a esthetica e a cultura estabelecendo phe- 
nomenos novos deram occasião a novos delic­
tos. Só depois de tudo isto desenvolvido po­
de-se pesquisar uma formula geral da evolu­
ção do crime que poderá então ser a de F e r r i : 
a criminalidade passar de mais a mais das 
formas materiaes da violência ás formas in- 
tellectuaes da astúcia e da fraude, onde os de­
lictos sangrentos raream e os furtos fndirec­
tos da propriedade augmentam, os sangrentos 
tornando-se mais intellectuaes e os homicídios 
mesmo fraudulentos; mas é o mesmo F erri 
que ora diz augmentarem os delictos graves con­
tra  pessoas na Ing laterra  e Allemanha e esta­
cionarem na França e Bélgica e augmentarem 
muito na França e pouco 11a Ing laterra  os pe­
quenos delictos contra pessoas; e ora diz es­

tacionarem  relativamente os delictos graves 
contra a propriedade e augmentarem os pe­
quenos 11a Inglaterra, Allemanha, F rança e 
Bélgica, ora diz todos os delictos contra a pro­
priedade augmentarem pouco na Allemanha e
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diminuírem na França, Bélgica, Inglaterra e 
Rússia; e ainda augmcntarein pouco delictos 
graves contra pessoas; na Italia, Brasil o Mé­
xico augmentarem todos os delictos; tudo o que 
não justifica a sua generalisaçãò.

Não sendo meu proposito escrever um li- 
M‘o de direito criminal mas estudar as grandes 
questões entre as escolas respectivas, aqui fico 
nesta questão interessante, aeceitando a solu­
ção da naturalista sem adliesão a essa restrie- 
ção dos factores do crime aos plftmomenos so- 
ciaes quando ao contrario a sociedade é mais 
effeito do indivíduo do que seu factor.

L a u rin d o  Leão



RELATÓRIOS apresentados pelo Extno. Sr. Dr. An- 
nibal Freire da Fonseca, representante da Con­
gregação da Faculdade de Direito do Recife no 
Conselho Superior de Ensino.

COPIA—JExms. Srs. D  ire dor e Professores 
da Faculdade de Direito do Recife.—Cumpro o 
dever de relatar-vos os trabalhos realizados pelo 
Conselho Superior do Ensino, 11a sua sessão or­
dinária de Julho, que se prolongou até o dia 
quatro do corrente mez. O Conselho mais uma 
vez euniprio sem exaggeros nem radicalismo, a 
sua missão, orientando-se pelo superior interesse 
da causa do Ensino Publico. Em relação á Fa­
culdade de Direito do Recife, o Conselho ap- 
provou o orçamento apresentado pelo digno Di- 
rector, bem assim remetteu ao Sr, Ministro do 
Interior o plano orçamento das obras de que 
carece o edificio desse instituto. O Conselho 
teve igualmente de emittir opinião sobre a in­
dicação apresentada pela Congregação dessa 
Faculdade do nome do Sr. Dr. Mario Castro 
para professor substituto da sétima secção. A 
Çommissão de legislação e recursos formulou
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o seguinte parecer, relatado pelo Sr. professor 
João Meudes Junior: «Parecer numero vinte e 
dons.—A Congregação da Faculdade de Di­
reito do Recife, em sessão de cinco do corrente, 
deliberou propor ao Governo a nomeação do Ba­
charel Mario de Almeida Castro para o lugar 
de professor substituto da sétima secção, atten- 
dendo: i.° a que, existindo duas vagas para pro­
fessores da mesma secção, uma de Cathedratico, 
outra de substituto, sendo aberta a inscripção por 
mais de cinco mezes, só se inscreveram dous can­
didatos ;—2 .0, a que ambos esses candidatos fo­
ram approvados poç unanimidade de votos ; 3 .0 
a que, devendo ser nomeado Cathedratico logo 
após a posse do substituto, o concorrente clas­
sificado em primeiro logar, nada impede que 
seja nomeado substituto o outro candidato ap- 
provado, tanto mais quanto obteve elle um terço 
de votos para o primeiro logar ; 4.° a que é in­
conveniente para a normalidade do ensino a re­
petição de um concurso para matérias da mesma 
secção durante o mesmo anuo lectivo, tratando- 
se de logares de Cathedratico e substituto, ambos 
vagos ao tempo em que foi aberta a inscripção. 
O Professor Dr, Correia Gondim Filho, recor­
rendo para o Ministério da Justiça e Negoeios 
Interiores, allega que, no regimen do vigente de­
creto, não ha mais classificação de concurreutes 
e sim uma simples communicação ao Governo 
do qual o concurrente que obteve o primeiro 
logar. O Vice-Director da Faculdade, informan­
do o recurso, declara què o caso não lhe parece 
de recurso; mas, considerando como de reclama-- 
ção, parece lhe que a proposta da Congregação 
é legal, ou ao menos não é repellida pela lei. 
A Commissão considera o seguinte: i.°- A Cop-
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gregação considerou que, estando vagos, ao tempo 
do concurso, não só o lugar de substituto, como 
o de Cathedratico, e tendo versado o concurso 
sobre matérias da mesma secção, os concurrentes 
julgados habilitados para o ensino de taes ma­
térias, por unanimidade, estão idoneos para 
preencher, não só o lugar de substituto como de 
Cathedratico. 2 .0 -O  concurrente que, nos termos 
do artigo quarenta e oito do vigente decreto, 
«obteve o primeiro lugar» proposto para a vaga 
de substituto, vem, na realidade, a ser proposto 
para a de Cathedratico, visto que, dando-se por 
acesso o provimento, de Cathedratico, este acesso 
é supervacuo, desde que, 11a epoca do provi­
mento, assim como ao tempo do concurso, já 
está vago o lugar de Cathedratico. 3 .0—O caso, 
portanto, permitta á Congregação a Faculdade 
de, mediante as provas do mesmo concurso já 
realisado 11a occasião de duas vagas contempo­
râneas de professores da mesma secção, propor 
para substituto o concurrente que não obteve o 
primeiro lugar. Este caso, como diz o Vice-Di- 
rector. Parece, pois, á Commissão, que “o acto 
previsto na lei, póde ser resolvido segundo as con- 
viniencias do ensino, desde que o concurrente ac- 
tualmente proposto sujeitou-se ás provas de um 
concurso paia o ensino das matérias da mesma 
secção, em occasião de vagas contemporâneas. Pa­
rece, pois, á Commissão, que o acto da Congre­
gação da Faculdade de Direito do Recife, pro­
pondo a nomeação do concurrente Bacharel 
Mario de Almeida Castro para a vaga de pro­
fessor substituto da sétima secção, alem de não 
ser contrario á lei, consulta as conveniências do 
ensino, evitando uma desnecessária interrupção 
do curso normal das aulas. Rio de Janeiro 2 9
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de Julho de 1916, João Mendes Junior, Dr. 
Augusto Vianua, Dr. Sophronio Portella. Em 
sessão de tres de Agosto, foi o parecer appro- 
vado unanimemeiite sem debate. O Conselho 
teve de resolver sobre o pedido de equiparação 
de vários institutos.

Colierente com os votos anteriores, deteve-se 
particularmente no exame das condições indispen­
sáveis á entrega daquella regalia varias preocupa­
ções subalternas, manteve o proposito de servir 
a execução integral da lei de reforma do ensino 
publico.

Foram assim equiparados os seguintes insti­
tutos de ensino superior e secundário. Facul­
dade Livre de Direito do Rio de Janeiro (sendo 
declarados nullos por terem sido feitos de modo 
contrario á lei, os exames prestados do quarto 
anuo em epocà especial pelos alumnos José Alves 
de Carvalho, Nelson Martins Paixão e Adail Va­
lente de Castro); Faculdade Livre de Scieucias 
Jurídicas e Sociaes do Rio de Janeiro; Facul­
dade Livre de Direito de Minas Geraes ; Facul­
dade Livre de Direito da Bahia ; Escola Livre 
de Odontologia do Rio de Janeiro ; Escola de 
Pharmacia e Odontologia de Juiz de Fora; Es­
cola de Pharmacia e Odontologia de Mócóea; 
Gymnasio Pernambucano, Externato do Gymna- 
sio Mineiro, de Bello Horisonte ; Atheueu Norte 
Rio Grandense.

Fôram addidos por insufficiencia de ins- 
cripções dos inspectores as soluções dos pedidos 
de equiparação feitos pela Escola Livre de E n ­
genharia de Pernambuco e Lyceu Govauo. O 
Conselho concedeu inspecção, para os fins ulterio- 
res da equiparação aos seguintes estabelecimen­
tos de ensino: Escola de Engenharia de Bello Ho-
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risonte; Gynmasio Amazonense; Lyceu Alagoano 
e Gynmazio Municipal Lemos Junior, do Rio 
Grande. Sobre este ultimo estabeleceu-se im­
portante debate. A Commissão de institutos de 
ensino secundário, pelos votos dos Doutores Me- 
chick e Annibal Freire, assignando-se vencido o 
Doutor Ortiz Monteiro, emittio parecer favoravel 
acerca da pretenção daquelle instituto. O Con­
selho resolveu reunir a Commissão de legislação 
ç. recursos sobre a preliminar de saber se o Mu­
nicípio pode manter estabelecimento de instruc- 
ção secundaria. . A Commissão formulou o se­
guinte parecer, relatado pelo Senhor Doutor So- 
phronio Portella :

Parecer numero vinte— A Commissão supra, 
tendo em vista o requerimento do Governo do 
Município do Rio Grande, é de parecer que, em 
face do artigo setenta e oito, do decreto numero 
onze mil quinhentos e trinta, de dezoito de Março 
de mil novecentos e quinze, não pode o Gymna- 
sio Lemos Junior ser equiparado, não obstante 
o disposto nos artigos -vinte e quatro—vinte e 
cinco e vinte seis do mesmo decreto. Sala das 
Sessões vinte e sete de julho de mil novecentos e 
deseseis. Doutor Scphronio Portella—João Men­
des Junior— Doutor Augusto Vianna. Depois de 
longa discussão, foi approvado o parecer da Com­
missão de institutos de ensino secundário contra 
os votos dos doutores Sophronio Portella, João 
Mendes, Paulo de Frontim, Ortiz Monteiro e 
Augusto Vianna. Foi adiado para a sessão de 
Fevereiro por falta de informações officialmente 
apresentadas, o pedido de inspecção feito pelo 
Atheneu Sergipense. Coube ao Conselho tomar 
conhecimento dos pedidos de bancas examina­
doras, estabelecidas pelo decreto numero mil oi-
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*ocentos e noventa e cinco, de quatorze de Ja ­
neiro do corrente anno. Como o decreto não ti­
vesse cogitado cia hypothese e para melhor ga­
rantir a fiscalisação dos exames que se têm de 
effectuar, o Conselho resolveu, por proposta do 
Doutor Paulo de Frontim, que os estabeleci­
mentos de ensino requerentes devem enviar ao 
Prezidente do Conselho até quinze de Setembro 
as listas dos examinandos e bem assim fazer pu- 
blical-as no Dia rio 0/JiciaI. Nestes termos foram 
concedidas bancas examinadoras aos seguintes 
collegios particulares : Estado do Rio, Collegio 
Salesiano vSanta Rosa, em Nictheroy; Collegio 
de São Vicente de Paula, em Petropolis; Estado 
de São Paulo: Collegio de São Luiz em Itii ; 
Gymnasio São Joaquim, em Lorena, Estado de 
Minas: Curso Gymnasial da Academia de Com- 
mercio, em Juiz de Fóra ; Collegio Diocesano 
Sagrado Coração de Jesus, de Uberaba; Gym­
nasio Cataguazes, era Cataguazes; Gymnasio Leo- 
poldinense, em Leopoldina; Lvceu Municipal, 
em Muzambinho, Estado do Rio Grande do 
Sul; Gymnasio Pelotense e Gymnasio Gonzaga 
em Pelotas; Gymnasio Nossa Senhora Auxilia­
dora, em Bagé. Foram indeferidos os requeri­
mentos do Collegio Progresso Parahense visto já 
estar inspeccionado o Gymnasio Paes de Carva­
lho, de Belem do Pará; do Gymnasio Brazil, de 
Ouro Fino e do Instituto Evangélico, dé Lavras 
por falta de elementos comprobatorios da ido­
neidade dos institutos e irregularidades nos me- 
tbodos de ensino. O Conselho resolveu orga- 
nisar para esses exames, que deverão realisar-se 
de deseseis a trinta de Novembro, as seguintes 
bancas : primeira—Porttiguez, Franeez e Latim ; 
segunda—Inglez e Allemão; terceira -Arithmeti-
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ca, Álgebra, Geometria e Trigonometria rectili- 
nea; quarta—Geographia geral, Chorographia do 
Brasil e Cosmographia, Historia geral e Historia 
do Brasil; — quinta Plivsica e Chimica e Historia 
Natural.—

Na sessão de installação dos trabalhos, o 
Senhor Doutor João Mendes apresentou a se­
guinte proposta, e foi approvada, com parecer fa­
vorável da Commissão de Legislação : «Os pro­
fessores da Faculdade de Direito de São Paulo, 
doutores Manoel Pacheco Prates, Raphael Cor­
reia de Sampaio, José Manoel de Azevedo Mar­
ques, Manoel Aureliano de Gusmão, Theophilo 
Beuedicto de Souza Carvalho e José Augusto 
Cesar, nomeados na vigência do decreto numero 
oito mil e cincoenta e nove, de cinco de Abril 
de mil e novecentos e onze, usando do direito 
que lhes confere o artigo cento e cincoenta do 
vigente decreto numero onze mil quinhentos e 
trinta, de dezoito de Março de mil novecentos e 
quinze, entraram para a classe dos nomeados au- 
teriormente a aquelle decreto, declarando que se 
sujeitam a todos os deveres de funccionarios pú­
blicos, infclusive ao pagamento dos impostos sobre 
vencimentos e do sello de nomeação. Em con­
sequência, deve ser, para cada um d’elles, aberta 
directamente 11a Delegacia Fiscal do Thesouro Na­
cional a respectiva folha de pagamento, na for­
ma das leis, regulamentos e instrucções fiscaes. 
Entretanto, até agora, comquanto tenha sido lan­
çada no titulo da nomeação de cada um delles 
a nota de—averbado —continuam esses profes­
sores e ser pagos por consignação feita 11a The- 
souraria da Faculdade, á qual a Delegacia Fiscal 
entrega, por conta da verba — Subvenção—, a res­
pectiva importância dos vencimentos. Ora, o de-
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ereto uumero sete mil setecentos t  cincoenta e 
uni, de vinte e tres de Dezembro de mil no­
vecentos e nove, que é o regulamento do The- 
souro Nacional, alliás reproduzindo princípios e 
regras que já deccorrem do alvará de vinte c 
oito de Junho de mil oitocentos e oito e de multas 
instrucções e ordens da Fazenda, expressamente 
determina: primeiro, que o orçamento é feito 
de accordo com as leis creando os cargos ou em­
pregos e com as leis estipulando os respectivos 
vencimentos; segundo que as descriminações do 
pessoal devem constituir, em relação aos venci­
mentos de cada funcciouario ou empregado, 
«titulos peculiares de despezas» artigos tresentos 
e desoito a trezentos e vinte sete do citado de­
creto.

No processo administrativo, o pagamento do 
pessoal permanente é expedido mediante uma 
folha geral de vencimentos á qual correlativa- 
mente corresponde as folhas peculiares de paga­
mento, insertas no respectivo livro da pagadoria 
do Thesouro ou das Delegacias Fiscaes. Nestas 
folhas de pagamento é que se manifesta a des- 
criminação individual, a descriminação dos ven­
cimentos, o desconto do sello de nomeação do 
imposto sobre vencimentos e da contribuição do 
monte-pio, assim como observações e averbações, 
de sorte a constituir, em relação a cada funccio- 
nario ou empregado nomeado, •<titulo peculiar de 
despeza, na energica phrase das leis fiscaes. Para 
que o artigo cento e cincoenta do decreto nu­
mero onze mil quinhentos e trinta seja realmene 
executado, isto c, para que «os professores no­
meados na vigência do decreto numero oito mil 
cincoenta e nove de cinco de Abril de mil no­
vecentos e onze, entrem para a classe dos no-
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meados anteriormento áquelle decreto», e, por­
tanto, necessário que, para cada um delles, seja 
aberta directamente na Delegacia Fiscal, no res­
pectivo livro da pagadoria, a respectiva folha de 
pagamento. Neste sentido, proponho que o Con­
selho represente ao Ministério da Justiça e Ne­
gócios Interiores, afim de que este requesite do 
Ministério da Fazenda a expedição de ordem 
para na Delegacia Fiscal ser a aberta folha de 
pagamento a cada um dos professores que re­
quererem nos termos do citado artigo cento e 
cincoenta do citado decreto numero onze mil 
quinhentos e trinta de desoito de Março de mil 
novecentos e quinze. Aliás, e este o procedi­
mento determinado nas leis, regulamentos e ins- 
trucções da Fazenda, o unieo que torna possível 
a applicação das regras da contabilidade fiscal 
para prestação e exame das contas da paga­
doria de vencimentos do pessoal permanente, 
João Mendes Junior.» O Senhor Doutor João 
Mendes apresentou igualmeute uma proposta 
mandando dar gratificação addicional ao pessoal 
administrativo da Faculdade de Direito ,.de São 
Paulo, bem assim uma compensação ao Thesou- 
reiro,a titulo de quebra. De aceordo com o parecer 
daCommissão de orçamentos, o Conselho resolveu 
que a primeira não pode ser acceita, por impor­
tar em augmento de vencimentos; e quanto á 
segunda, não fazendo ella parte do regimento 
interno, deve ser adiada até que este seja re­
formado. A Commissão, entretanto, ponderou 
que, havendo sobra da verba «2 veutuaes» o mesmo 
poderá, nos limites dessa sobra, gratificar os ser­
viços extraordinários do pessoal administrativo, 
quando a isso fizer jús. Neste sentido o Con­
selho approvou tambeiu a proposta apresentada
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pelo Senhor Doutor Augusto Viauua, autorisando 
o Director da Faculdade de Medicina da Bahia, 
a exemplo da que fez com o Director da Facul­
dade do Rio de Janeiro, a dar pela verba 
«aventuaes» uma gratificação pro labore ao res­
pectivo pessoal administrativo. Sobre exames, o 
Conselho tomou diversas deliberações, já por 
meio de indicações, já em deferimento a recursos. 
A respeito dos exames de preparatórios o Con­
selho approvou a seguinte indicação: «A Com- 
missão de institutos de Ensino Secundário pro­
põe que os exames de preparatórios, prestados 
em Dezembro do corrente anuo, nos Gymnasios 
estaduaes inspeccionados e ainda não equipara­
dos, sejam validos para todos os effeitos, como 
occorreu no anno de mil novecentos e quinze. 
Sala das sessões vinte e seis de Julho de mil 
novecentos e deseseis. Anníbal Freire—Ortiz 
Monteiro. Foram igualmente approvados os se­
guintes pareceres da Commissão de Legislação 
e Recursos: Parecer numero oito.— A Commis­
são supra, relativamente á consulta do Director 
da Escola Polytechnica do Rio de Janeiro, con­
cebida nos seguintes termos : primeiro—os exames 
dos alumuos de uma academia agora è ante- 
riormeute equiparada, effectuados no periodo em 
que a academia deixou de ser equiparada em 
virtude da lei organica, são validos para a trans­
ferencia para as escolas officiaes. ? segundo-os 
exames dos alumnos de uma academia agora 
equiparada e que anteriormeute á lei organica 
não era, a partir de que data devem ser consi­
derados validos para a transferencia para as es­
colas officiaes? E’ de parecer que, quanto á pri­
meira parte, sejam validos, os referidos, exames 
para todos os effeitos ; e em relação á segunda
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parte, os exames devem somente gozar dessa re­
galia a partir da data da inspecção. Sala das 
sessões em vinte e dois de Julho de mil nove­
centos e deseseis—Doutor Augusto Vianna, Dou­
tor João Meudes Junior e Doutor Soplironio 
Portella. Parecer numero quatorze.—A Commis- 
são supra, tomando conhecimento da petição de 
Costodio Quaresma e outros, alumuos da Fa­
culdade de Medicina do Rio de Janeiro, em que 
solicitam a interpretação da decisão deste Con­
selho relativa aos alumuos dependentes de uma 
matéria e ouvintes do anuo seguinte, é de parecer 
que, attendendo a que os peticiouarios foram re­
provados apenas em uma cadeira, tendo deixado 
de prestar exame de clinica cirúrgica por que 
não podiam fazer visto terem sido reprovados em 
operações e anatomia medico-cirurgica, pode aos 
mesmos ser applicada a resolução deste Conselho 
relativa aos alumuos reprovados em uma matéria, 
desde que não existe qualquer outra em contrario. 
Rio de Janeiro vinte e seis de Julho de mil nove­
centos e deseseis—Doutor Augusto Vianna—João 
Mendes Junior— Doutor Soplironio Portelia ven­
cido. Parecer numero quinze—A Commissão su­
pra, tomando conhecimento da petição de alumnos 
da Faculdade de Medicina da Bahia, solicitando que 
lhes seja concedido prestar exames da unica ma­
téria do anuo em que se acham matriculados, 
na primeira época e as do anuo immediato 11a 
segunda época, é de parecer que, tendo este Con­
selho já se manifestado favoravelmente á con­
cessão idêntica a alumnos da escola Polytechuica 
do Rio de Janeiro, sem qualquer resolução em 
contrario, seja deferida a mesma petição perinit- 
tiudo aos alumuos inscriptos como ouvintes, sa­
tisfeitas, as condições regulamentares, inclusive á
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taxa de matiicula, fazer exame da única matéria 
que lhes falta 11a primeira época e as do anuo 
superior 11a segunda época. Rio de Janeiro vinte 
e cinco de Julho de mil novecentos e deseseis. 
Doutor Augusto V ianna—João Mendes Junior 
--D outor Sophronio Portella vencido. Parecer 
numero treze—O Doutor Everardo Backeuser pae 
do examinado João Carlos Restier Backeuser, re­
clama contra o erro no calculo para a media final 
do resultado dos exames a que se submetteu, 
para a admissão no externato do Collegio Pedro 
Segundo, o dito seu filho. Allega em qualquer 
hypothese quer calculada a media em relação ás 
matérias, quer calculada a medida em relação ás 
notas de cada um dos examinadores, o resultado 
é 110 miiiimo, de 7 1 ’3, que corresponde até á 
approvação plena, nos termos do artigo cento e 
quarenta e nove do Regimento interno desse 
Collegio. Entretanto nos termos do exame, está 
esse estudante considerado reprovado. A C0111- 
missão verificou que as notas sommadas e, to­
mada a respectiva média, o resultado é, 110 caso 
presente, sufficiente para a approvação. Entende, 
pois, a Commissão que a reclamação deve ser at- 
tendida, para que 0  Director mande matricular o 
filho do reclamante. Rio de Janeiro vinte etres 
de Julho de mil novecentos e deseseis.—João 
Mendes Junior—Doutor Augusto Vianna —Dr. 
Sophronio Portella. Cálculos: primeira hypo­
these: Portuguez... tres — Arithmetiea... quatro 
—Geographia... dez —Historia... dez — 32-J-4 = 8  
Segunda hypothese: 34-9 + 10=7 1/3. Foi egual 
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mente approvado o parecer da Commissão de le­
gislação sobre exames de gymnasios estran­
geiros : Parecer numero vinte e nove.—Relativa-
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mente a indicação do Doutor Paulo de Frontin 
dando aos exames finaes do curso de gymuasios 
extrangeiros cujos certificados forem autentica­
dos pela mais alta autoridade consular brasileira 
— e acompanhados da prova official de que os 
mesmos exames são aceitos pelas academias do 
paiz—sejam ' considerados equivalentes aos do 
Collegio Pedro segundo para o effeito de ad­
missão a exame vestibular—pensa a Commissão 
que, aliás, de accôrdo com uma antiga resolução 
deste Conselho—essa indicação merece ser ap- 
provada,- tanto mais quanto exige que, na forma 
do artigo setenta e oito lettra A do vigente de­
creto, o estudante complete os exames finaes, 
prestando os não constantes d’aquelles certifica­
dos. Rio, dous de Agosto de mil novecentos e 
deseseis—João Mendes Junior.—Doutor Augusto 
Vianua—Doutox Sophrouio Portella. Km rela­
ção aos alurunos ouvintes o Conselho votou o 
seguinte parecer da Commissão de Legislação. 
Parecer numero vinte e sete. Tendo o Conselho 
estabelecido, para os alumuos ouvintes da F a­
culdade de Medicina da Bahia, a exigeucia do 
pagamento da taxa de matricula por Óccasião 
da iuscripção nos exames da serie cujas aulas 
cursão como ouvintes.—Consulta o Director da 
Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro se 
essa deliberação é applicavel aos outros insti­
tutos offieiaes que admittem ouvintes. Pensa a 
Commissão que, no caso, ha a mesma razão e 
que, portanto, prevalece a mesma disposição. Em 
consequência—a deliberação do Conselho é ap­
plicavel aos alumuos ouvintes dos outros institutos 
offieiaes, — Rio, dous de Agosto de mil novecentos 
e deseseis. — Doutor Augusto Vianua—Doutor So­
phrouio Portella. Taes são, em resumo, as delibe-
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rações mais salientes tomadas pelo Conselho Supe­
rior do Ensino na sua ultima reunião deste anuo. 
Apresento-vos os testemunhos da minha alta 
estima e franca cordialidade. Rio de Janeiro 
de quinze Agosto de mil novecentos e deseseis.

Exms. Srs. Director e Professores da Faculdade de 
Direito do Recife

Cumpro o dever de relatar-vos as principaes 
deliberações tomadas pelo Conselho Superior do 
Ensino, na reunião extraordinária de 27 de Se­
tembro a 6  do corrente, especialmente convoca­
da por determinação superior, para resolver sobre 
novas concessões de bancas examinadoras.

Não compareceu o director da Faculdade 
de Direito de S. Paulo e o director da Facul­
dade de Medicina do Rio de Janeiro, Sr. pro­
fessor Aloysio de Castro, que se achava em com- 
missão official na Republica Argentina, foi subs­
tituído pelo vice-director Sr. professor Pedro Se- 
veriano Magalhães.

Contra os votos dos Drs. Reynaldo Porchat 
e Pedro Severiauo, que se declararam inteira­
mente contrarios á tal prjvidencia por julgarem-ua 
uma violação subrepticia da lei de reforma de 
ensino, foram feitas concessões de bancas exami­
nadoras nos termos do Reg. de Janeiro deste 
anno, aos seguintes collegios:

Atheneu Jahuense;
Gymuasio Santo Autonio de S. João d’El- 

Rey; e Gymuasio de Itajubá.
Tendo o director do Instituto de Educação
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e Ensino de Santa Rita de Sapucahy solicitado 
antorisação para os aluiunos desse collegio pres­
tarem exames no Gymnasio. de Itajnbá, o Conse­
lho unanimemente negou o pedido, por contrario 
ao disposto no Regulamento de organisação de 
bancas examinadoras.

Foram concedidas fiscalisações aos seguintes 
institutos de ensino secundário, mantidos pelos 
governos dos respectivos Estados:

. Atheneu Sergipense, por unanimidade.
Lyceu Piauliyense, contra o voto do Sr. pro­

fessor Reynaldo Porchat.
Quanto á equiparação da Escola livre de 

Engenharia de Pernambuco, a Connnissão de 
Institutos de Ensino Superior lavrou parecer, 
relatado pelo Sr. Dr. Paulo de Froutin, conside­
rando insufficientes as informações prestadas pelo 
iuspector, pelo que propoz o adiamento do pe­
dido, até poder o Conselho á vista de novos es­
clarecimentos, julgar com amplo conhecimento 
do caso.

Releva notar que pela terceira vez o Conse­
lho vê-se obrigado a protelar a decisão sobre o 
pedido daquelle instituto, attento a deficiência 
dos successivos relatórios apresentados pelo ius­
pector, que,em pontos essenciaes como, por exem­
plo, o das rendas do instituto e da organisação 
dos laboratorios ou não expende a sua opinião 
ou fal-o de modo summarissimo.

O parecer da Connnissão foi approvado una­
nime mente.

Na sessão passada, o Conselho manteve a 
sua deliberação de mandar caucellar a matricula 
de tres alumuos da Faculdade livre de Direito, 
os qmes haviam feito exames irregularmente,
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Um dos attingidos por essa medida, o acadêmico 
Nelson Martins da Paixão, renovou o pedido de 
reconsideração do votado, o que foi negado 
pelo Conselho.

O Sr. Ministro do Interior devolveu ao 
Conselho de Ensino o orçamento da Faculdade 
de Direito do Recife, votado na sessão passada ; 
por estarem nelle incluídas disposições contrarias 
á lei e ao Regimento deste Instituto.

Submetido o officio á commissão de orça­
mento composta dos Srs. Doutores Ortiz Monteiro 
e Oscar de Souza, deu ella parecer mandando 
retirar do orçamento dessa Faculdade as seguin­
tes verbas:

de 28:000^000 para gratificação de 30 % 
aos funccionarios administrativos por serem essas 
gratificações «illegaes».

de 4:800$000 para quatro contínuos, por 
não cogitar a lei nem o Regimento d’esses em­
pregados.

O parecer fez ainda certas ponderações sobre 
a verba destinada ao preparador, achando que 
esse empregado devia ser posto em disponibili­
dade.

No plenário julguei de meu dever explicar 
os motivos que determinaram o procedimento 
dessa Congregação.

Antes de tudo, pedi venia ao Conselho para 
reclamar ou protestar contra um equivoco, conti­
do no officio do Sr. Ministro do Interior que 
determinou o parecer da commissão.

Real mente S. Exc. declarou: nenhuma Con­
gregação votou gratificações aos seus professores; 
porem a da Faculdade de Direito do Recife vo­
tou-as para todos os seus empregados que assim
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absorvem a renda e passam a ganhar mais que 
os seus collegas do Rio, Bahia e S. Paulo.

Retorqui, então, que o Sr. Ministro estava 
equivocado. A Congregação do Recife não votou 
absolutamente gratificações aos seus membros, 
que se beneficiaram assim a si proprios, o que 
repugna as suas tradições de independência, des­
prendimento e honradez. Tão pouco a gratifi­
cação votada aos fuuccionarios não absorvería 
toda a renda, como se afigura. A Congregação 
votou essa gratificação por sentimentos outros 
que o de delapidação das rendas do Instituto. 
Declarei então, com a maior lisura, que se esti­
vesse presente á sessão da Congregação em que 
se discutiu a proposta de orçamento, teria dissen- 
tido da maioria dos meus illustres collegas, pelo 
disposto no art. 245 do nosso Regimento, embora 
a sympathia que è de meu dever consignar pelo 
pessoal administrativo e reconheça a dureza da 
sua situação, diante da crise por que atravessa o 
paiz.

Bxpliquei detidamente o numero e verdadei­
ra situação dos empregados subalternos',‘ ás ne­
cessidades de pessoal sufficiente para conservação 
e limpeza do edifício.

Salientei com o maior prazer o renome de 
inteireza moral do illustre director dessa Facul­
dade e justifiquei o acerto do orçamento, assignau- 
do verba para o pagamento dos vencimentos do 
preparador.

Usou então da palavra o Sr. Dr. Froutin, 
que explicou o seu voto de accordo com as pon­
derações que acabavam de ser feitas. Por isto 
pedio a volta do parecer á Commissão para que 
fosse retirada a palavra —illegaes—, referente ás
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•gratificações votadas e para que a verba de 
4:S00jS00C fosse incluída na verba material.

Na sessão seguinte falou em nome da Com- 
missão o Sr. professor Ortiz Monteiro que, depois 
de muitas considerações sobre o assumpto e sa­
lientando o apreço de todos os membros do 
Conselho pela Congregação do Recife, declarou 
que a Commissão substituira a palavra illegaes— 
referente ás gratificações e modificara o ponto 
relativo á verba para o preparador. Quanto á 
verba, porem, para os quatro contínuos, não po­
derá acceitar o alvitre suggerido pelo Sr. Dr. 
Fiontin.

Respondí em reaffirmação de minhas ante­
riores ponderações. Depois de animado debate, 
o Sr. Dr. Frontin, a quem agradecí a intervenção 
amistosa e cavalheiresca, apresentou uma pro­
posta, no sentido do Conselho approvar a verba 
para os quatro contínuos, ficando os logares ex- 
tinctos logo que os actuaes empregados fossem 
aproveitados nas vagas que se derem de bedeis e 
serventes de 1.a classe.

Foi assim approvado o parecer, com as mo­
dificações feitas e a proposta apresentada pelo 
Sr. professor Frontin.

Em aviso de cinco do corrente, o Sr. Minis­
tro do Interior consultou o Conselho sobre os 
seguintes pontos:

l.° qual a autoridade competente para cau- 
cellar o ponto dos alumnos que faltam ás aulas 
por se acharem em serviço de manobras?

2.", a filial de uma Escola Superior equipara­
da precisa de futiccionar durante 5 annos para 
obter igual favor?

A Commissão de legislação emittio o seguin­
te parecer, cjue foi approvado;
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1.°, a competência para mandar cancellar o 
ponto dado pelo alumno é o director do instituto, 
uma vez que seja bem justificada a falta de accor- 
do com a lei e o Reginieuto interno dos Insti- 
•tutos. A Commissão pede venia para lembrar 
que os serviços de manobras devem ser feitos em 
Iiora que não perturbem a regularidade do exer­
cido escolar, por parte dos alumnos.

2 .°, a escola de ensino superior, filial a outra 
equiparada ás officiaes, só poderá ser equiparada 
se apresentar todas as condições exigidas pelo Dec, 
l i . ‘11.530 de 18 de Março de 19 1 5, inclusive a. 
relativa ao funcciouamento da filial por mais 
de cinco anu os.

Taes são em resumo as principaes delibe­
rações tomadas pelo Conselho 11a sua sessão extra­
ordinária ultima.

Reitero-vos os meus protestos de considera­
ção e cordial apreço.

Rio, 7 de Outubro de 1916.

(Assig.) jftnnibal fr e ir e  da Fonseca.



N o t a  b ib l i o g r a p h i c a

Do poder executivo na Republica Brasileira

Dos livros que no Brasil se têm escripto 
sobre assumptos de direito publico, bem poucos 
estampam uma idea tâo nitida do nosso consti- 
tucionalismo, como o do Dr. Annibal Freire, so­
bre o poder executivo nas suas relações com os 
outros poderes da Republica.

Já  o conhecíamos escriptor brilhante, dotado 
de poderosa visão critica, e agora o seu traba­
lho, além de confirmar as qualidades do artista, 
revela o pensador de rapida penetração, que ana- 
lysa acontecimentos e esquadrinha textos legis­
lativos antes de condensar o seu pensamento 
em syntheses, ás quaes não pretende imprimir 
o tom cathedralesco e caturra das formulas dog­
máticas.

Seria tarefa difficil acompanhar em poucas 
linhas a discussão que lhe suggeriram o estudo 
e a experieucia adquirida 11a carreira parlamen-
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tar dos factos, das opiniões, dos commentarios 
que volteiam em torno do mecanismo complexo 
que é a vida constitucional de um grande paiz.

Por isso tomamos o alvitre de extraliir, 
para servir de objecto á presente nota biblio- 
graphica, o que no livro do illustre professor da 
Faculdade de. Direito do Recife, nos parece 
haver concentrado mais a sua attenção: o papel 
do poder executivo em face dos outros poderes, 
e a controvérsia suscitada entre presidencialistas 
e adeptos do parlamentarismo,

•Elle é dos que julgam insustentável a theo- 
ria da divisão dos poderes, e, antes de demon­
strar que, no Brasil, ella não se concilia com a 
pratica, apoia-se no testemunho dos constitucio- 
nalistas americanos, desde Hamilton e Madison 
até os mais recentes, para corroborar o asserto 
de que nem mesmo no mais ardente fóco de de­
mocracia, isto é, nos Estados-Unidos, tal divisão 
se torna possivel. A’ separação de funcções a 
que o autor do lispiiilo dos Leis attribuia o equi­
líbrio juridico-politico das sociedades, deve con­
trapor-se, segundo o autor, a coordenação dos 
poderes, ou como diria Korkonow^ a sua colla- 
boração e combinação. Somente neste laço de 
iuterdependencia reciproca dos seus orgãos po­
dería o Estado attingir uma forma estructural har­
mônica, organizando-se em um systema de for­
ças subordinadoras e coordenadoras das activi- 
dades sociaes.

Esta coordenação em absoluto não existe; é 
sempre desproporcional o exercício de attribuições 
que se arroga cada um dos poderes, porque não 
está na vontade dos dirigentes dos negocios de 
um paiz fixar limites ao dynamismo de plieno- 
meuos tão complexos como os políticos, o qual
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resulta de um jogo de factores prepostos á psy- 
chologia individual.

No Brasil e na Republica norte-americana, 
essa anomalia, porque não deixa de o ser para 
os theoricos idealistas, se manifesta pela supe­
rioridade do poder executivo em relação ao ju ­
diciário e ao legislativo, em quanto 11a França é 
o ultimo que se cerca de todo 0  prestigio.

Para o sociologo, o desequilíbrio que resalta 
da cooperação do executivo, da magistratura e 
do parlamento 11a vida política, explica-se pela 
fusão de elementos lieterogeneos em que assenta 
a engrenagem do regimen. Republicana ou mo- 
narchica, a forma de governo é apenas um rotulo 
que se pode substituir sem alterar a textura onde 
se registam os traços fundamentaes do caracter 
nacional. O que tem importância basica é o valor 
sociologico d’aquelles elementos, são as circum- 
stancias que actuam e convergem para imprimir 
ao aggregado um feitio estável ou oscillante, é 
a trama dos factos, que se tece com o evolver 
dos sentimentos e das ideas, sob a influencia do 
meio physico e do meio historico.

Salientando o dr. Annibal Freire que entre 
nós o poder executivo se eleva acima dos outros, 
aponta entre as causas d’esse plienomeno a edu­
cação do povo brasileiro nos princípios monar- 
chicos de que se impregnaram, desde os tempos 
coloniaes, as nossas instituições e costumes.

« B’ certo, escreve elle, que os vicios da 
nossa educação política, inveterados pelo poder 
pessoal, omnimodo que dominou 110 segundo rei­
nado— sem embargo da admiração que devemos 
ter por Pedro I I —levou muitas vezes á crença 
no deslumbramento do poder do presidente da 
Republica. D’ahi cederem-lhe por vezes preroga-
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tivas que a lei faculta explicitamente a outro 
ramo do poder, ou auimarem-no á pretenção de 
exercer uma verdadeira tutela política sobre os 
homens e as cousas. »

E ’ aliás uaturalissimo que na substituição 
de um systema politico por outro, persistam do 
anterior vestígios que só muito tarde se vêm a 
apagar; muitas vezes a mudança é apenas de 
nome, ao passo que o velho arcabouço se mantem 
inalterável.

O chefe do poder executivo, no nosso regi- 
men federal, é, com effeito, uma especie de mo- 
narcha temporário a quem se empresta uma au­
toridade quasi unica. Vemol-o intervindo na 
política interna dos Estados, fazendo de arbitro 
nas questões de limites e nas luctas partidarias, 
orientando o reconhecimento das camaras cujos 
trabalhos dirige por iuterinedio de representantes 
de confiança. E  si figura no pacto fundamental 
da Republica a sua responsabilidade perante os 
outros poderes, esta até hoje tem tido uma sig­
nificação meramente platonic.a

Além da alçada das suas prerogativas, elle 
gosa de um prestigio fora do commum: a des­
peito de ser membro de uma sociedade civilizada 
e democrática, fecham-uo em um ambiente que 
pouco differe da atmosphera cortezã; conferem- 
lhe a virtude magica de fazer a prosperidade da 
nação; criam-lhe o papel de regenerador dos 
costumes e de summo pontífice do sentiuieuta- 
lismo patriótico; et nos momentos de crise, para 
elle se voltam as multidões com a mesma fé vo­
tada aos idolos.

Outro habito social que vem da monarchia 
e em que se faz evidentemente sentir a força de 
cei)traljzação política do Presidente, descobre o
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autor 11a dyuamica dos partidos que lioje se 
formam com a mesma rapidez com que se des­
articulam :

« A chamada rotação dos partidos uão era 
mais do que um simulacro para disfarçar as 
preferencias do imperante. Com a Republica, 
poreui, urge que desappareça essa anormalidade. » 
E’, de facto, um mal que só desapparecerá quan­
do outros forem os moldes da educação popular.

Em synthese, a politica nacional oíferece- 
nos actualmente o seguinte aspecto : em todo o 
pai/, o chefe político ó o chefe do poder execu­
tivo, que dispõe das forças armadas e dos cofres 
públicos; nos estados, são os governadores, que 
contam com a maioria do eleitorado; nos muni­
cípios são os prefeitos. Uma verdadeira escala 
de attribuições e de regalias que absorvem ou 
restringem as íuncções dos outros poderes.’

Entretanto, não divisa o autor com olhos de 
sceptico esse republicanismo em parte apparente; 
não vê ali um vicio iuherente á natureza do re- 
gim en: < a experieucia tem ensinado de maneira 
concludente, que a coordenação dos poderes, tal 
como a instituiu, previdente e sabiamente, a 
constituição federal, é facil de ser executada e 
cumprida com as limitações e equilibrios sugge- 
ridos para a efficiencia do systema. ».

De certo não será isso para a epocha pre­
sente, em que a crise do paiz não é só de or­
dem financeira, mas também profundamente mo­
ral ; taes limitações e equilibrios virão como 
coroamento de modificações no caracter nacional, 
modificações que serão lentas, e cuja extensão e 
complexidade difficilmente se podem precisar.

Todavia, todos cremos no futuro, vaticiua- 
pios uma edade atirça para a nação, e esta crença
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já é uma grande virtude que em si contem o 
germen*de construcções sociaes mais solidas e 
colierentes com os nossos ideaes.

** *

Entrando a discutir as opiuiões em voga 
sobre as vantagens da adopção do parlamenta­
rismo no Brasil, declara-se o dr. Annibal Freire 
pelo systema presidencialista por julgal-o mais 
compativel com. a indole do nosso povo. Nega 
que aquelle possa sanar os defeitos que entra­
vam a machina constitucional, os quaes se at- 
tribuem ao presidencialismo. Estamos egual- 
mente de accordo com este modo de ver.

Á divergência em que se acham presiden­
cialistas e parlamentaristas vale tanto quanto o 
desaccordo que outr’ora afastava os que busca­
vam a melhor forma de governo Seria, porém, 
faltar^ ao critério liistorico passar em silencio so­
bre um assumpto que dá margem a largas co­
gitações entre politicos e doutrinadoíes.

Não está, sem duvida, na mudança de for­
mulas artificiaes a alteração de hábitos incrusta­
dos na psychologia de um povo ; as reformas 
profundas são uma consequência de modifica­
ções profundas do sentimento collectivo, dos cos­
tumes, das idéas, modificações que se reflectem 
na opinião publica Si esta, que actualmente é 
a maior focalização do poder social, conservar-se 
extranha ou indiíferente a tal doutrina, a este ou 
áquelle systema, mau grado o fundo de verdade 
que encerrem, serão inúteis quaesquer tentativas 
para conduzir as instituições a caminho do pro­
gresso.

A critica do parlamentarismo esteia-se na
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palavra insuspeita de escriptores que o estu­
dam de perto nos paizes onde é praticado. Um 
dos seus inconvenientes consiste em annular o 
chefe do poder executivo reduzindo-o a simples 
figura de apparato. Referindo-se ao presiden­
te da republica franceza, assim se expresa L. 
D uguit:

«Hoje em França, um chefe de Estado, 
qualquer que seja a origem que se lhe dê, qual­
quer que seja o poder a elle conferido, não 
passa de um personagem decorativo, que recebe 
os soberanos, preside ás cerimônias, offerece bailes 
e jantares, vae ás corridas, mas cujo papel poli- 
tico está reduzido a zero.*

O regimen parlamentar exerce ainda uma 
acção dissolvente junto aos partidos que se frac- 
cionam em facções sem ideal, seduzidas pelo fas- 
tigio do mando. Só o parlamento pode ser con­
siderado uma aggremiação politica autonoma, 
só elle governa, e se constitue uma especie dc re- 
torta de onde saem os ministérios que concen­
tram todo o poder executivo. Estes, porém, fluc- 
tuam com os interesses do parlamento, são in­
consistentes como as opiniões deste, que variam 
aujourle jour, levando a confusão c a desordem 
á administração publica.

Aliás, quando não tivesse o Dr. Annibal 
Freire a licção dos factos para fundamentar a 
sua critica, falaria em seu favor a sciencia que 
resulta da analyse dos proprios factos.

E ’ um principio elementar de psychologia 
collectiva que as assembléas se mostram incapa­
zes de discutir e deliberar com presteza e ac- 
certo sobre assumptos de sua jurisdição. A men­
talidade de um homem, que resolve e age por si, 
sobreleva a da multidão que, ao contrario, desce
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muito abaixo do nivel intellectual commum a 
qualquer dos indivíduos que a compõem.

Os espíritos mais perspicazes, de intelligeu- 
cia segura, soffrem, quando fazem parte de um 
grupo, uma restricção 11a capacidade de raciocí­
nio que pode collocalo ao lado dos imbecis ou 
dos loucos. ’ A historia está cheia de exemplos 
dessa degradação psychica que faz as sociedades 
mais civilizadas e os cidadãos mais euergicos e 
forrados de sentimentos humanitários, recuarem 
até os graus infimos da barbaria e da crueldade.

A esta lei não se furtam as assembléas le­
gislativas; ellas. apresentam um estado animico 
que em regra excluea reflexão, o exame prolon­
gado de questões que lhes estão affectas, e em 
torno das quaes se chocam interesses complicados,

A vacuidade oratoria do partidarismo dema­
gógico e a incompetência da maioria composta 
de medíocres arrebanhados pelo caciquismo po- 
litico em todas as c asses, reforçam e acceleram 
a decadência dos parlamentos aqui, como em toda 
a parte. Já Stuart Mill dizia que do governo 
da mediocridade só se tem a esperar um gpverno 
medíocre.

Nas assembléas legislativas é a suggestão 
um dos factores que cooperam mais imperiosa- 
meute: ella actúa quando a votação tem de correr 
livre, isto é, quando fica a cada votante a escolha 
do rumo a seguir durante os debates.

A liberdade que, por ventura, lhe é conce­
dida pelo partido ou pelo governo, é apenas ap- 
parente, porque um pequeno grupo acaba sempre 
por impôr á maioria a sua vontade ou modos 
de pensar.

As vezes acontece que um só home.n traus. 
forme uma nssembléa em um rcb uiho de Panu
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gio; basta que tenha a palavra energica e insi- 
nuante e saiba interpretar, no momento dado, o 
sentir das massas que o ouvem e applaudem. Ho­
mens assim não faltam no ampliitheatro dos par­
lamentos. Audaciosos e sagazes no assumir at- 
titudes que se quadram ás situações, são babeis 
exploradores da emotividade pouco resistente dos 
seus pares, ao mesmo tempo que se assenhoreiam 
desse terreno movediço, fluctuante que é a opi­
nião publica. Falando delles escreve G. Le Bon 
que «são verdadeiros soberanos de uma assem- 
bléa. Os homens de uma multidão não pode- 
riam dispensar um senhor. Kis porque os votos 
de uma assem bléa não representam geralmeute 
sinão as opiniões de um pequeno numero. Os 
meneurs agem bem pouco por seus raciocínios, 
muito por seu prestigio. E  a melhor prova é que 
si uma circumstaucia qualquer os despoja deste 
prestigio, elles perdeiu toda influencia.»

Não se quer saber si o suggestionador é 
um espirito culto, escrupuloso no modo de con­
duzir-se em política ; são qualidades que se dis­
pensam para crear convicções. Os grandes ta­
lentos nem sempre sobresaem nas deliberações 
parlamentares; elles se ínillificam ou se contam 
como unidades equivalentes aos espíritos mais ta ­
canhos.

Falando dos membros da Assembléa de 
1848, conta-nos Saint Simon que pouco realce e 
nenhum prestigio tiveram ali Victor Hugo, Edgard 
Quinet e outros. «As assembléas, accrescenta 
elle, são o canto da terra onde o brilho do geuio 
se faz menos sentir. Ali só se terá em consi­
deração uma eloquência apropriada ao tempo e 
ao logar, e os serviços prestados não á patria, 
mas aos partidos.»
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A impressão que o observador das eousas 
políticas recebe da vida parlamentar em todos os 
paizes, mesmo entre os que não são parlamen­
taristas, o induz a combater um systema que, a 
ser adoptado no Brasil, daria só fructos mirra­
dos, si não apressasse o resvalar das nossas insti­
tuições para a anarchia.

Ao concluir esta nota bibliographica insuf- 
ficiente para deixar o leitor com um conceito 
exacto do livro do Dr. Aunibal Freire, resta-nos 
felicital-o por ter enriquecido com uma produc- 
ção, sob todos os titulos recommeudavel, a nossa 
litteratura jurídica relativamente escassa em obras 
de valor.

J o a q u i m  P i m e n t a .

Livre docente



D ir e i t o  I n t e r n a c i o n a l  P r i v a d o

Execução das sentenças estrangeiras e effeitos dessas sen­
tenças fora do Estado onde foram proferidas (')

O direito Internacional Privado é uma 
sciencia cujo estudo exige uma attenção muito 
firme e muito acurada, porque na realidade ella 
não deixa de ser bastante difficil de se compre- 
heuder.

Se a esse estudo não se prende bem a 
attenção desde o começo, corre-se o risco de ficar 
detido no meio do caminho por obstáculos insu­
peráveis para quem não se acha devidamente 
penetrado dos primeiros elementos. Ao contra­
rio, esta sciencia apresenta aspectos interessantíssi­
mos para aquelle que se não arreceia de um 
certo labor. Em uma palavra, ella é tão difficil 
quanto deveras attraheute.

Affigura-se-me de toda conveniência, antes 
de entrar na matéria restricta do ponto, sobre o (I)

(I) E s ta  d issertação  foi tira d a  á  so rte  e ese rip ta  de im ­
proviso , p e ran te  a C ongregação  da F acu ld ad e de D ire ito  
do  Recife, no concurso  effec tuado a 9 de M arço de 1‘JUY, 
sendo  aqui re p ro d u z id a  sem  alteração .
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qual tenho de escrever, deixar, ainda que muito 
resumidamente, em frente deste ligeiro trabalho, 
algumas noções geraes sóbre esse departamento 
do direito a que o referido ponto se prende. 
Antes de tudo procurarei dar a definição do di­
reito internacional privado. Logo pela definição 
desta scieneia começam as suas difficuldades, 
porque é ella immensamente discutida. Primei- 
ramente eis aqui a definição do celebre professor 
allemão de Bar:

« O direito internacional privado é o direi­
to que tem por fim determinar a competência 
das legislações e dos orgãos (tribunaes, etc.) dos 
differentes Estados no que concerne ás relações 
do direito privado. Para Lainé, o direito inter­
nacional privado é o direito que se applica aos 
Estados nas questões dos conflictos de suas leis. 
Pillet,. o sabio professor da Faculdade de Direito 
de Paris, define-o : « a scieneia que tem por ob- 
jecto a regulamentação das questões internacio- 
uaes de ordem privada. » Não quero aqui discu­
tir as objecções que estas definições são susceptí­
veis de levantar. Seria uiua tarefa que me leva­
ria muito longe. Basta dizer que não só a defi­
nição, mas ainda o proprio nome desta scieneia 
é bastante contestado. Uns chamam-na a scieneia 
dos conflictos das leis; outros, a scieneia das re­
lações das leis no espaço.

Mas eu aqui me detenho por isso que pouco 
importa a denominação. Todas estas formulas 
deixam, apezar de sua diversidade, uma impressão 
bem clara. O direito internacional tem por objec- 
to estabelecer uma certa concordância entre os 
diversos Estados, entre os diversos systemas le­
gislativos. Elle tem por fim estabelecer uma 
certa harmonia entre as leis civis dos differentes
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Estados. E’ preciso porem, não entender esta ex­
pressão leis civis em um sentido estreito. O direito 
internacional privado applica-se tanto ao direito 
commercial quanto ao direito civil, tanto ao di­
reito civil quanto ao processo. O direito crimi­
nal, entretanto, deve ser exceptuado : elle forma 
o objecto de uma sciencia especial, o direito cri­
minal internacional.

Feita esta reserva, pode-se dizer que todos 
os ramos da legislação privada entram 11a alça­
da do direito internacional privado.

Falei ha pouco da concordância que é pre­
ciso estabelecer entre as diversas legislações 
positivas: Mas,porque desejar esta concordância? 
Isto se prende a dois factos indicados por Pillet, 
os quaes são: 1.° o poder territorial do Estado; 
2.° a exis/encia d*um commercio internacional.

ü  poder territorial do Estado é essencial, 
fundamental.

E ’ uma das razões primarias da distribui­
ção do mundo civilisado em differentes Estados.. 
Sem o poder territorial do Estado não havería 
direito possivel. Mas é preciso observar que eu 
não falo aqui da territorialidade do Estado ou da 
competência territorial de suas leis. Estes termos 
seriam iuexactos. Elles deixariam crer que as 
leis de um Estado não podem ter applicação 
noutro Estado, o que absolutamente não é ver­
dadeiro. A expressão poder territorial do Estado 
significa que este tem um poder exclusivo de re­
gulamentação, de saneção. D’cste poder deriva 
para elle o direito de fazer leis e de instituir 
tribunaes para fazel-as observar

Explicado o primeiro ponto passo a occu- 
par-me do segundo—o commercio internacional, 
yue vem a ser commercio internacional? Esta
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expressão deve ser aqui euteudida u’uui sentido 
especial. Para bem comprelieudel-a evoco as 
minhas recordações do Direito Romano. Os Ro­
manos, como se sabe, designavam sob o nome de 
conunenium a participação dos actos da vida ju ­
rídica, notadamente da manci/atio. E’ a este 
commcrcium dos Romanos que se deve equiparar 
o commercio internacional, neste sentido que elle 
dá aos actos dos particulares o caracter de rela­
ções juridicas. O commercio internacional também 
designa as relações dos Estados entre si, relações 
reguladas pelo direito internacional publico. 
Mas, voltando ao direito privado, supponliamos que 
um indivíduo se vae casar no extrangeiro: elle 
praticará um acto de commercio internacional, 
si bem que o acto nada tem de commercial no 
sentido actual da palavra. O fim do direito inter­
nacional privado consiste na fixação cia competên­
cia cias legislações positivas uma vez que não é 
possivel estabelecer-se uma communidade cie direito 
que deve ser considerada na hora presente como 
uma verdadeira utopia. Com effeito ainda mesmo 
que se creasse entre os Estados um direito civil, 
um direito commercial e um processo uniforme 
a maior parte das difficuldades do direito inter­
nacional privado desappareceria, mas os Estados 
perderiaih a liberdade de fazer nas suas leis as 
modificações que lhes parecessem desejáveis. Era 
preciso^ consentimento dos outros Estados. Assim 
o direito, como muito bem diz Pillet, correría o 
risco de envelhecer depressa e de se crystallizar.

Saviguv dava do direito internacional pri­
vado uma formula assaz empolgante quando dizia 
que elle tinha por fim <. fixar os limites locaes 
do império das leis.» Elle approximava esta 
jdéa á theoria da retroaçtividade, que trata dos
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limites temporários do império das leis. Os an­
tigos escriptores do direito internacional privado 
davam-lhe somente um objecto que era a solu­
ção do conflicto das leis. Os modernos, porem, 
entre elles Pillet, dão ao direito internacional um 
tríplice objecto: a condição civil dos estrangeiros, 
os conflictos das leis e os actos jurídicos inter- 
nacionaes.

Entra 11a classe dos actos jurídicos inter- 
nacionaes a matéria do ponto de que me vou 
agora occupar.

Na opinião de Pillet as sentenças estran­
geiras têm o caracter dos direitos. adquiridos, os 
quaes estendem os seus effeitos alem do territó­
rio onde se formaram, devendo ser como taes 
respeitados em toda a parte. Este respeito sóffre 
apenas as restricções dos bons costumes e da 
ordem publica do Estado em cujo território elles 
são invocados para qualquer effeito.

H a quem veja porem, na execução das sen­
tenças extrangeiras fora do Estado onde foram 
proferidas um ataque ou uma offensa á sobera­
nia do Estado, onde ellas têm de produzir effeito. 
Muitos escriptores não admittem absolutameute a 
exterritorialidade dos effeitos das sentenças.

Divergem profundamente os systemas legis­
lativos 110 tocante ao modo de asssegurar a exe­
cução das sentenças estrangeiras.

H a o systema da reciprocidade de facto, 
adoptado por algumas nações.

Em outros, a sentença estrangeira não pode 
ter execução 110 seu território sem uma previa 
revisão summaria do processo feita pelo tribunal 
competente.

Em muitos paizes a matéria de que me oeeu- 
po é regulada por tratados. Na ausência destes,
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as sentenças são então submettidas á revisão de 
que falei.

Na Italia vigora o systema de delibação, 
qne é o adoptado pela legislação brazileira. As 
sentenças estrangeiras não podem ser executadas 
no Brazil sem previa homologação do Supremo 
Tribunal Federal.

O processo desta homologação acha-se esta­
belecido 11a consolidação das leis referentes ;í 
justiça federal.

O tribunal verifica.se foram citadas as partes, 
se compareceram ou foram julgadas regularmente 
reveis, se a sentença passou em julgado.

Independem de homologação as sentenças 
meramente declaratorias do estado das pessoas e 
os actos administrativos.

Quanto aos actos de jurisdição graciosa acha 
o eminente Dr. Clovis Bevilaqua que não ha 
razão para subtrahil-os á formalidade de homo­
logação, se sobre elles foi proferida qualquer 
sentença em termos regulares.

O Supremo Tribunal Federal, em vários e 
repetidos accordãos, tem decidido carecerem de 
homologação as sentenças sobre iustificações para 
habilitação de herdeiros, proferidas 110 estrangeiro. 
Em outros, porem, elle tem julgado que taes sen­
tenças não são absolutameute exequíveis no 
Brazil por força do Dec. de 1859, que trata do 
inventario dos bens de ausentes e o qual exige 
que aquellas justificações sejam produzidas pe­
rante o juiz brazileiro que procede ao inventario.

Existe uma contradicção evidente entre a lei 
das fallencias 11. 859 de 16 de Agosto de 1902 
e o seu respectivo regulamento de 2 de Junho 
de 1903 quanto ao modo de execução 110 Brazil
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das sentenças deelaratorias de fallencia no es­
trangeiro.

A lei citada diz que as sentenças estrangei­
ras de fallencia serão exequíveis mediante o 
cumpra-se do juiz brasileiro a quem são apresen­
tadas, de accordo com o que preceituava a anti­
ga lei de fallencia.

O alludido regulamento porem faz referen­
cia á homologação pelo Supremo Tribunal Fe­
deral, para que as referidas sentenças possam 
como as demais ser executadas no Brazil.

Em face desta contradicção entre a lei e o 
regulamento, é sem duvida alguma, a lei que 
prevalece, donde a conclusão fatal de que existem 
actuameute no Brazil dois systemas para assegurar 
a execução das sentenças estrangeiras— o do 
cumpra-se para as sentenças deelaratorias de fallen­
cia e o processo da homologação para todas as 
outras sentenças quer eiveis quer commerciaes.

As sentenças criminaes não têm effeitos extra- 
territoriaes: morrem no território onde são pro­
feridas. Isto não quer dizer, porem, que ellas 
sejam desconhecidas inteiramente no estrangeiro, 
tanto assim que os seus effeitos civis podem ter 
alli evidente repercussão.

Aqui poderia tratar também da êxtradicção; 
mas a hora está finda e eu sou forçado a ter­
minar.

O dií,ox N kstor.



Sobre a idéa do Estado
e da administração

( Continuação do n XXI )

2J Çoverno ou poderes públicos rja theoria 
e rja historia. Sua  collaboraçâo no parla ­

mentarismo e no presideijcialisrrjo

Foi assim na Ing la terra  que se realisou a 
passagem do caracter de poder social para  o de 
poder publico, sem attiuencia com as camadas 
soeiaes. Seu tacto r foi um accidente histórico, 
o crescimento constante por força das invasões 
suecessivas, do poder da realesa, ao contrario 
do que se passara no continente onde o feuda­
lismo foi a limitação da realesa até sua nulli 
ficação pela nobresa, cujo resultado foi a liga­
ção desta ao inimigo continental, o povo, para 
quebrar a prepotência real, por um processo 
que foi o m aior progresso oecorrido na historia 
juridica, a constituição,'donde vem o primeiro 
rogimcn verdadeiram ente jurídico do mundo, 
o mutuo respeito das camadas soeiaes, e reale­
sa, que elevou-se até a consciência da repre­
sentação nacional pela mesma, alem da identi­
dade ou egualdade perante a lei dos nobres e do
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povo. Nos Estados Unidos liouve um pro­
gresso novo, a conversão do poder real, limi­
tado pela cooperação dos m inistros responsá­
veis etc, (‘in poder pleno do chefe da nação, 
quero dizer da funcçao governativa, que ficou 
responsável e servido por m inistros irrespon­
sáveis pelos actos legítimos, a que se chamou 
de presidencialismo para differencal-o do p a r­
lamentarismo da metrópole.

O faeto c assim meramente liistorico e po­
de-se apenas apu rar.suas vantagens ou desvan­
tagens? mas não dar-lhe postulados pliysiologU 
(•os ou psychicos.

A differenciação funccional traz especia­
lização que conduz ao aperfeiçoam ento. As ap­
tidões dos agentes são differentes: as funeções 
executivas são p reparadas pelas sciencias da 
política, das finanças, do direito publico, do ad­
m inistrativo etc; ao passo que o m agistrado é 
preparado pelas sciencias do direito privado e 
do processual etc. A funeção jud iciaria  preci­
sa de perpetuidade e inainovibilidade que a go­
vernativa (salva a parte  teclinica) não compor­
ia ; precisa ainda de certo excliísivismo, ao 
contrario das ou tras: E ’ preciso a rredar o juiz 
das eventualidades políticas, para lhe dar 
isempção de animo que perm itte franca jus­
tiça; como dar-lhe altas condições de subsis­
tência para que por medo ou interesse não cor­
rom pa a sua missão.

Deste modo é falsa a idea de Story, que 
nas m onaichias absolutas, um só indivíduo des­
empenha os tres poderes, na aristocracia elles 
são exercidos por um pequeno numero do in­
divíduos e na democracia pelo povo; sendo nos
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governos mixtos realisados por íunccionarios 
diversos. Story confunde podar antigo que 
era pessoal com poderes modernos que são 
funccionaes. O que a realesa, a aristocracia e 
a democracia exerciam era uma só especie de 
poder, que abrangia tudo, legislação, execução 
e justiça . Os m agistrados de Roma por ex­
emplo tinham  iiiiperiutn (execução), cdictos 
(legislação) e ju risd ic li• O sen atas por sua 
vez legislava, governava (e adm inistrava) o 
julgava, pelo menos em grao de recurso das 
condemnações capitaes effectuadas pelos corni- 
cios centuriatos.

Foi na Ing la te rra  que se deii a passagem 
do poder antigo pessoal para o moderno func- 
eional. Quando muito pode-se dizer que a 
passagem não está uni versai isada. Na s monar - 
ehias constitucionaes por adaptação, como a 
Allemanlia, o antigo poder da realesa, persiste 
disfarçado no moderno de execução, pelo seu 
predomínio que Beiijamin Oonstant elevou a 
altura  dum princípio, o poder moderador, 
quando 6 simplesmente uma evolução inacaba­
da, um vestígio de seu passado absolutismo, 
por im propriodade do terreno para a tran s­
plantação da semente m edrada no sólo inglez, 
por um tradieionalismo, feudal que m atou o 
sentimento da independência lium aná. No pro- 
prio constitucionalismo inglez persistem  os no- 
bi es disfarçados muna casa do puder legisla­
tivo, a ( 'am ara dos lords.

() constitucional regimen inglez não pou- 
de eliminal-os pelo processo evolutivo de sua 
formação. A colonia norte americana porem 
(pie não tinha sentimento mesmo de gratidão
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a exercer com ;i nobresa, nem esta. a respeitar, 
rompeu com a tradição e deu a seu senado uma 
outra funeção, a de representarão dos Estados, 
ficando a camara representativa do povo e a 
Suissa e outras republicas federativas o acom­
panhar.

Como quer que seja os poderes públicos ac- 
tuaes differem  dos antigos, alein do mais por 
seus lim ites juríd icos. O utrora os poderes 
real e aristocrata luctavam pelo predomínio e 
o vencedor im punha sua vontade ao vencido. 
Hoje esses poderes não luetam mais pelo p re­
domínio porque suas attribuições estão regula­
das pela constituição; e si a ambição de com- 
mando os leva a querer iinpor-se, encontram 
logo embaraços nos outros: a não sei- o predo­
mínio que vae tomando nas monarehias, o po­
der de representação popular, o parlamento, 
quê entretanto é uma consequência natu ra l das 
sobrevivencias ancestraes dos antigos poderes 
disfarçados nos novos; e ao mesmo tempo uma 
atalaia do regimen constitucional entregue a 
naturesa sempre ambiciosa do m onarclia.

A evolução ainda não está acabada; e mui­
tas vezes os poderes públicos modernos são os 
mesmos antigos disfarçados nos novos. A 
realesa nos regimens constitueionaes a trap a­
lhados pela tradição absolutista, conserva o seu 
caracter de poder pessoal, com apoio dos exér­
citos perm anentes, a que Bluntschli da á sobe­
rania . Apenas esse poder da realesa está at- 
tenuado pelos limites postos p(do direito e pela 
acção mais ou menos vigente dos mais pode­
res. A p róp ria  nobresa dos regimens aristo- 
erato-democratas personifica parte  do poder
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legislativo, na eaxnara alta, seja ella cie raça 
como a  cios lords ingleses ou dos áulicos da 
corte, ('inuo são as dos m ais paizes. Só nos re- 
gimens puram ente democratas, como o am eri­
cano do norte, o senado tornou-se dos repre­
sentantes dos Estados, tendo passaclo na F ran­
ça por um aspecto patria ichal dos anciões, de­
term inado pela iclea da ordem em opposiçao a 
do progresso personificada pelos moços (Com- 
t e ) .

A ’ vista desta evolução h istórica os pode­
res públicos são tres e não dois, ou m ais. A 
lógica não entra nesse plienomcno estadual, 
que uns chamam de mecanismo, outros de or­
ganismo e P latão de psp-lnsnio, como ella não 
entrou no systema planetário, no systema ner­
voso, e no systema psycliico. Quando esta 
enumeração o sua ordem ou harm onia esta al­
terada, é que o Estado não está em condições 
da maravilhosa instituição anglo-saxonica, por 
preexistencia realesa prepotente duma classe* 
arm ada im patriota, d ’um povo irrequieto ; e 
cujas exigências os medrosos ou inconsidera­
dos dizem ser poderes moderador, m ilita r ou 
m unicipal ou mesmo poder uno do rei ou do 
povo.

Está visto (pie num povo irrequieto como e 
o latino ou onde a força arm ada para ter m ai­
ores predomínios não trepida em sacrificar to­
dos os dias a patria, como acontece no México 
ou onde o m onarcha não larga a  casca grossa 
que teve desde o Oriente até á  compulsória da 
revolução franceza; não se pode m ontar a ins­
tituição dVsse povo calmo e energieo que no
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tempo do absolutísmo de todo o mundo montou 
o regimen da liberdade.

Quanto á  harm onia 'dos poderes públicos, 
Cooley theorisa que é obtida por freios que 
mantem também a da U nião com os Estado no 
regimen federal: O legislador refreia  o execu­
tivo com o direito de hnpeachmcnt ‘etc e ao ju ­
diciário com o estabelecimento de regras e res- 
tricção da sua auctoridade; o executivo refreia  
o legislativo com o direito de veto e o judiciá­
rio com as nomeações e tc ; e <> judiciário  refreia 
o legislativo e o executivo com o direito de não 
executar as leis inconstitucionaes, declarando- 
as de nenhuiii e ffe ito .

Os poderes públicos personificam  a sobe­
rania num dos seus aspectos estudados em di­
reito internacional, a autonomia e eompartici- 
pam com o povo do outro aspecto, a indepen­
dência, porque é esse caracter dum Estado que 
dá ao seu governo o da autonom ia. O gover­
no é autonomo porque tem independencia. O 
poder legislativo que legisla com independen­
cia é autonomo- O mesmo 'da-se com o executivo 
e com o judiciário, com uma differença ape­
nas: a autonomia do poder legislativo é total, 
abrange todo o congresso; m as a 'dos outros po­
deres é parcial, exclusiva das auctoridades.su- 
periores, presiclente e supremo tribunal de ju s­
tiça porque só elles agem sem recurso, os su­
balternos liierarcliicos tendo seus aetos sujei 
tos á modificações pelos seus superiores auto- 
nomos, quer se tra te  da applicação geral das 
leis, quer de sua applicação especial isto é, das 
(jue regulam direitos, apurados em controvér­
sias processuaes.
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H a uma rasãò seria para  essa personifi­
cação da soberania pelo governo de modo que 
não é pu ra  tradição dos tempos do absolutis- 
mo, que um dia lia de ceder aos progressos das 
sciencias jurídicas, postas em pratica pelos Ins­
tados . O governo, queiram ou não os revolu­
cionários sustentadores da soberania popular 
exclusiva, é a agencia perm anente dos negó­
cios duma nação, variando apenas os indiví­
duos <pie desempenham seus cargos tem porá­
rios. E ’ nessa especie de agencia estadual que 
a nação assume direitos e cumpre obrigações 
perante as ou tras; e para  que cilas realisem 
essas funcções precisam da potência superior 
que legisla, da que executa e da que julga. As 
duas soberanias popular e governativa, não são 
pois incompatíveis mas alternativas: e por es­
tas soberanias o povo e o governo são os ele­
mentos do Estado.

Os absolutistas ao contrario, eliminam 
duma vez o poder nacional ou popular porque 
lheorisam ainda sobre uma soberania unica 
personificada pelo m onarcha ou mesmo pelo 
governo, o que é também falso. O poder na­
cional 6 uma realidade que ora preexistc aos 
poderes públicos, determinando o seu apparc- 
eimcnto, como aconteceu nos Estados l nidos, 
onde os habitantes das colonias rompendo com 
a metropole, m andaram  por seus representan­
tes elaborar a constituição federal; e <>i*a re­
freia  os poderes públicos, contendo-os nos li­
mites de suas acções legaes, como occoi reu na 
França, onde ergueu-se violento, selvático, lou­
co mesmo, immolando governos e cidadãos a 
seus odios enfurecidos, pela posição do vilão
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<|iie tem a vara na mão, como resa o adagio . 
í\ão  são porem só a constituição e a revolução 
<>s seus processos. Nos Estados constitucio- 
naes representativos, tem elle uma acção regu­
la r  pela eleição que renova de tempos á  tem­
pos o poder legislativo; e nas republicas de 
mesmo caracter o plieuomeno se estende ao po­
der executivo. H a na Suissa uma outra m a­
nifestação do poder nacional que é o referen- 
(iitnt. Em todos os verdadeiros Estados cons- 
titucionaes. em suimna, os governos fundando- 
s(* menos no apparato  da força arm ada que no 
consentimento popular como tlieorisam Preuss, 

* e Korkounov, é neste e não naquella que os 
poderes públicos tem suas condições de sub 
sistencia.

E ’ por uma orientação aprio rista  que se 
chega á unidade do poder publico nos regimens 
constitucionaes. A harm onia dos poderes não 
quebra a  sua distincção. A unidade do gover­
no nao exclue a trindade dos poderes pela qual 
elle se e ffec tua . O contrario é descrer e des­
fazer na m oralidade e na  ene 1-R'iil dos represen­
tantes do povo que personificam  esses poderes.

E ’ por processo idêntico que os sectários 
da dualidade affirm am  a sua idea, opposição 
do povo ao governo (realesa), que existia no 
tempo de Loclie m as cessou depois, e coinpre- 
hensão do julgam ento na execução. Não foi 
um a operação de lógica que creou os poderes 
públicos.

Vem da confusão dos poderes públicos com 
o popular, a enumeração d ’aquelles contendo o 
eleitoral, o m unicipal e mesmo o constitucio­
nal. O poder eleitoral ou soberano (p ara  os
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reaceionarios) é unia realidade nos governos 
vei dadoirarnente representativos, (pie expri­
mem a m anifestarão das energias populares 
como é o inglez; mas não é poder publico; é 
(piando muito poder nacional que dá origem de 
1'aeto aos poderes públicos, pois elles não nas­
cem exclusivamente da lei mas de sua appli- 
cação que é a eleição. J á  Kolin de Jacque- 
myns disse que o eleitoral 6 o exercício da so­
berania do povo. O municipal é outro poder 
cuja força está em p reparar as eleições. () 
constitucional 6 outra  realidade poreiWmomen- 
ta re a . Portal is disse que elle é a palavra do 
creador que ordena uma vez para  governar 
sempre, ou a sua mão que repousa para deixar 
agirem as causas secundarias, depois de te r da­
do o movimento e a vida a tudo que existe; e 
cujo caracter é desapparecer logo que acaba de 
ag ir. Depois que os constituintes se disper­
sam, fica c o povo como os barões da Magna 
Carta em atalaia constitucional.

A harmonia dos poderes públicos que pa­
receu a Montesquieu o effeito duma sabia-crca- 
ção mental dos políticos, engendrando um me­
canismo admiravel de eontensao das ambições 
individuaes, e que ('ooley synthetisa em freios 
recíprocos- foi justam ente o centro dessa con­
vergência de forças contrarias, procurando 
umas a limitação das outras o esforçando-se to­
das por manter-se na posição duma realidade 
viva que se defende, que não se deixa eiiminar. 
Montesquieu suppoz que essa harmonia existe 
como effeito de eollaborações de actos (pie se 
completam e Oooley deu-lhe a formula de 
freios recíprocos; enquanto considera-a como
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nm problema da quadratu ra do circulo, dando 
a entender que é a desliamionia que reina en­
tre  os homens.

A harm onia dos poderes públicos 6 uma 
realidade na Ing la te rra  mas pelo predomínio 
do poder legislativo, processo pelo qual o povo 
(nobres e burgueses) puderam  lim itar a reale- 
sa forte das invasões e tendente ao absolutis- 
mo (Henrique V I I I )  do tempo do monarchis- 
mo absoluto; mas nos listados Unidos, onde a 
realesa elim inada já  não v. preciso eomba- 
tel-a a harm onia é obtida pelo predomínio do 
poder executivo sobre o legislativo, bem como 
pelo correctivo dos exageros de ambos no ju ­
diciário, declarando seus actos inconstitucio- 
naes o nullos, o na Suissa onde falta  o presiden­
te e esta força do poder judiciário , a harmonia 
»'• obtida directamente, pelo refere)}dum popu­
lar necessário p ara  os grandes actos dos pode­
res referidos produzirem  seus effeitos, agin­
do o povo immediatamente pro domo sua-

Opera-se esse predomínio do parlam ento 
na Inglaterra, por imposição de m inistros sa­
bidos da maioria da eam ara das communas á 
coroa, no m ais venerada e tida como irrespon­
sável, por sua legislação, no lançamento de im­
postos e na fixação da  força publica, o sobre­
tudo por fiscalisação de seus actos e responsa­
bilidades dos seus m inistros, pelos desastres oc- 
corridos em sua actividadc política, ou gover­
nativa. A rasão deste svstema de relações foi 
cercarem-se os reis dos tempos do absolutismo 
de seus conselhos reaes para em baraçar a ac­
ção do parlam ento. Foi preciso que o parla ­
mento os abatesse para  que vingasse a acção
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parlam entar 'de lim itar a rea lesa ; e o processo 
foi este: m inistros correligionários, membros 
do parlam ento e ainda assim responsabilisados 
pelos seus pares. Vê-se aki a grandesa do es­
forço empregado pelos representantes do povo 
anglo-saxonico para  m ontar as liberdades de 
seu paiz, nesses tempos de absolutisino monar- 
chico: cercaram o rei, tomando a responsabili­
dade dos actos de seu governo; o como seu fim 
era unicamente esse regimen de liberdade, 
m antiveram  á custa desse enorme sacrifício, a 
realesa que por outro lado, a tradição o a cpo- 
elia liistoriea mandavam venerar e o caracter 
re flectido e calmo da raça não perm ittia  elimi­
nai*.

No presidencialismo essa relação é ao con­
tra rio  o predomínio do poder judiciário, m an­
tida a separação dos poderes legislativo e exe­
cutivo, com as dependências que a instituição 
monarchica consagrava; a acção executiva na 
esphera traçada pela legislação do outro poder; 
a saneção o o veto, alem da convocação e disso­
lução do poder legislativo, pelo cliefe do exe­
cutivo, ou presidente da republica. lie  alisou 
esse progresso o mesmo povo anglo-saxonico 
na Am erica. Como na republica o chefe é de 
eleição popular e tem porário, o perigo está na 
omnipotencia do parlam ento, que nada tem que 
venerar, nem pelo menos respeitar; e os sábios 
legisladores, comprehendendo procuraram  dar 
ao presidente toda a força, deixando-lhe a li­
berdade de cercar-se >de homens (m inistros) de 
sua confiança, sem outras relações com o p a r­
lamento que as suggeridas pela sua prudência 
gegras de civilidade e collalx.»ração para  a com
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dueção do povo. Isto exigia que o chefe do Es- 
tado ficasse responsável pelos seus aetos, pela 
gravidade de seu cargo, de iii(ydo que seus m i­
nistros, são meros auxiliares, sem outra res­
ponsabilidade que a de homens no exercício de 
qualquer funeção publica ou mesmo particu­
lar. Como garantias suprem as da liberdade dos 
indivíduos contra as usurpações governativas, 
de que é cheia a historia política da hum ani­
dade, inventaram  então esse predomínio do 
poder judiciário, que extranho a política e bem 
pago 6 destinado a viver das solicitações dos 
sentimentos pessoaes da dignidade e amor á 
gloria, declarando as leis inconstituciona.es e 
portanto os aetos que dellas vem inúteis,, sem 
cf fe ito s .

0  resultado foi tornar-se o poder judiciá­
rio que entretanto não denomina o svsteina 
(presidencialism o), o seu centro de gravidade, 
como chama Ezza Seaman no System  a cio (jo- 
verno americano. Mesma eousa da-se nos 
m ais paizes federaes. A Const. suissa no 
a r t .  59 paragrapho 1 da ao Supremo tribunal 
a competência de ju lgar em grao de recurso as 
questões de applicação e nullidade de tracta- 
dos e leis federaes.

Estamos convencidos que o caracter do 
povo é que porém da a harm onia dos poderes 
públicos, como entre elles e o povo. W ashing­
ton sabia que na sua raça  bastava a detenção 
dos poderes por homens distinetos, e ciosos das 
suas attribuições para corrig ir a tendencia ao 
abuso que juncta  ao amor do domínio são ua- 
tu raes aos homens, levando-os a usurpações o 
consequentes despotismos.
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N a Allem anra porem  não lia esse predo­
mínio do parlam ento nem do poder jud ic iá rio ; 
mas o que Laband e Jellinek  chamam de domi­
nação imperial, só existente nos tempos ent que 
Iiu is X IV  dizia que era elle o Estado. A  ra- 
são é que a Allemanlia é constitucional in no- 
mine ou in solem nitate. Nesses paizes federa­
dos, exeepção da H ungria, a constituição não 
foi im posta pelo povo exigente das garantias 
de sua liberdade, mas sim outorgada pelo mo- 
narclia ante as exigências d a  epocha constitu­
cional numa especie de concessão principes­
ca, que os citados auetores chamam autolimita- 
ção p rópria  sem que entretanto tenha havido 
a autodeterm inação porque é fállia essa espon­
taneidade dos reis em face da propagação do 
movimento constitucionalista. Como quer que 
seja, o parlam ento ahi como diz Jellinek  e que 
é lim itado pela realesa!!

M uitas vezes a perturbação operada nos 
governos doutros paizes é uma consequência 
não da instituição mas do caracter irrequieto 
do povo. Os ardis da politicagem de envolta 
com a incapacidade dos indivíduos dos povos 
fracos chega a este resultado funesto. Como 
os gladiadores romanos entoavam antes de moi- 
re r o celebre canto m oritnri te salutant; os 
vencidos no dia seguinte da derro ta entoam 
liymnos de louvor ao inimigo vencedor, jungin­
do-se espontaneamente ao seu carro trium - 
phan te. A oppósição que de baixo não tinha 
a força p ara  dar um só representante, m onta­
da dum  golpe m ilitar, por um a manobra de ex­
cesso do poder executivo dá no dia seguinte 
todos os deputados. O governo que tinha o
apoio do todo o povo ao ponto de dar todos
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os deputados, sem que a opposição desse um no 
dia immediato ao da sua dem ita , em opposição, 
não tem eleitores p ara  d ar um  só represen­
te ,

E sta  perturbação que caracterisa princi­
palmente os governos dos povos latinos pode 
mesmo se avolum ar crescendo esta inconsciên­
cia dos indivíduos para  seu concurso na fo r­
mação do governo da sua patría , principalm en­
te si um a classe m ilita r que dispõe do prestigio 
da força e da força das armas, e da-se então 
f. situação medonha e indebclavel do México, 
em que os ambiciosos succedem-se no governo 
enchendo a p a tria  de descrédito e de desgra­
ças a tal ponto que não é já  possível um correc- 
tivo.

Tudo isto porem  não é poder eleitoral, m u­
nicipal, popular, m ilitar, 6 m éra infelicidade 
do povo que não tem patriotism o preciso para  
pôr o interesse colleetivo acima do pessoal a 
cada indivíduo, sem ter ao menos o senso p ara  
■ver que o interesse pessoal é connnum a todos 
que em seguida tem de se chocar, destruindo o 
que cada um co n stru ir.

A vista disto, desta dependeneia d a  raça 
para  o bom exito das instituições políticas, da 
necessidade duma educação equivalente a dos 
anglo-saxões, feita na tradicional lueta pela 
liberdade, que houve na Suissa, p a ra  a adap ta­
ção do institu to  alheio ou transplantação da 
arvore da liberdade, á  vista da particu la­
ridade do parlam entarism o á  mmuu chia in­
glesa e sua modificação para  presidencia­
lismo na republica da mesma raça, a an- 
glo-saxonica; á vista destes factos pode-se in ­
fe rir  que não é culto, o movimento parlamen-
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ta iis ta  operado por alguns espíritos brazileiros 
que suppõem ser esta mudança o remedio para  
os nossos desastres políticos que em realidade 
são devidos a raça instável, e irrequieta, dos la­
tinos, que sob o aguilhão 'do frio  vae-se nobili- 
tando na A rgentina e mesmo no Chile mas sob 
o calor equatorial produz os quasi anarehicos, 
povos de Venesuela e Guatemala, P e ru  e Equa­
dor, alcm do México já  favorecido por clima 
melhor inas puxado para  traz pela raça iudi- 
gena ainda m ais instável e irrequieta que a 
liespanhola, pelo menos pelo alarm a trasido 
pela civilisação, porque no Estado selvagem 
em que a encontraram  os europeus tinha a  im- 
mobilidadc dos costumes m antida pelo predo- 
minio dos instinctos sobre a intelligencia limi­
tada e im progressiva da selvageria.

fltodalidades do Sslado, vulgarmente for- 
mas de €sfa$o e formas âe governo, 

seu valor, faclores e evolução.-

Modalidades do Estado, já  se vê, são as va­
riações do mesmo, operadas no tempo ou uo 
espaço; e abrangem  duas ordens, chamadas 
form as de Estado e form as de governo.

Form as de Estado são, eonvencionalmen- 
te esquecidas, as composições dum Estado 
por outros que então desapparecem na ab- 
sorpção e o faeto negativo dessa composição 
que constitue o Estado simples.

'F o rm as de governo são ao contrario as 
varias esped.es de governo que tem occorrido
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nos Estados, considerados em seus traços ge- 
ra e s .

Poder-se-iam  no tar ainda form as popula­
res, desde que o Estado tem por elementos o 
governo e o povo; m as o direito publico deixa 
fo ra  esta modalidade que só pode ser bem estu­
dada na ethnographia, colhendo apenas seus 
ensinamentos, quando é preciso.

form crs de Ssiado

As composições do Estado effectuam-sc, 
nas monarchias, por união real e mesmo 
por um a form a que é verdadeira transição do 
Estado composto á associação de Estados (cha­
mada confederação) e que ó a união pessoal; e 
nas republicas por uma form a de Estado que 
é ao mesmo tempo um a form a de governo, a 
federação, que a Allemanha violentando os 
factos tentou infructuosam ente tran sp o rta r 
liara a m onarcliia.

P a ra  compreliensão exacta da m atéria  no­
tarem os antes das form as do Estado a sua as­
sociação denominada confederação, (pie e o 
instituto dum poder legislativo cominum aos 
Estados confederados p a ra  certos fins, geral­
mente da defesa commuin, conservando cada 
um dos Estados associados seu poder executi­
vo proprio e suas relações exteriores que não 
as da confederação.

( 'onfederação 6 a associação de Estados 
p a ra  a defesa e mesmo ataque commuin, rea- 
lisavel por uma instituição central que não ó 
Estado, isto é, que não representa os Estados
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confederados nem lhes impõe suas determ ina­
ções, que cada um  é que cumpre em seu te r­
ritório  . F o i o processo de que se serviram  p ara  
a defesa e o ataque commum, os povos situa­
dos em proximidade e principalm ente quando 
tinham  egual nacionalidade mas mesmo sem 
ella desde que um a tradição, um destino, um 
grande interesse commum os ligassem.

P á ra  a conquista confederaram-se as tri- 
bus dos povos indo-europeus nas suas em igra­
ções e estabelecimentos. Assim o M ahabhara- 
ta  e o B am ayana relatam  as conquistas do De- 
can e do Ceylão pelas confederações das tribus 
indus chefiadas pelo Ram a e as luctas pelo 
m elhor logar entre as m esm as. As cidades gre­
gas tiveram  a mnphictyonia  política e religio­
sa . A m ais bella das confederações gregas po­
rem foi a liga achaiana, effectuada entre do­
ze cidades do Pelopeneso contra a dominação 
estrangeira , macedonica e romana, que brilhou 
sob os grandes estratégicos (chefe politico e 
m ilita r) A ratus e Philopcemen. A  origem ro­
m ana deve ter sido um a confederação das t r i ­
bus romana, latina, sabina, etc, encerradas na 
cidade das sete collinas, cada uma das quaes 
oecupava uma, pelo caracter guerreiro que 
m antiveram . M ais tarde os povos de Lacio con­
federam-se p a ra  obter de Roma o direito de 
cidade. A origem dos estabelecimentos germa­
nos é m ais conhecida. IJa ra  atacarem  os povos 
latinos confederaram-se suas tribus, como as 
dos sieambros, ripuarios e salios, na  Gallia. 
M ais tarde as cidade municipaes confederam- 
se p ara  a defesa contra os nobres salteadores. 
A  m ais im portante dessas confederações foi a
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liga hanseatica, surgida em 1241 para prote­
ger o commercio das cidades allemães contra 
os saques dos nobres nas estradas e o assalto 
dos p ira tas no Baltico, que chegou a  conter 64 
cidades e a possuir arm ada, governo, e thesou- 
ro, com emporios commerciaes de Novgorod até 
a Ing la te rra  e que durou até 1723, quando seus 
portos foram  abertos ao commercio, persistin­
do ainda as cidades capitaes de Lubbek, H am ­
burgo, Breme, etc, com suas tradições com as 
liberdades que ella lhes assegurou e a que se 
h ab ituaram .

A eclade media teve algumas confedera­
ções im portantes.

A das cidades flamengas occorricla entre 
raças differentes, belgas e hollamdesas, cujas 
cidades principaes Gand e B ruges tornaram -se 
por isso rivaes, immolando o grande cidadão 
que os governara gloriosamente, Artweld, e 
perm ittindo que’Carlos V I derrotasse e matasse 
seu filho P liilippe; donde sua fraquesa em fa­
ce de Carlos, o Tem erário que cerceou-lhes a 
liberdade. Ainda entretanto  poderam  obter de 
sua filha M aria, o Grande preeileyio  (pie resta­
beleceu a constituição liv re ; e só quando os 
Paizes Baixos passaram  á dominação austria- 
ca, acabou-se o stathuderato  e a confederação 
que o in s titu io .

A das cidades hespanholas, Toledo, Sego- 
via etc contra o tyranno Carlos V . Tendo as 
altivas Cortes de Toledo, habituadas á  indepen­
dência passada, onde votavão só o imposto e 
decidiam só da paz o guerra, usado de lingua­
gem franca nas suas advertências foram  re- 
pellidas, pelo ty ran n o .
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Foi então que João Padilha chefiou a re­
sistência que lhe custou a morte que foi por 
algum tempo vingada pela sua viuva, defen­
dendo Toledo onde seu heroísmo levantou en- 
thusiasmo. Afinal esmagados Toledo, Valença 
e Aragão, acabaram-se as liberdades hespa- 
nliolas.

A m ais profícua das confederações porem 
foi a suissa, nascida em 1291 do juram ento de 
G rutli effectuadoentre S tauffacler, F u rs t, Mel- 
chthal, representantes dos cantões de Schwys, 
U ri e Unterwalden, contra as oppressões 
exercidas pelos aroyers dos imperadores, espe- 
eialmente, Alberto de Habsburgo, nobre suisso 
que fizera parte  das ligas anteriores contra a 
dominação allemã, mas que elevado ao tlirono, 
atropellou seus concidadãos por intennedio de 
Gessler, que por cumulo de suas vexações exi­
gia segundo a tradição que os transeuntes se 
descobrissem diante duma estaca com seu clia- 
peu. A confederação teve embaraços mas vén- 
ceu-os, batendo as pretenções im perialistas de 
Carlos o Temerário, Maximiliano etc, elimi­
nando o feudalismo que opprím ia as cominu- 
nas, principalm ente as urbanas, e a olvgarchia 
que m uitas vezes se form ou. Foi reconhecida 
em 1648 na  paz de W estphalia.

A confederação veio da alliança.
Alliança ou liga é o aceordo entre Estados, 

outr’ora cidades, para um fim coinmum, geral­
mente defensivo ou offensivo, quando não é 
necessária a instituição d ’uma aiictoridade 
certral, ou é urgente a solução. Foi pela alli- 
r nça ou liga que as cidades municipaes da Ita- 
lia affirmaram as suas liberdades perante as
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pretençÕes dominadoras dos allemães. A liga 
lom barda conteve Frederico B arbaroxa que 
apoiado nos gibelinos (seus sectários) entregá- 
ra  o chefe dos guelfbs (republicanos) Arnaldo 
de Brescia ao fu ro r do papa Adriano IV , e de­
pois arru in ara  M ilão; fazendo acceitar a paz de 
Oonstança 1183, que restituio ás cidades lom- 
bardas sua independencia.

Foi pela alliança ainda que Guilherme de 
Orange, stathuder da Hollanda, affastou Luiz 
X IV  de embaraço á sua pretènção ao throno 
de Inglaterra.

Innumeras têm sido as allianças ou ligas 
entre os Estados. Agora mesmo a guerra eu- 
ropea faz-se entre duas: uma entre a Allema- 
nha e a Áustria de que fazia parte a Italia no 
caracter defensivo pelo que retirou-se desde 
que a Allemarha colloeou-se na offensiva; e 
outra, a e n te n te ,  entre a França, a Rússia e a 
Inglaterra que entretanto só se moveu quando 
a Allemanha infringiu os preceitos affirmados 
pelas conferências internaeionaes, principal­
mente o do respeito aos Estados neutros que 
pela raturesa de sua sorte ficam dependentes 
exclusivameinte das garantias prestadas pelas 
potências armadas.

Essas ligas não se limitam aos Estados, 
c-stendem-se aos partidos políticos, ás seitas re­
ligiosas e até ás opiniões philosophicas etc.

Tudo isto differe do Estado composto.
Formas de Estado são as maneiras pelas 

quaes sé acham dispostas as suas soberanias 
independencia e autonomia.

Estado unitário é aquelle em que a sobe- 
j qnia está toda personificada por um só gover
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no central, quer elle seja centralisado, sem li­
berdades locaes, quer seja descontraiisado, 
com essas liberdades elevadas até ao sclf fjo- 
rernment dos anglo-saxões.

Estado composto ao contrario, 6 aquelle 
cm que a soberania está dividida, ficando a in ­
dependência ou personalidade dos Estados 
membros á cargo dum Estado ou duma aucto- 
ridade central, sendo a autonomia partilhada 
pelos Estados membros. Conforme essa insti­
tuição central é Um m onarcha que pode ser 
cercado de m inistros alem da collaboração na 
lei e na justiça ou uni Estado, a composição é 
união pessoal, união real ou é federação.

A união pessoal é um Estado composto, (e 
não uma sociedade de Estados) quando um del- 
les perde a independencia, conservando apenas 
a autonomia, por falta  do patriotism o na pes 
soa do príncipe que é doutro Estado, pelo qual 
ba de ag ir em detrim ento do prim eiro. Tem- 
se supposto erroneamente o contrario julgando 
a união pessoal um a associação de Estados, re­
lação de direito internacional, quando não é 
possível dividir ‘o interesse humano por duas 
-nacionalidades differentes sempre apparelha- 
das para a lucta, da qual geralmente vem tão 
intim a approxim ação. A conservação da inde­
pendencia é um a burla p a ra  um dos Estados; 
si não for p a ra  todos desde que o príncipe seja 
ex tranho .

• Os auetores distinguem a communidade do 
monarcha onde ha união pessoal, que não é Es­
tado, da perpetuida.de do monarcha pela fusão 
das dynastias, que torna a união real, como faz 
Jellinek, que suppõe ser o único critério para
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a differenciação das duas sortes de união. Isto  
porem é falso porque o que faz os Estados me­
ram ente associados, o que impossibilita o ap- 
parecimento do Estado composto, é a persistên­
cia de suas soberanias. O ra isto só pode oc- 
ccrrer na fusão das dvnastias, que leva ao co­
ração do príncipe o sentimento do patriotism o 
duplo por cada um dos Estados, de modo que 
a independencia de cada um é assegurada, 
como se tivesse um monarcka exclusivamente 
seu, a não ser que a convivência com um a só 
das sociedades, sacrifique-lhe essa duplicidade 
de sentim ento. Quando o monarcha é só dum 
paiz, decididamente o outro perde a indepen­
dencia que elle personifica, porque no choque 
natu ra l de interesses entre os dois povos elle se 
levará pelo seu, a não se d ar a sua inaccessibi- 
lidade aos sentimentos, como era Pliilippe 11. 
A fusão das dvnastias é assim o baptismo que 
absolve esta especie de dominação estadual 
desse peccado primitivo, pois a união pessoal é 
o processo de dominação dos povos pelas reale- 
sas, quando as resistências dos Estados submet- 
tidos ó m uito forte, de modo que seja necessá­
rio contcm porisar.

O m ais bello exemplo da união pessoal po­
rem ó o da H ungria, que o governo austríaco 
pretendeu u n ir  realmente quando cm 1860 con­
venceu-se que não podia incorporar e não pou- 
de ainda conseguil-o, oppondo-se os húngaros 
pela obstinação em não eleger deputados para  
a dieta cominum, até que em 1865 o im perador 
Francisco José auctorisou a reinstallação da 
dieta liungara, em Pestli, a cuja abertu ra  as­
sistiu, resignando-se a presid ir apenas uma
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união pessoal, coroando-se como re i da H un­
gria, a p ar de im perador (depois rei) da 
Á ustria m antida a  constituição p rópria  e a 
autonomia daquelle povo bravo.

A H ungria  conquistada por Carlos Mag­
no, andou a 1411 associada a Boliemia c ao im­
pério pelo casamento de sua princesa M aria 
com Sigism und. Em 1556 Fernando I  decla­
rou-a hereditária  na casa d ’A ustria  dando a 
coroa a seu fillio Maximiliano I I  que foi im­
perador a 1564. T e rra  heróica onde os mag­
na tn lmngaros um a vez desembainharam as es­
padas gritando morramos por nossa rainha 
(M aria Tlieresa) e venceram a P rú ss ia . Dahi 
ficar ella unida definitivam ente á Á ustria, não 
obstante a insurreição de Kossut, Bem e Gcor- 
gcy que a R ússia também hostilisou.

Tudo isto prova o seu caracter de domina­
ção im perialista. A divisa da Á ustria  é co­
nhecida: A (u stria ) E (s t)  I(m p erarc ) O (rb i) 
U  (n iv erso ).

A  união pessoal do Estado composto vem 
também do casamento principesco. Foi do 
casamento de Isabel de Castella com F ernan ­
do de A ragão 1469 que veio a H espanha actual 
reconquistada pelos visigodos asturianos aos 
arabes de g ranada. Foi o casamento de M ar­
garida da D inam arca (a  Semiramis do norte), 
com o rei da Noruega que trouxe a união pes­
soal desses Estados, accrescentada da Suécia 
pela conquista, sanccionada a cousa pela dieta 
de Calm ar em 1397. E m  1450 a revolta che­
fiada por Gustavo W asa libertou a Suécia. As. 
duas persistiram  unidas até 1814, epocha em 
que o Tractado de Kiel Separou-as. Depois a
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Suécia uniu-se a  N oruega p o r conquista, que 
ha pouco acabou.

União real 6 o Estado composto, em que 
cs Estados membros menos um, alienam suas 
independências, que passam ao Estado excep­
cional, conservando os outros apenas sua au­
tonomia com collaboração na legislação e ju s­
tiça do Estado independente.

Os auctores não se entendem a respeito da 
união real. Calvo define-a como união onde a 
soberania individual de cada Estado é roubada 
pela soberania geral que dahi resulta . Isto  oc- 
corrc 6 na federação, quanto a independencia. 
Si os Estados membros não tem  m ais soberania 
que lhes foi roubada deixam de ser Estados e 
então não lia composição porque os membros 
tem dcsapparecido . Jellinek  appella p ara  a fu ­
são das dynastias. E sta  fusão porem é neces­
sária na união pessoal para  o appareeimento 
da associação dos Estados. Antes disto 6 que ha 
Estado composto, onde só tem independencia o 
do príncipe. 11' na  associação que a indepen­
dencia 6 assegurada pela fusão das dynastias. 
N a persistência dos príncipes differentes, a 
união pessoal form a o Estado composto com sa­
crifício da independencia de todos menos o do 
p rín c ip e .

P a ra  mim o que differencia as uniões, 
bem, como o Estado composto é a eventualida­
de da soberania . Quando o Estado personifi­
ca a independencia e a autonom ia também 
é unitário , ainda que produeto de incorpora­
ções. Quando um personifica a independencia 
e os m ais só tem autonomias ha Estado com­
posto: união pessoal, si tem de commuin um
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principe que pode ser cercado dum conselho 
coinmum, mas sem fusão das dynastias; união 
real si tem de commum a funeção legislativa e 
judiciaria nos seus aspectos soberanos. Quan­
do todos conservam independência pela fusão 
das dynastias não ha Estado composto mas so­
ciedade de Estados.

P o r  falta de fixação dum critério ha d i­
vergências entre os auctores sobre o caracter 
de qualquer união. Assim a união da Suécia e 
N oruega de 1815 é disputada, segundo Bom 
fils; real para Bluntschli, Bulmcriq, H effter, 
Kluber, Lawi ence, Martens, P rad ie r F o d eré ; 
pessoal p a ra  Punch-Brentano e Borel, Pliilli- 
moore, W heaton; e até federal para  Trawers- 
Twiss. Mesma divergência quanto á união da 
Á ustria  e H ungria, sob Francisco José. V i­
nha de 1723 a união pessoal. Francisco José 
quiz tornal-a real, ou melhor encorpo ra l-a ; 
mas a H ungria  recusou-se a enviar represen­
tantes á Dieta do Im pério ; e em 1865 aquelle 
rei auctorisou a insta Ilação da Dieta liungara, 
em Pestli, a que assistiu; e fez-se coroar re i da 
H un g ria . Riederm ann segundo Bonfils sup- 
põe-a pessoal, ao passo que D antscher fal-a 
real. A divergência estende-se ao império fe­
deral da Allemanha.

Os publicistas allemãcs, afim  de elevar a 
categoria de seu Estado semidespotico, repu­
tam-o uma federação (im pério federal), por 
causa do processo de formação das duas ca- 
m aras legislativas, tomado ás federações? os 
membros do B undesrath (senado) represen­
tando com egualclade os Estados; e os mem­
bros da Reiclistage (assembléa), eleitos por
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suffragio universal e directo do povo allemão- 
O império allemão é um a m onarchia feodal, 
adaptado ás instituições modernas da união 
real, a que junctaram  cáprichosamente um ca­
racter federal, formação do Senado por con­
tingentes eguaes dos Estados.

J á  os historiadores allemães não são exac­
tos quando datam  a sua p a tr ia  do im pério dos 
francos que se tem  continuidade é com a F ra n ­
ça. Este império tinha em si um  germen de 
separação existente ja  na  extensão te rrito ria l 
d ifficil de dom inar (nesses tem pos), já  no an­
tagonismo das raças que conservando-se ger­
m anas a leste, onde foram  apenas ladeadas ou 
mesmo filtradas de slavos, m agyars e m uitos 
outros povos diversos, mesclaram-se de elemen­
tos celtas (nas Gallias) e mesmo latinos, no oc- 
eidente. Foi essa extensão que determinou a ins­
tituição quasi original da partilha  por m orte do 
rei entre seus filhos (o que foi praticado varias 
vezes) como foi o antagonismo dessas raças 
que im prim iu a form a geral dessa p a r tilh a : 
A ustrasia ou Metz (oriente) e N custria (occi- 
dente), ou norte (germ ano) e sul (gallo-gcr- 
m a n o ) . Seu effeito foi m ais forte  ainda, oc- 
casionando as luctas entre as duas regiões; a 
de B runehilda (esposa do rei da A ustrasia), 
contra Fredegonda (esposa do rei da Neus-‘ 
tr ia )  pelo assassinato de G alswintha (irm ã de 
B runehilda), porquem o m arido repudiára  Au- 
dovera; e a dos mordomos dos paços dos reis 
indolentes, onde o proprietário  austrasiano P e­
pino de H eristal destroçou o neustriano Ebroi- 
no que representavam  as duas realesas. A di­
versidade das raças pode-se m edir pela das
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linguas. A língua franca persistia no oriente 
ao passo que no occidente surgia de sua mistu­
ra com o latim e o gaulez uma lingua neola- 
üna, o francez. Dois monumentos existem des­
sas duas linguas em data de 1812 no juramento 
prestado em Strasburgo por Carlos o Calvo em 
germano entre os soldados de Luiz o Germâ­
nico e por este em francez entre os soldados 
do primeiro.

Essas luctas e separações porem não cons­
tituem  o antagonismo dos franceses c alle- 
inães ,porque esses reis francos passaram  a vi­
da a conquistar povos germ anos. Não foram  
só os merowingios, como Clovis que os venceu 
em Tolbiac, Clotbario que repelliu os saxões* 
mas também os Carlowingios, os reis da Aus- 
trasia  que conquistaram  os germanos: Carlos 
M artel aos frisões e saxões, Carlomano aos sa­
xões, bavaros e allemães, Carlos Magno aos sa­
xões, bavaros e avaros.

Si tomar-se como ainda se pensa por cri­
tério da união real o conselho de m inistros que 
acompanhe a realesa, a união austro-lm ngara 
é real, porque alem do m onarcha commum, 
que é o rei da Á ustria  ao mesmo tempo rei da 
H ungria  tem  tres m inistros communs, de ex- 
trangeiros, das finanças e da guerra  e m ais de­
legações escolhidas pelas duas dietas, Tíeislis- 
ra tli de V ienna e Reichstag de Pestli p a ra  de­
liberar em commum sobre os negocios de inte­
resse g e ra l; mas 6 sabido que os lmngaros op- 
puzeram-se a um a cousa d ifferente e que ca- 
racterisa  as m ais uniões da Á ustria com a Bo- 
hemia etc, que era o poder legislativo com- 
mum, teim ando pela existência da Beiehstag
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nacional, que conseguiram, ficando assim na 
união pessoal, qualquer que seja o grau, re- 
pellindo a união real.

A Allemanliá, não c m ais que uma por­
ção de feudos cuja h istoria seria aqui fasti­
diosa, tornados com o tempo Estados mas al­
ternativam ente e que na sua vida histórica in­
tegraram -se desintegraram -se m uitas vezes, 
■dominando sempre um sobre os outros e onde 
a dominação austríaca que foi a m ais antiga e 
duradoura teve de ceder o logar á dominação 
prussiana que por suggestões de Napoleão to­
mou o nome de confederação permanecendo a 
mesma cousa, um monareha assistido d 'um a 
dieta feodal, apenas encerrando muitos homens 
illustres pela -sua cultura, e ladeada duma as- 
semblóa popular, segundo o modelo do consti- 
tucionalisir.o anglo-saxonieo, mas tomando á 
união real austro-hungara o seu caracter p rin ­
cipal do rei da P rússia  ser o personificador da 
independencia dos Estados que allearam-lhe os 
negocios extrangeiros, a guerra e a paz, e sup- 
pondo que realisaram  uma federação pela com­
posição egual do senado composto de suppostos 
representantes dos Estados, emquanto a caina- 
ra  é eleita por suffragio  universal directo, 
como a de qualquer outro paiz.

As d iffererças da união al.leinã e austro- 
hungara são secundarias: o im perador é aqui 
da Á ustria e rei da H ungria e alli da federa­
ção e rei da P rú ssia . O essencial é-lhes com- 
m um: communidade de n: m archa e dum mi 
nisterio para  os negocios de interesse geral, fi­
cando os Estados sem a independência, isto é, 
sem os negocios exteriores e a força que a apoia
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isto é, o exercito e a arm ada. Como isto é com- 
mnm ás fede rações, bem como a sua composi­
ção do senado tem se reputado o im pério fede­
ral- Esses caracteres constituem a federação 
que é a cooperação dos Estados para  um gover­
no commum, por meio da instituição dum go­
verno central, feito pro domn sua, tendo todos a 
egualdade na comparticipação da autonomia 
que conservam, tudo o que 6 incompatível com 
o predomínio da P rú ssia  (p a tria  do monar- 
c lia ) ; do mesmo modo que a temporariedacle 
do presidente republicano é incompatível com 
o despotismo dessa realesa que se diz instituída 
por Deus, o que a exime de dar contas ao povo 
do governo,' alem da falta  do predomínio do 
poder judiciário  que por sua funeção históri­
ca, alto prestigio e cxtranliesa ás m isérias da 
politicagem é a unica salvaguarda das liber­
dades hum anas; e da unidade m inisterial de 
tan tas funeções concentradas nas mãos pode­
rosas do chanceller tão despotico (B ism ark) 
como o im perador o que é o antagonismo da 
responsabilidade presidencial e differenciação 
governativa pelos m inistros das republicas fe- 
deraes.

Federação é incompatível com esta hege­
monia que a P rússia  roubou á Á ustria . E ’ ao 
contrario desta desigualdade, predomínio da 
P rú ssia  e submissão a tudo o mais, o regimen 
da egualdade dos listados cujos representan­
tes não os collocam em situação inferio r sinão 
por incapacidade.

Federação é o Estado composto onde os 
Estados membros, conservando parte  de suas 
autonomias no que é. relativo aos seus inte-
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resses particulares, alienam a outra parte  no 
que diz respeito ao interesse geral do paiz, a 
uma instituição que creain p a ra  esse fim, bem 
como p a ra  represental-os lio e s tran g e iro . 
D ’alii resulta que tanto o Estado central como 
os Estados membros tem poderes. legislativo, 
executivo c judiciário, sem o que não seriam 
Estados.; que todos elles terão form a republi­
cana, sem a qual o interesse monarchico ou 
aristocrático obstaria a restrieção das autono­
m ias loeaes, ou á reducção das autonomias cen- 
traes, fazendo um a invadir a o u tra ; e que tan ­
to o Estado central como o Estado membro 
concorrem em toda m atéria de acção social, ins- 
trucção, economia, saude e beneficência publi­
ca, separados apenas pelos caracteres de geraes 
p a ra  um e particulares p ara  os outros, ficando 
porem  a cargo exclusivo do centro por ser dc 
puro  interesse geral, a guerra  e a paz, a força 
arm ada, o d ireito ; tendo cada um  meios p ró­
prios de subsistência em impostos discrimina- 
damente distinetos.

A  federação nasceu do aecordo, pelo me­
nos na sua melhor espeeie, entre Estados re­
publicanos, p a ra  constituírem  um Estado fo r­
te, capaz de vencer 11a lueta pela vida in ter­
nacional, sem que elles perdessem as suas auto­
nomias que llies eram  tão caras, pelos hábi­
tos do self- yovennnent, trazidos da metropole 
e mantidos na  colonia norte-am ericana. Foi 
quasi que a  m era substituição da acção m etro­
politana pela da instituição central, entre os 
Estados habituados ás autonom ias loeaes, e de 
m ais elevados pola irdependencia de m eras 
colonias a Estados. Consistiu na «reação dessa
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instituição central e sobre tudo na differencia- 
ção do que é de caracter geral que passou á 
mesma e do que é de caracter particu lar que 
ficou pertencendo aos E stados. E  ’ o que occor - 
reu nos Estados U nidos onde a ausência da rea- 
lesa, os odios guardados ás suas perseguições 
religiosas e sobretudo seu choque com as colô­
nias p reparam  o terreno determinando a sua 
eliminação nos Estados que fizeram-se então 
independentes c n a ’sua composição dos Esta­
dos U nidos.

N a Suissa o terreno já  estava d ’ante mão 
desbravado por que não só era constituida por 
cantões que m ontaram  por entre experieneias 
dolorosas de aristocracia e olygarchia preju- 
diciaes os seus governos democratas, como por­
que na lueta trem enda pela vida que sustenta­
ram  desde que separaram -se da Allemauha só 
venceram pela confederação que reun ia  as suas 
forças defensivas c offensivas. Deste modo a 
licção am ericana ensinou-lhes logo que acima 
da confederação insufficiente existia a  ..profí­
cua federação que não só conserva o Estado 
m ais o desenvolve e harm onisa; o os cantões 
livres accordaram-se em montal-a, alargando 
a cspliera da instituição central até ser um 
Estado a que foi conferido tudo que é de in­
teresse geral, aletn da paz e guerra  que tinham  
porque a força arm ada continua a ser eant.o- 
nal. Foi assim facil a propagação norte ame- 
i icana á Suissa pela ausência dum governo cen­
tra l forte incompatível com os liabitos de au­
tonomias locaes que os cantões encerravam ; e 
facil a montagem pelos hábitos confederativos,
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resultantes da necessidade liistorica dessa as­
sociação .

O mesmo não aconteceu com os m ais po­
ros que abraçaram  a instituição federal, Mé­
xico desde 1857, A rgentina 1853, Venezuela 
1874, B rasil 1889, e até A ustralia onde tem que­
rido im plantal-a.

Nesses povos applieou-se o instituto, sem 
que hajam  hábitos de self-governmeJnt, nem 
autonomias dos Estados, simplesmente porque 
elle produzio bons effeitos nos Estados U ni­
dos e na Suissa, entendendo-se que seus benefi­
cies são devidos unicamente á  instituição, e 
que se podem adaptar-lhes povos de hábitos an­
tagônicos, num a especie de educação popular 
política. Deste modo sua origem perdeu o ca­
rac ter de aecordo entre os Estados para  tom ar 
o de vontade dos governantes dum momento, 
p a ia  erear a instituição central e demais to r­
n ar Estados (autonomos) as antigas circus- 
eripções adm inistrativas (províncias, e tc .)

O México porem tem-se encarregado de 
m ostrar que a  conversão não é boa, pois desde 
1824 é presa do m ais execrável militarismo, 
nunca visto na historia, cm que a  ambição in­
saciável dos generaes ensaguenta o paiz nas in ­
cessantes carnificinas.

Do B rasil ainda nada sc pode a ff in n a r  no 
curto praso de sua existência, a  não ser que 
o m ilitarism o já  deu golpes nas instituições 
forçando os representantes do paiz a se com- 
prom etterem  pela sua elevação ao poder e ad­
m inistrando tão desasadamente a fortuna pu ­
blica que o deixou sem credito exterior e a b ra­
ços com a m iséria no in terio r.
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A vista dessa exposição feita 6 extranha- 
vel que se tenha interpretado diversamente a 
federação' como mero departam ento de negó­
cios extrangeiros (Jeffe rson ), ou governos im­
perfeitos com um a pessoa m oral verdadeira 
(W e lk e r) . Felizmente a m aioria dos auctores 
alcança o verdadeiro caracter, apenas diversa­
mente exposto: Governos onde estão divididos 
os poderes legislativo, executivo e judiciário 
p a ra  Dicey; U nião dos Estados sob um poder 
poli tico supremo, m as conservando cada um 
sua autonomia p a ia  G aer; Estados onde os po­
vos fundem-se quanto a certos interesses m an­
tendo-se separados quanto a outros, pa ra  Toc- 
queville. P a ra  mim é preferível conceitual-a: 
Estado formado p o r outros Estados p a ra  ge­
r i r  seus negocios exteriores e também os inte­
riores quando encerram  interesse eommum, f i­
cando os mesmos com os negocios interiores de 
caracter particu lar a cada um, permanecendo 
assim suas autonomias desfalcadas do que cons- 
titue a autonomia central.

A divergência cresce quando se pesquisa 
detidamente qual o verdadeiro Estado na fe­
deração, si é a União ou si são os Estados mem­
bros, o qual a característica dos mesmos, si 6 
a  soberania ou outra  cousa.

Os aprioristas, partindo dos caracteres da­
dos á  soberania da realesa do tempo do mo- 
narchismo absoluto, por G rotius que a fez 
iunim ar per se mdi risiuii, recusam dividil-a 
pela U nião e pelos Estados membros, ficando 
um delles só soberano. Assim Oalhoun reputou 
soberanos só os Estados membros ficando a 
U nião reduzida á m era agencia internacional
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dos mesmos. Seydel que levou o principio 
americano p a ra  a  Allemanha, concluiu que a 
federação não é Estado, porque os Estados 
membros não podem como soberanos subordi­
nar-se a outros, Zorn, ao contrario considera 
Estado unicamente a União, por seus direitos 
de suprem acia tendo os Estados membros ape- 
nas.os direitos que ella lhes confere de modo que 
são simples departam entos adm inistrativos com 
individualidades políticas. B luntschli chama- 
os de Estados descentralisados; Held, de p ro­
víncias autônomas ou Estados em form ação. 
P a ra  não ir  tanto contra os factos, Laband aca­
ba com a caracterisação do Estado pela sobe­
rania , substituindo-a pela p rerogativa de do­
minação juridieo-politica, que os faz perm ane­
cer como E stados; mas incoherentemente cha­
ma a federação (e na sua peior especie, o im­
pério federal), de republica de Estados, como 
si a republica não tivesse a soberania no povo 
que é então o eonjuncto dos Estados. Jelli- 
nek que acereseenta á característica estadual 
refe rida  as capacidades de auto determinação 
e autolimitação, conclue que os Estados mem­
bros não são soberanos mas tem  caracter de 
poderes públicos independentes, porque' o po­
der publico (cen tra l), faz uma partilha  das 
funcções com os Estados. Gierke por sua vez 
entende que a U nião tem  a soberania em subs­
tancia mas dá o exercício aos Estados mem­
bros ; e Le E u r  m odifica esse conceito, dizendo 
que clles não tem soberania m as participam  de 
sua substancia . Gierke ainda vale-se da perso­
nalidade colleetiva que realisa a unidade na 
pluralidade dos m e m b ro s ...;  c Iícenel muda
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p ara  accordo -orgânico c cooperação entre os 
Estados e a U nião . Borel pensa que como os 
Estados eram  orgams d 'um a nação durante a 
criação do novo Estado, conservam esta quali­
dade, attribuindo-se-lhes um a certa partic ipa­
ção no exercicio do poder publico.

Os em piristas porem, reconhecendo que o 
Estado, qualquer que elle seja tem sobera­
nia, isto 6, independência e autonomia, ve­
rificam  que na federação lia um a modificação, 
conservando o Estado membro sua autonomia 
ainda que restric ta  ás m atérias que não en­
tregaram  á União e perdendo elles a indepen- 
cia, pelo que são excluídos da sociedade in ter­
nacional dos Estados, directam ente porque in- 
directamente, por intermédio da U nião nella 
cc-operam; donde haver uma divisão da sobe­
rania  estadual, á não ser que se exclua do E s­
tado, qualquer que seja a soberania que fica 
então exclusiva do povo. E ' a idea de Jay , Ma- 
dison, H am ilton reprodusida por Tocqueville, 
W aitz, Ahrens, M-ohl, Burgess. Nessa solução 
a característica da Federação de Estados 6 essa 
eumulatividade da soberania pela União e pe­
los Estados, ou pelo menos do exercicio da so­
berania popular. Assim p a ra  Tocqueville a 
U nião só age num circulo restricto , e com com­
petência excepcional; ao passo que os Estados 
membros na espliera que lhes 6 reservada agem 
com competência geral, e p a ra  W aitz, Estado 
federativo 6 a form a política na qual um a p a r­
te dos fins do Estado é em commum e a  outra 
parte  pertence aos Estados membros em sua 
qualidade de independentes. Consoantes com 
essa doutrina, Neyron qualifica os Estados
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membros de segunda ordem ; e K luber, Mar- 
tens, Calvo, W licaton chamam-os de meio so-" 
beranos; mas esta qualificação 6 combatida pe­
los aprioristas e outros que os acom panham . 
A ustin chama-a do caprichosa, Fiore de mal 
fundada, Pedeliévie de vaga e contradictoria, 
H efftè r  d ’um eontrasenso, Svimegiéf d'um a 
anomalia, H oltzendorff d ’um a e outra cousa, 
Traw ers Twis, de incompatível com o direito 
do Estado de pessoa independente. Tudo isto 
porque essas ideas tom adas aos Estados un itá­
rios e de mas especics não são m antidas 11a fe­
deração republicana.

P a ra  mim o facto é que dá a medida do 
principio, que é a inferência do mesmo com 
tódos os seus caracteres, extensão e restricção, 
e não é o principio que dá a medida do facto, 
que não depende elle, de leve ao menos, para 
se p rodusir e desenvolver.

S i na federação a soberania está dividida 
e m últipla, seus caracteres são a divisibilida- 
de c a m ultiplicidade, ao contrario  da sobera­
nia dos Estados u n itá rio s. Nestes Estados sim­
ples mesmo nossa analyse encontrou a sobera­
nia m últipla nu dividida: em soberania popu­
la r  quanto ao governo, soberania governativa 
(dos poderes públicos) quanto aos indivíduos, 
e soberania dum poder publico dominante 
quanto aos outros poderes.

Oeconem porem  de envolta com o p re ju í­
zo da soberania im itaria e indivisível as espo- 
eies do facto que determ inam  as duas soluções 
ap rio ris ta s .

Os americanos sectários da unidade e in­
divisibilidade da soberania, concluiram pelo
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Estado membro, retirado este caracter da 
União, porque o facto norte americano foi as­
sim : Estados independentes, confederados 
(após a independência) renunciando a mesma 
independência que confiaram  á U nião. Assim 
Calhoun e seu sectário allemão Keydel.

Os allemães sectários ainda dessa unidade 
e indivisibilidade da soberania, ao contrario, 
concluiram pela soberania da União, e mais 
■ou menos sua delegação aos Estados membros, 
por que tal foi o facto allemão: Estados confe­
derados 6 verdade mas que perderam  a inde­
pendência por forçada prepotência do rei da 
P rússia , cuja força não ficou nisto, mas domi­
nou a  antiga prepotência do rei da Á ustria.

Deste modo deixando a peior especie do 
pbenomeno cogitando só da formação norte- 
americana e arredando o prejuízo da sobera­
nia im itaria  e individual, o que resta 6 a cumu- 
latividade da soberania pela União e pelos Es­
tados membros.

Os princípios da soberania e de seus ca­
racteres são produetos das inferências m ais in ­
fiéis aos factos que se tem feito . Bodin em 
pleno absolutismo elaborou a da realesa como 
lim itada pelas leis de Deus e do reino que ella 
nunca levou em conta, m atando prendendo, 
usurpando etc. Hobbes na patria  do liberalis­
mo constitucional, ao contrario deu á mesma 
soberania o caracter de illim itada ou absolu­
ta. Rousseau tendo em vista o mesmo regimen 
constitucional que levou Locke a  personificar 
a soberania no povo e a sua delegação no p a r­
lamento, fez esta soberania absoluta e inclele- 
gavel, Delandres seguindo os allemães que va-
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lia ram  a personificação da soberania p a ra  o 
governo, 'da-lhe o mesmo caracter, consideran­
do os poderes publicos forças sobrehumanas 
que só um as podem lim ita r as ou tras. Cooley 
um anglo saxão diz poder absoluto, supremo e 
incontrabalançavel do Estado, como seus com­
patrio tas F ilm er e Cranuner sobre a real. N a 
Allem anha cm plena actualidade, Jellinek o 
m ais acreditado dos seus publicistas, insiste no 
mesmo caracter da soberania que 6 junctam ep- 
te estadual e monarehiea, por que é personifi­
cada pelo orgam prim ário immediato do Es- 
tado que é o ínonarchá; ao passo que Blunts-' 
chli, sem duvida porque não perdeu na adap ta­
ção ao despotismo disfarçado daquelle paiz, o 
caracter original impresso ao seu espirito pela 
sua p a tr ia  republicana, a  Suissa combate va- 
lentemente essa mesma soberania estadual-mo- 
narchica. São suas essas bellas phrases.

Louiz X IV  como a convenção se illudiu, 
julgando-se ambos onm ipotentes. O Estado re­
presentativo moderno não conhece potência se­
melhante e a independencia absoluta não 6. des- 
te mundo. A soberania illim itada, sempre con- 
demnada pela h istoria supprim e os direitos dos 
m ais orgãins do Estado e m ata toda a liberda­
de política.

Não insistirem os sobre as variações da so­
berania que já  m ostramos te r  começado pela 
governativa exclusiva nos Estados guerreiros, 
(íealesa, republica e feudalism o), porque o po­
ro  foi eliminado do Estado, a qual tornou-se ox- 
clusivainente monarehiea no despotismo rom a­
no e medieval, p a ra  não fa lla r no asiatico e nas 
o lygarehias; te r  passado na Grécia democrata
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a um phenomeno junctam ente popular e gover­
nativo porque o governo era o proprio  povo em 
ectividade d iu rna; e afinal ter-se differcneia- 
*do no constitucionalismo anglo-saxonico em 
dois phenomenos alternativos, o popular e o 
governativo.

O caracter da soberania varia com a sua 
espeçie. Toda vez que a soberania foi exclusiva 
tornou-se absoluta. Nas realcsas e republicas 
guerreiras foi tão absoluta que o povo, hilotus, 
plebs, serros foram  eliminados. Nos despotis­
mos peiorou porque foi personificado exclusi- 
v a m ente pelo déspota. Pode haver duvida so­
bre o caracter da soberania das republicas de­
m ocratas antigas, do caracter ao mesmo tempo 
popular e governativa. Até a presidência de 
Glisthenes porem sabe-se que o indivíduo era 
absorvido pela collectividade mas na presidên­
cia desse democrata o individualism o se accen- 
tuou e requintou-se na de Pericles, como mos­
trou  Je llinek . A consequência foi a limitação 
da soberania pela prim eira  vez no m undo. A 
outra  lim itação appareceu com o constftucio- 
nalismo anglo-saxonico, onde o povo elege o 
governo e o fiscalisa e o governo limita-se a 
conduzir e representar o povo. A limitação da 
soberania foi assim um facto historiou, devido 
já  á affirm ação das grandes individualidades 
na  Grécia liberal e esthetica, e já  á affirm ação 
do povo perante a realesa, na In g la te rra  in- 
telligente e calma.

O que fez a soberania popular illim itada 
nas suas practicas, foi como que uma represá­
lia á soberania illim itada dos governos, porque 
não obstante W ilson pensar que os governos
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absolutos encontram  sempre a  m edida de sua 
potência nos costumes do povo e em suas dis­
posições como nas de seus funccionarios a ver­
dade é que apoiados em poderosos exérci­
tos perm anentes, esses traidores do pacto 
m unicipal, concitados pelos legistas para a dc- 
licllação dos feudos e para as garantias das li­
berdades populares ligadas então á  tradição ro­
mana do Estado absoluto, desligaram-se dos po­
vos que nada mais valeram  e cercaram-se de 
áulicos que retom aram  as posições hostis que 
os nobres tinliain exercido. Ora quem semeia 
ventos colhe tempestades, e contra a potência 
absoluta dos governos surgiu a potência abso­
luta dos revolucionários de F rança .

A reacção deve ser medida pela acção. 
H oje o povo circumscreve-se a eleição e fisca- 
lisação dos actos do governo.

Merignac considera como limitação da so­
berania (governativa) as peças por assim di­
zer do machinismo constitucional: a  represen­
tação das m inorias a descentralisação adminis­
tra tiva , o referendam  popular, a  responsabili­
dade do Estado, e de seus agentes, nas condi­
ções precisas p a ra  assegurar a liberdade e o di­
reito  dos cidadãos e sobre tudo a fiscalisação 
dos actos inconstitucionaes pelo poder judiciá­
rio . Em geral os auctores apontam  como p rin ­
cipal lim itação da soberania governativa o di­
reito que ao contrario do que pensam Ihcring  
o outros não 6 um produeto do Estado, mas 
um phenomeno independente do mesmo que 
surge no costume em que o governo só in te r­
vém p a ra  garantil-o pela sua in terpretação le­
gislativa e affirm ação ju d ic iaria . Desse modo
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á idea de Ihering  que o Estado submette-Se ao 
direito que elle crea pela experiencia de ser 
melhor obedecido é falsa como os corollarios 
da autolimitação e auto determinação de Jel- 
linek.

Guizot a terrado com os pavorosos effeitos 
da potência popular na revolução francesa, re­
cusou adherir á  soberania popular imaginando 
um a cousa iIlusória a  soberania'do direito e da 
justiça. O erro e a paixão são da naturesa hu­
m ana. Neste (-aso porem a soberania deixa de 

•ser um direito p a ra  tornar-se apenas um po­
der de.ferocidade, a que todos os recursos hu­
manos do mesmo povo podem legalmente, em 
legitima defesa se oppor. Felizmente isto hoje 
é quasi impossível peto desapparecim ento do 
•odio popular ao despotismo governamental em 
face do equilíbrio constitucional e pelo levan­
tam ento moderno do nivel humano pela educa­
ção fam iliar e sobretudo pelos exemplos do pa­
triotism o dos agentes dos bons governos, ver­
dadeiro factor da educação popular. ..Assim 
como o poder dos agentes do governo que m a­
tam e usurpam , prendem  e m altra tam  hoje não 
pode mais ser considerado soberania; assim 
lambem o poder popular que não se lim ita a 
apoiar os bons governos e elem inar os inaos, 
sem offensa aos cidadãos não é soberania, 6 
queda do Estado p ara  a barbaria  ou mesmo 
tendência p a ra  o desapparecimento na selva- 
geria do anarchism o. . .

A unidade e consequente indivisibilidade 
da soberania form ulada por G rotius no unam  
ac per se w dicisum , foi um corollario da real 
então absolu ta. Isto  não se pode applicar hoje
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ás outras especies de soberania não só porque 
cila ó dupla, do povo e do governo, com-o por­
que esta é trip la , dos poderes legislativo, exe­
cutivo e judiciário  . Os sectários d a  unidade e 
indivisibilidade não acham meio de compre- 
hender esta descida da soberania 'da magesta- 
de de origem pretensam ente divina á uma ins­
tituição puram ente humana, que encerra vá­
rios aspectos determ inados pela variedade de 
direitos de seus personifieadores. Assim Me- 
rignac diz que não pode deixar de haver uma 
auctoridade soberana num  Estado porque se­
não haverá acima delia ou ao seu lado um po­
der m ais forte ou egual, que a to rn a  incapaz de 
fazer respeitar a ordem e assegurar a l e i . . . .  
que será um Estado no E stado ; e desde então 
o c-onflicto entre os dois poderes será inevitá­
vel e a anarehia ou a guerra civil, o resultado, 
até o dia em que um tiver levado o outro á obe­
diência, isto é, tiver adquirido o direito  de 
eommando que é o principio da soberania, o 
elemento indispensável da personalidade esta­
dual; e eonclue d a h i  a sua unidade e indivisi­
bilidade.

Isto  porem é um a m á in terpretação dos 
factos. Quando a realesa anglo-saxonica foi 
tendo o seu poder publico lim itado pelo parla ­
mento, representante do povo, sendo-lhe re tira ­
do não só o apoio dos exercitos permanentes, 
como os meios de aeção, pelas leis de fixação de 
forças e de orçamento, ficou ipso facto  esse 
poder publico com partilhado pelo parlam ento, 

que o sentimento do dignidade dos m agistra­
dos e o espirito  crescente de liberdade do povo
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e rios poderes anteriores, accrescentaram  o ju ­
diciário .

Houve assim uma epocha em que a sobe­
rania esteve dividida entre a realeza e o p a r­
lamento, que Bageliot reconhece ainda vigente 
e Dubs suppõe ser a verdadeira tlieoria, não 
obstante W ilson personifieal-a exelusivamente 
na realesa e em geral no parlam ento. Oom a 
eliminação da realesa na gloriosa repu­
blica norte americana, o poder real foi comple­
tam ente substituido pelos poderes públicos, 
um dos quaes, o judiciário, alem de sua func- 
ção soberana, decisão de seus negocios, sem que 
haja  recurso para  outra auctoridade, tomou ou­
tra  funcção especial mas também soberana, de 
decidir sem incurso, da inconstitucionalidade, 
dos actos dos m ais poderes, annullando-os.

Quando m uito pode-se descobrir por entre 
a multiplicidade desses aspectos da soberania 
um a unidade ideal resultante da collaboração 
dos poderes soberanos p a ra  a realisação do Es­
tado, em momentos d ifferen tes ou sobre m a­
térias complementares, de modo que todos coo­
peram  no seu logar proprio e occasião opportu- 
na sem que se choquem, se embaracem, se atro- 
pellem, m una harm oniá de poderes que parece 
um só poder. Assim excepção do caso em que o 
povo elim ina o governo, pela revolução, elle 
elege o governo fu turo , a inda inexistente, re­
ferenda seus actos já  practieados, no caso que 
os approva, etc. O poder legislativo elabora a 
lei (> retira-se da seena. O executivo surge en­
tão e a applica. Si nessa applicação ha direito 
interessado e controvérsia surge em vez do 
executivo, o judiciário .
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Esta harm onia do acções porem  não é eter­
na  e basta a excepção revolucionaria p a ra  p r i­
var a inferência da unidade da soberania. De­
pois o povo nos seus referenda nem sempre 
apoia o governo m as m uitas vezes o embaraça,, 
como também o faz p-or seus meetmfjs e outras 
manifestações de opinião. Logo está de pé a 
differenciação da soberania em governativa e 
popular. O Estado não é um systema solar ou 
um organismo, producto de forças distinctas e 
harm ônicas. Ao contrario  a sociedade é m ui­
tas vezes sacrificada pelos desvios humanos, 
em obediência á tendências egoistas m al enten­
didas dos agentes do governo, que não querem 
se convencer que o poder publico o como diz 
Giddings. o resultado da obediência dos súbdi­
tos, de modo que a base da soberania é a fé 
que tem  a m aioria na  m inoria, e si a auctori- 
dade exorbita da-se como diz Lieber um hero- 
ismo nessa obediência, um trium pho da rasão 
e da liberdade consistente na consciência da ne­
cessidade de obedecer, porque ainda m á a lei 
é que rege o corpo social de que é parte  in te­
grante o obediente .

A inalienabilidade da soberania sim é seu 
caracter real, comprehendido bem desde Rous- 
seau, Sidney, Boetie, Montesquieu, K ant, B. 
Constante, Ju lio  Sirnon etc. Em  face do di­
reito moderno não se aliena m ais a liberdade; 
e um  povo tem liberdade que desapparece 
quando elle passa da independencia para a de- 
pendencia doutro povo ou dum governo m au. 
Si a liberdade é iralienavel hoje é também im- 
prescreptivel no Estado como nos indivíduos; 
e todo povo que perdeu, em qualquer momento
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da sua historia, a sua liberdade (independên­
c ia), tem  o direito de revoltár-se p a ra  road- 
q u iril-a .

Não se pense que estou aqui proclamando 
ideas utópicas ou revolucionarias. Referindo- 
se aos norte americanos, disse Eaboulavo, nas 
Questões constitucionaes, que ahi a soberania 
é inalienável, só tendo os deputados um poder 
subalterno e derivado. D a Ing la terra  disse 
também Bagehot na Constituição inyleza que 
não é o desaecordo do parlam ento com os elei­
tores que é preciso temer, m as ao contrario, o 
excesso de sua submissão aos votos populares 
nos. seus desvios momentâneos. Nesses povos 
talhados para a corstrucgão do Estado, como 
para  as form ulas da attracção, da seleeção e 
da evolução, tudo 6 grave até a gréve.

P o r  força desses caracteres da soberania 
tem  ella sido im pugnada ora porque a in terna 
iondo sempre á illimitabilidade, que conduz ao 
despotismo (D u g u ít) ; ora porque a externa é 
lim itada pelos direitos dos m ais Estados, todos 
necessitados do commercio internacional que. 
os faz interdependentes em vez do independen­
tes (P ille t)  ora porque ambas, a in terna e a ex­
terna são lim itadas pelo direito nacional e in­
ternacional (P re u s s ) .

E ’ o caso de dizer: preso por te r  cão e por 
não te r cão.

E ntre tan to  P ille t reconhece a soberania 
in terna, como direito fundam ental do Estado 
de que emanam todos os m ais; e Duguít a ex­
terna como um a noção m uita precisa e muito 
exíseta, a situação duro governo que uas suas
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relações com outro não depende dellc, não é 
tribu tário , vassallo ou protegido.

O que é verdade 6 que a naturesa é cheia 
dessas limitações. Os corpos attraliem -se mo­
vendo-se uns para os outros. Esses movimen­
tos tornam-se rotatorios e em linlia recta . A 
consequência é o corpo attraliido, em vez de 
cahir para  o attrahente , affastar-se, descre­
vendo uma órbita que tem o p laneta no syste- 
m a solar e que terão talvez as estrellas em seu 
percurso desconhecido, como suppõe-se realisar 
os átomos nos seus turbilhões.

Assim os homens repellem-se pelo egoís­
mo e attraliem -se pelo altruísm o, o que ó leva­
do ao extremo entre os sexos. Os povos se re- 
pellera pelo nacionalismo; mas ao mesmo tem ­
po perm utam  as suas ideas e sentimentos no 
seu humanismo ou cosmopolitismo.

P o r  ventura em todas essas opposições um 
pherom eno antithetiòo não é o lim ite do outro? 
Os governos e os povos tem  seus poderes mas 
uns lim itam  os outros e o direito, lim ita am­
bos .

Continua
Laurindo Leão.
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B . (Noticias e Analyses.) 1898. V III, 148 a
__ _ " i/ó ta t actuel et la reforme du notariat.

C. B . (Noticias e Analyses.) 1898. VIU, 150 a

"Revista acadêmica da Faculdade de Direito do 
Recife.” - -V. Revista.
"Revista da Academia Cearense” . Redacção. — 
(Noticias e Analyses.) — 1895, V. 147.
"Revista da Faculdade de Direito de S. Paulo. — 
Redacção. — (Noticias e Analyses.) 1893, III, 
216; 1894, TV, 137: 1895, V, 146.
"Revista da Faculdade Livre de Direito de Mi­
nas G eraes.” ('. B . (Noticias e Analyses). 1894. 
IV, 134; 1895. V. 146.

-Revista de Jurisprudência”, dos Drs. Raja Gaba- 
glia e Torres Gamara. Rio de Janeiro. ('. B . - -  
(Noticias e Analyses.) 1897. \ IT, 139 a 140.

__ "Revista de Jurisprudência do Instituto dos Advo­
gados de S. Pau lo .. — Redacção. — (Noticias e 
Analyses.) 1892. II, 52 a 53. .

-Revista do Instituto do C eará.” — ('■ B- (Noticias 
e Analyses.) 1894. IV, 134 a 135; 189... U i .  
"Revista Medico-Legal. ” — Bahia. Redacçao. (No­
ticias e Analyses.) 1895. V. 146 a 147.

— Rodrigo Octavio. "Dominio da União 
Estados.” V. B . (Noticias e Analyses.).
VII, 133 a 134.

— Sá Vianna. — "Augusto Teixeira de Freitas. — 
('. B . (Noticias e Analyses.) 1905. X III, 181 a

e dos 
1897.

roo.
—Solidonio Leite. — "Questões Ju ríd icas." C. B. — 

(Noticias e Analyses. ) 1898. VIII. 155 a 156.
__ .—— "Desàppropriação por utilidade publica.

C. B . (Noticias e Analyses). —1904. X II. 176 
a 177.

—Soriano de Souza. — "Direito publico e constitu­
cional” : parecer da Congregação da Faculdade de 
Direito do Recife. — Àdolpho Cinie, relator. — 
(Noticias e Analyses.) 1893. III, 215.

__Tito Fulgeneio Alves Pereira. — "Parecer sobre o
codigo do processo criminal de Minas-Geraes’. C. 
B. (Noticias e Analyses.) 1896, VI, 107.
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Tliomaz Guerreiro do Castro. — "Comraoroio do 
cabotagem nacional.” — C. IS. (Noticias e Analv- 
ses). 1895. V, 145.

------Visconde de Cavalcanti. — "Notice générale sur
les principales lois promulguées au Brésil de 18í)l 
à 1894. —J .  V. (Noticias e Analvs.es.) — 1896.
VI, 107 a 108.

BIBLIÒTHECA — Bibliòtheca da Faculdade de Di­
reito do Recife: dados estatísticos referentes ao an­
uo de 1902. — 1902. X. 168 a 167.

------Aciiuisieões bibüographicas em 1905. — 1905
X III, 185 a 193.

------Idem em 1906 e 1907. — 1907. XV, 185 a 198.
------Idem em 1909. — 1909. XVII, 169 a 190.
------Idem em 1910. — 1911. XIX. 139 a  166.
------ Idem em 1911 e 1912. — 1912. XX. 155 a 184.
------Dista geral dos bibliothecarios e sub-bibliotheca-

rios, desde a creação da Bibliòtheca. 1909. XVII. 
167 a 168.

C

CAMBIO (Letra d e ) , nota promissória. — Sobre o de­
creto n .° 2044 de 31 de dezembro de 1908. — 
Joaquim l .  A . Amazonas. — 1910 X V III, 57 a 
66 .

CAPITULAÇÕES. — Regimcli das capitulações. V.
Caução J udicatum Solvi. (Ciovis Bcvilaqua.)

CAUÇÃO. - Caução jud icahm  solvi. — Regimen 
das capitulações no Oriente — Tribunaes mixtos 
uo Egvpto. — Cio vis Bcvilaqua. 1895. V. 19 a 28.

CIV1LISTAS. — Os eivilistas e o direito civil. — 
Adolpho Cirno. —  1896. VI. 61 a 79.

------Os eivilistas da Republica Argentina. — Clovis Bc­
vilaqua. — 1904. X II, 149 a. 156.

CITAÇÃO. — Citação. — Augusto Carlos Vaz de 
Oliveira. — 1902. X. 109 a 162.

------Necessidade da citação do herdeiro ausente para o
inventario e para a partilha. — Oliveira Fonseca. 
1912, X X ; 87 a 92.
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CODELINQUENCTA. — A co-pluralidade de delin­
quentes. — João Vieira de Araújo. 1896. VI, 19 a 
40.

CODIFICAÇÃO. — Codificação do direito internacio­
nal. d o e is  Bevilaqua. 1907. XV, 3 a 24.

------ ------ . O problema da codificação no direito civil
brasileiro. — Claris Bevilaqua. 1896. VI, 3 a 18.

COD1GO civil. — O projecto do codigo civil: observa­
ções sobre algumas emendas do Sr. Senador Ruy 
Barbcsá. — Oliveira Fonseca. 1903. XI, 91 a 
147.

------O projecto do codigo civil brasileiro e a medicina
legal: carta dirigida ao S r. Fonseca de Magalhães. 
Afranio Fonseca. — (Noticias e Aualyses.) 1901. 
IX , 105 a 113.

------O projecto do codigo civil perante a Faculdade Li­
vre de Direito de Minas-Geraes. — Clovis Bevilá­
qua. 1901. IX, 79 a 93.

------A redacção do projecto de codigo civil no Senado.
.—Clovis Bevilaqua. 1902. X. 35 a. 103.

------Em torno do projecto do codigo civ il: Extraterri-
torialidade; fiança ás custas; emancipação dos 
menores; condições impossíveis; preseripção e deca­
dência de direitos; prazo da gestação; propriedade 
do espaço aereo. — Clovis Bevilaqua. 1904. X 11, 
121 a 153.

------A lesão nos contractos civis; projecto Clovis e emen­
das da eommissão revisora. -— Tito Rosas. — 1901. 
IX, 115 a 123.

CODIGO civil francez. — (Centenário do). C. B . — 
(Noticias e Aualyses.) 1904. X II, 183 a 184.

CODIGO penal. — A revisão do codigo penal. — João 
Vieira de Araújo. — 1897. VII, 3 a 42.

____Codigo penal, do D r. João Vieira de Araújo: pa­
recer da Congregação da Faculdade de Direito do 
Recife. — Phaelante da Cantara. — (Noticias e 
Aualyses). 1898. V I11. 146 a 147.

____Projecto de codigo penal: Exposição de motivos.—
João Vieira de Araújo. 1893. III, 49 a 213.

____Projecto de codigo penal. J . V. (Noticias c
Analvses.) 1896. VI, 109 a 111.

____Sobre o novo codigo penal. — João Vieira de
Araújo. 1895. V, 3 a 18.
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------Algumas considerações sobre o art. 304 do codigo
penal. C. Pontual: 1891. I. 73 a 79.

------Sobre o novo codigo penal. — José Vicente Meira
de Vasconcellos- 1894. IV, 101 a 109.

------O projecto do codigo penal e a Faculdade de S.
Paulo. João Vieira de Araújo. 1894. IV, 139 a 
215.

------Esclarecimentos preliminares sobre o esboço do co­
digo penal para a armada apresentado ao governo 
da União. — Cio eis Bevilaqua. 1911. X IX , 47 a 
78.

CODIGOS. — Codigos-criminaes: palavras proferidas 
na sessão de 31 de outubro de 1891. na Camara dos 
Deputados, pelo D r. João Vieira de Araújo. — (No­
ticias e Analyses.) 1891. I, 182 a 183.

------Oodigos penaes.' — Redacção. 1891 I. 117.
Novos codigos. — Redacção• — (Noticias e Ana­
lyses.) 1891. I. 117 a 120.

------O direito romano nos codigos da Europa. V. D i­
reito R o m a n o . ( Hcrsilio de Souza.)

CONCEITO. — Sobre o conceito da pliilosophia, esp-1- 
c-ialmente da do direito. — Laurindo Leão. 1901 
IX, 41 a 78.

------Conceito d a s  p essoas j u r íd ic a s .  — V. P essoas

J u r íd ic a s . ( Claris Bevilaqua.)
-------C onceito  do  p a tr im ô n io .  V . D ir e it o s : D os d ire ito s

re a e s . ( Clovis Bevilaqua:.)
-------C o n ce ito  d o  d ire i to .  V . D ir e ito  P ublico  ( Virejinio

Marques.)
- — Conceito jurídico do funccionario publico. — V. 

F u n c c io n a r io . (Adelino Filho.)
CONDlÇoES. — Condições impossíveis. V. Codigo 

Civ il : Em torno do projecto do codigo civil. (Clo­
vis Bevilaqua.)

-------C ru d iç õ e s  j u r íd ic a s  do  e sc ra v o . V . E scravidão .
(Ne l to Campello.)

------Condições <|ue devem acompanhar o processo em
to d a  a  s u a  m a rc h a . V . P ro c e sso : S im p lif ic a ç ã o  do 
p r o c e s s o . . .  (Augusto Vaz.)

CONGREGAÇÃO -— Resoluções da Congregação. 1891.
I. 48 a 50.
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CONGRESSO. — Congresso juridieo ibero-americano. 
Redacção- (Noticias e Aanlyses.) 1892. II, 107 a 
108.

CONSTITUIÇÃO. — Constituição do Japão. Redac­
ção. (Noticias e Analyses.) 1892. II, 54 a 56.

< ON\ ENÇÃO. — Convenção f  ranco-belga. — Redac­
ção. (Noticias e Analyses.) 1892. II. 53.

( OUSAS. — Das cousas e suas divisões. (Uma lecção 
de direita romano.) Nello Campello. 1906. X IV , 
19 a 47.
Do direito-das eousas. V. Direitos: Dos direitos 
reais. — (Clovis Bevilaqua.)

CREDITO movei. — O decreto n .° 165A, de 17 de J a ­
neiro de 1890: sobre as operações de credito mo­
vei a beneficio da lavoura e industrias auxiliares. 
Manoel Portella Junior. 1892. II. 101 a 106.

( RIMINOLOGIA. — Notas sobre a criminalidade no 
Estado do Ceará. — Clovis Bevilaqua. — 1891. I. 
157 a 177.

CUSTAS. — Fiança ás custas. V. Conico Civu.: Em 
torno do projecto do codigo civil___ (Clovis Be­

vilaqua .)

33

DARWJNISMO. — Applicações do darivinismcJ ao d i­
reito. — Clovis Bevilaqua. —- 1897. VII, 117 a 
132.

DELICTO. — Divisão dos fartos puníveis. — Phae- 
lantc da Camara. — 1907. XV. 25 a 48.

---- D o f la g r a n te  d e lie to . — V. P r o c e s so : Questões
Praticas. (Augusto 1 'az.)

DIRECTORIA. — Directoria da Faculdade de Direito 
do Recife. (Noticias e Analyses.) 1891. 1, 180.

------Dista geral dos directores e vice-directores da F a­
culdade de Direito do Recife desde a creação do 
estabelecimento. 1908. XVI, 175 a 187.

------Eelatorio de 1911. do Director, ao Presidente do
Conselho Superior de Ensino. — Augusto Carlos 
Vas de Oliveira- — 1911. X IX , 119 a 128.
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------Iclem de 1912, idem. — Augusto Carlos Vaz de
Oliveira. 1912. X X , 129 a 138.

D IREITO . — Applieação do methodo comparativo ao 
estudo do direito. — V. Methòdo. (Ciovis Bevi­
láqua.)

DIREITO autoral. — Algumas observações sobre o di­
reito autoral. — Clovis Bcvilaqua. — 1892. JL 
24 a 37.

DIREITO civil. — Sobre o estado actual do direito ci­
vil. — Izidoro Martins .Junior. — 1891 1 14 a
47; 108 a 113.

DIREITO  criminal. — Sobre a tendencia do direito 
criminal moderno. — TU o Rosas. 1895. V 51 a 
60.

------A nova escola de direito criminal. Adelino Filho.
1891. T. 27 a 35.

DIREITO penal. — A "União internacional de direito 
pena l.” J . Vieira. — 1891. I, 40 a 43.

--------------Idem. Redacção. — tNoticias e Analyses.)
1891. T, 180 a 181.

------ Direito penal do exercito e da armada", do
D r. João Vieira de A raú jo : parecer da Congrega­
ção da Faculdade de Direito do Recife. — Gerva- 
sio Fioravunli, relator. — (Noticias e Analyses ) 
1898. VIIT, 147 a 148.

DIREITO publico. — Unia lecção de direito publico: 
conceito do direito; direito publico e direito priva­
do; direito constitucional. — Virginio Marques. — 
1910. X V III, 41 a 56.

DIREITO romano. — O direito romano nos codigos da 
Europa. — / / .  de Souza• — 1910. X V III, 27 a 
40; 1911. X IX . 79 a 86.

— ;--------- Uma pagina de historia do direito roma­
n o ...  V. H istoria. (Clovis Beviláqua.)

DIREITOS reaes. — Dos direitos reaes: Conceito de 
patrimônio. — Composição do patrimônio. — Do 
direito das cousas. — Natureza e caracteres dos 
direitos reaes; sua distineção dos obrigacionaes. — 
Ennumeração dos direitos reaes. — Clovis Bcvila­
qua. 1905. X III, 67 a 89.
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DIVORCIO. — Sobre o divorcio. — Laurindo Leão. 
1911. X IX . 87 a 118.

------Breves noções de legislação comparada sobre o di­
vorcio. V. L egislação Comparada. {Ciovis Bevilá­
qua.)

------A proposito de um discurso proferido no Senado
pelo D r. Coelho e Campos. C. B. — (Noticias e 
Analvses.) 1896. VI, 106.

DOCÊNCIA. — Corpo docente da Faculdade de Di­
reito do Recife (Regência das varias cadeiras cons­
titutivas dos tres differentes cursos creados pela 
organisação do ensino de 1891.) 1891. I, 50 a 52.

------Corpo docente em 1911. — 1911. XIX. 3.
— Idem em 1912. — 1912. — XX, 3.
— Lista geral dos lentes da Faculdade de Direito do 

Recife nomeados desde a creação do estabelecimen­
to e data das respectivas posses. 1908. XV7, 375 a 
187.

DOMÍNIO. — Do ãominium e.r jure quirilium. Modos 
de aequisição da propriedade. (Uma lecção de direi­
to romano.) Netto Campello. 1907. XV, 49 a 72.

DOTE. Insinuação do dote; o dote constituído em 
escriptura ante-nupcial pelo esposo em favor da 
esposa, não depende de insinuação para sua vali­
dade. — Augusto Vaz . 1905 X III, 43 a 66.

E

EMAXCTPAÇAO. — Emancipação de menores. V. 
C odigo C i v il : Em torno do projecto do codigo ci- 
vil. (Clovis Beviláqua.)

ENRIQUECIMENTO. •—Do enriquecimento illègitimo: 
logar que se lhe deve assignalar nos codigos civis. 
Clovis Bevilaqua. 1903. XI, 3 a 13.

ENSINO. — Organisação e methodos de ensino de al­
gumas Faculdades de Direito da Europa. (Relató­
rio apresentado á Congregação da Faculdade de 
Direito do Recife). — José Joaquim de Oliveira 
Fonseca. — 1898. V III, 1 a 85.

— Organisação das Faculdades de Direito na França, 
na Allemanha e na Ita lia ; methodos de ensino em-
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pregados naquelles estabelecimentos; rcgimen da 
frequência dos estudantes. (Relatorio apresentado 
á Faculdade de Direito do Recife.) Tito dos Passos 
de Almeida Rosas. 1903. XI. 15 a 90.

------Projecto de creação de uma universidade no Rio de
Janeiro. (Parecer da Faculdade de Direito do Re­
cife .) Clovis Bevilaqua. — Constando Pontual. — 
Virgínia Marques. —Adolpho C in te .-— Tito Ro­
sas'. 1903. X I. 157 a 170.

____Systema penitenciário argentino. (Relatorio apre­
sentado á Faculdade de Direito do Recife). Fre­
derico Castello Branco. 1910. X V III. 105 a 202.
A reforma das Faculdades de Direito. — João V i­
eira de Araújo. 1895. V, 61 a 133.

------Regulamento das Faculdades de D ireito. (Decreto
n .°  8.662, de 5 de abril de 1911.) 1911 X IX , 129 a 
137.

------Cadeira de legislação com parada: reclamação ao
Governo e decisão deste. —Clovis Bevilaqua. (No­
ticias e A nalyses). 1894. IV, 123 a 130.

ESCRAVIDÃO. — Origem da escravidão; condições ju ­
rídicas do escravo; extineção da escravidão. (Uma 
lecção de direito romano.) Nctto Campclio• 1905. 
X III , 137 a 155.

ESCRIPTURA ante-nupcial. — V. Do t e : Insinuação 
do dote___  (Augusto V az.)

ESTADO. — Sobre a ideia do Estado e da Adminis­
tração. — Laurindo Leão. 1912. XX, 25 a 76.

EXTRAI)ICÇÃO. — Assistência internacional contra 
o Crime. (E xtradicção .) Clovis Bevilaqua. 1909.. 
X V II, 91 a 116.

EXTRA TERRITO R1ALIDA D E. — V. Codigo Civil: 
Em torno do projecto de codigo civil. (Clovis Be­
vilaqua .)

EVOLUÇÃO. — A formula da evolução jurídica. — 
C. B . — 1893. I I I , 3 a 26.

------Evolução de alguns regimens de bens entre conju­
ges. — V. Co n ju g e s . (Clovis Bevilaqua-)

------- Evolução dos direitos obrigacionaes. V. O briga­
ções (Clovis Bevilaqua.)

EX A M ES. — Exames da segunda epoea do anno lec- 
ctivo de 1911; da prim eira epoea de 1912; da se-
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gunda scccão em dezembro de 1912. — 1912. XX. 
139 a 144.

F*

FACULDADES de Direito. — A reforma das Facul­
dades de Direito. V. E n sin o . — (João Vieira cie 
A raú jo .)

——Organisação e methodo de ensino de algumas f a ­
culdades de D ireito da Europa: relatorio. V. E n- 
S!NO, — (José Joaquim de Oliveira Fonseca.)

____Organisação das Faculdades de Direito na F rança,
na A llem anha e n a  Ttalia: re la to rio : V . E nsino  —  
(Tifo cios Passos de Almeida Rosas.)

____Regulamento das Faculdades de Direito. (Decreto
.n.° 8.662. de 5 de abril de 1911.) V. E nsino.

F A U N A .__A fauna dos tumulos. —Adelino Filho.
1892. II. 98 a 100.

FEDERAÇÃO. — System as federativos. — A . r ilho . 
1891. I. 80 a 88.

FIAN ÇA . — Fiança ás custas. V. C odigo Civii.: Em 
torno do projecto do codigo civil. (Ciovis Bevilá­
qua .) r #  :

F L A G R A N C IA . — Do f lag ran te  delic to . V . P roces­
s o : Questões p ra tica s . (Augusto V az.)

FRON TEIRAS— Bra/.il e U ruguay: a modificação das 
fronteiras entre o Brasil e o Uruguay perante o 
direito internacional c a constituição. ('lovis Be­

viláqua. — 1910. X V III. 3 a 26.
FUXCCIONARJO. — O conceito jurídico do funcciona- 

r-io publico: sua responsabilidade patrimonial. — 
Adelino Filho. — 1894. IV. 59 a 65.

G ■

GATO. — A respeito de Gaio. — Netto Campello. — 
1909. X V II, 45 a 58.

GESTAÇÃO. — Prazo da gestação. V . Codigo C iv il : 
Em  torno do projecto do codigo civil. (Clovis B<- 
vilaqua.)
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GRÁO. — "Meus jovens eollegas” . (Discurso do para- 
nyrapho dos hachareis de 1900, proferido na  sessão 
de conferimento do respectivo gráo. — Virgínia 
Marques. — 1901. IX, 95 a 104.

*—Lista dos bacharéis que receberam o respectivo gráo 
em 1902. 1902. X, 167 a 170.-

------Idem em 1904. 1904. X II, 189 a. 191.
------Idem em 1905. — 1905. X III. 197 a 198.
------ Idem em 1906. — 1906. XIV, 195 a 197.
------ Idem em 1907. — 1907. XV. 179 a 183.
------ Idem em 1908. — 1908. XVI, 191 a  195.
------ Idem em 1909. — 1909. X V II, 191 a  195.
------ Idem em 1910. — 1911. X IX , 167 a 173.
------ Idem em 1912. — 1912. XX, 149 a 153.

H

IIER D EIR O . — Necessidade da citação do herdeiro au­
sente para o inventario e para a partilha. V. Ci­
tação. (Oliveira Fonseca.)

HISTORIA . — Uma pagina de historia do direito ro­
mano: a constituição do Estado; o rex; o senado; as 
m agistraturas. Clovis Bevilaqua. 1898. V III. 37 
a 105.

------Contribuição para a historia do direito .— Clovis
Bevilaqua. 1891. I. 9 a 26; 57 a 72: 121 a 156.

IIYG IEN E. — O ensino da hygicne na Europa. —Car 
nriro da Cunha. — 1894. IV, 111 a 122.

IIYPNOTISM O. — Uma conferência de Ballet sobre o 
hypnotisnio. Barros Guimarães. — 1891. I. 97 a 
99.

------Uma conferência sobre hypnotisnio. Redacção. —
(Noticias e A nalyses.) 1892. II, 172 a 174.

H Y PO TIIECA . —Hypotheca de parte de immovel pos­
suído em commum. — Augusto Vaz. — 1912 XX 
107 a 128. I

I

IMTTAÇAO. — As leis da imitação no domínio do di­
reito. — Clovis Bevilaqua. — 1892. II, 3 a 11.
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IMMOVEL. — Hypotheca de parte de immovel pos­
suído em conimum. V. H ypotheca  — (Augusto 
V az.)

IMPOSTO. — Do imposto: Imposto uno e rfmltiplo. 
Será utopia conseguir a  substituição deste por 
aquelle? — Hcrsilio de Souza. 1912. XX, 93 a 
106.

IM PREN SA .—Uma lei inconstitucional sobre a impren­
sa. — Fhaelanle da ('amara. 1906. XIV, 49 a  71.

TNFANTICIDIO. - - Do infanticidio: sua evolução nos 
‘ costumes, na doutrina e nas leis. Criticas ao pon­

to de vista dos nossos dois codigos penaes. Obser­
vações a respeito da minorante causa honoris. — 
Phaelante da ('amara. 1903. X í, 171 a 216.

INSINUAÇÃO. — Insinuação do dote. V. D o te . (A u ­
gusto V az.)

INSTITUTO da Ordem dos advogados brazileiros: ex­
posição de trabalhos jurídicos. C. fí . — (Noticias 
e Analyses.) 1894. IV, 135 a 136.

IN TER PR ET E. — A funeção do interprete. — Clovis 
Beviláqua. 1906. X IV , 3 a 18.

INVENTARIO. — O logar em que deve ser feito o in­
ventario e as leis que regem a suecessão. — Clovis 
Bevilaqua. 1909. X V II. 5 a 44.
Necessidade da citação do herdeiro ausente para o 
inventario e para a partilha. V. Citação. £ Oli­
veira Fonseca.)

J

JAPÃ O. — V . C o n s t it u iç ã o : Constituição do Japão.
(Redacção) — (Noticias e Analyses.) 

JURISCONSULTO. — Um jurieonsulto colombiano. — 
Clovis Bevilaqua. 1905. X IH , 127 a 135.

DL,

LAVOURA. — A crise da lavoura. — Joaquim Tavares 
de Mello Barretto. — 1907. XV, 111 a 146.
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LEGISLAÇÃO comparada. — Breves noções de legis­
lação comparada sobre o divorcio. — Clovis Bevilá­
qua. — 1892. 11, 48 a 51.

------Palavras de inauguração do curso de legislação com­
parada. — Hersiiio de Souza. — 1908. XVI, 107 
a 118.

------ Importância da legislação comparada. — IF-sdio
de Souza. 1909. XVIÇ 59 a 72.

------ A funeção da legislação comparada. — Clovis Br
vilaqza. — 1906. XIV, 97 a 112.

------O desenvolvimento do estudo da legislação compa
rada. — Clovis Beviláqua. 1908. X I, 217 a  227.

LEGITIM AÇÃO. — O codigo civil germânico e a legi­
timação dos filhos adulterinos, — Oliveira Fonseca. 
1902. X, 105 a 108.

LESÃO. — A lesão nos contractos civis. A’. Codigo 
Civil : Projecto Clovis e emendas da commissão re- 
visora. ( Tito Rosas.)

MANUTENÇÃO. — Acção de manutenção. — Neíto 
Campcllo 1908. XVI. 147 a 174.

M ATRIMÔNIO. — These dc direito romano: o m atri­
mônio em Roma. — Nclto . Campdlo. 1902 X. 8 a 
33 .

M EDICINA legal. — A medicina legal na Faculdade 
de Direito do Recife. — Adelino Filho. 1892. II. 
82 a 87.

MELLO F R E IR E . — A proposito do centenário de sua 
morte. — ('. B . (Noticias e Analyses.) 1898. 
V III. 145 a 146.

MEMÓRIA. — Memória histórica da Faculdade de Di­
reito do Recife relativa ao anno de 1891. — Manoel 
do Nascimento Machado Fortella. 1893. IT, 57 a 
64; 113 a 136; 198 a 203.

------Idem de 1892. — Clovis Beviláqua. - 1894. III.
27 a 36.
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Idem de 1893. — Eugênio de Barros Falcão de La­
cerda. IV. 67 a 100.
Idera de 1896. — Tito dos Passos de Almeida Ro­
sas. —  1897. Y lí, 43 a 67.

------ 1dem de 1900. — Manoel Netto Carneiro Cam-
pcllo. 1901. — IX. 23 a 39.
ídem de 1903. — Phaclante da ('amara. — 1904.
X II. 1 a 20.

------Tdem de 1904. — Augusto Vaz. 1905. X III, 157
a 180.

M EN O RES.— Emancipação dos menores. V. Co- 
nioo Oivir,: Em torno tio projecto do codigo civil. 
(Ciovis Bcvilaqua . )

METHODO. — Applieaeão do methodo comparativo ao 
estudo do direito. — Cio vis Bcvilaqua. 1891. I, 89 
a 96.

3XT

NECROLOGIA. -*■— Rudolf von lhering. — Redacção. 
1892. 1.1, 204 a 205.

—Conselheiro Manoel Porteila. — Redacção. 1895 
V. 135 a 136.

------D r. João José Pinto Jun io r. — Redacção. 1903.
XI. 1.

------Barão de Ramalho. — Augusto Carlos Vaz de Oli­
veira. 1902. X, 1.

.------ Dr. João Pereira Monteiro. — A . V . — 1904
X II, 187.
Drs. Antonio Estevão de Oliveira. Anjonio Clodo- 
aldo de Souza, José Izidoro Martins Jun io r e A n­
tonio Gomes Pereira Jun io r. A ■ V. 1904. X II. 
185 a 186.
D r. José Joaquim de Oliveira Fonseca. — C. B .
1905. X III, 195 a 196.
D r. Tito dos Passos de Almeida Rosas. —Redacção.
1906. XIV, 193 a 194.
Conselheiro João Silveira de Souza. — Redacção.
1907. XV, 175 a 176.
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------D r. Francisco Gomes Parente. — Redacção. —
1907. XV, 197.

------ D rs. Manoel Clementino de Oliveira Escorei, Albi­
no Gonçalves Meira de Vasconcellos e Adelino An- 
tonio de Luna F reire  Fillvo. —Redacção. — 1908. 
X V 1. 189.

------D r. Francisco Phaelante da Gamara Lima. — Re­
dacção. 1909, X V Ir, 153.

------D r. Francisco Phaelante da  Gamara Lima. (Dis­
curso proferido em sessão fúnebre, na Faculdade de 
D ireito do R ecife). — Octavio Hamilton Tavares 
Barretto. 1909. X V II, 114 a  166.

N ULLID AD ES. — Xullidades de pleno direito. — 
Gondim Filho. — 1909. X V II, 73 a 90.

O

OBRIGAÇÕES. — Evolução dos direitos obrigaeio- 
naes. (Paginas de um liv ro .) — Clovis Bevilá­
qua. 1894. IV . 21 a 48.

PA R T IL H A . — Necessidade da citação do herdeiro 
ausente para o inventario e para a partilha . V. 
C i t a ç ã o . (Oliveira Fonseca.)

PA TR IM Ô N IO .— Bens patrimoniaes das ex-princezas 
imperiaes D. D. lzabel e Leopoldina: consulta di- 
íigida ás< Congregações das Faculdades de Direito 
pelo M inistro dos Negoeos do Interior, em 17 de 
dezembro de 1891. — (Noticias e Analyses) Re­
dacção. —  1891. I, 181.

------Idem : parecer da eommissão nomeada pela Facul­
dade de Direito do Recife, sobre a consulta feita 
pelo M inistro do In terio r. — Adolpho Tacio da 
Costa Cirne, relator. — 1892. II, 12 a 17.

------ Os bens das princezas. — Adelino Filho. — 1892,.
I I , 18 a 23.
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—-—Conceito do patrimônio. Composição do patrim ô­
nio. V . D ir e it o s : D os direitos reaes. (Clovis Bevi­
láqua.)

PE N A . — O consentimento do offendido isenta da pe­
na o offensor? João Vieira de Araújo. 1894. IV, 3 
a 20.

PESSÔAS jurídicas. — Conceito das pessoas jurídicas. 
— Clovis Bevilaqua. 1901. IX. 3 a 22.

P H IL O SO PH IA  do direito. — Sobre o conceito da 
philosophia, especialmente do direito. V . C o n c e i­
t o . (Lau rindo Leão.)

PORCH A T. — Reynaldo Por Chat e os seus últimos li­
vros. — Netlo Cdm pdlo. 1910. X V III, 67 a 84.

PO SSE. — A protecção possessoria. —- Oondim P i­
lho. 1910. X V III, 85 a 104.

PRESCRIPÇÃ O . — Prescripção de direitos. V. Co- 
digo Civ il : Em torno do projecto do codigo civil. 
(Clovis Bevilaqua.)

PRISÃ O . — Prisão civil. — Augusto Vaz. 1909. 
X V II. 117 a 152.

PROCESSO. — Processo crim inal. — Augusto V az.—
1908. X V I, 119 a  146.

—  Algumas idéias expendidas ao começar o curso de 
processo criminal na segunda cadeira da quarta se­
rie juríd ica . — Phaelantc da Camara. — 1891. I, 
100 a 107.

----- -Unidade cio direito processual. — Clovis Bevila­
qua. 1905. X III , 3 a  42.

------Simplificação do processo civil e commercial: bre­
vidade. economia, remoção de todos os meis mali­
ciosos e supérfluos, taes são as condições que de­
vem acompanhar o processo em toda a sua marcha. 
—Augusto Vaz. 1905. X III , 91 a 126.

------ Questões praticas: Do flagrante delicto. •— Acção
posterior ao arresto. —Augusto Vaz. 1906. XIV, 
73 a  96.

------ Idem : Acção para cobrança de alugeis de casa.
V intena. — Augusto Vaz. 1907. XV. 147 a 174.

PROM ISSÓRIA. — Nota promissória. V. C a m b io  (L e ­
tra  d e ) . . .  (Joaquim I .  A ■ Am azonas.)
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PRON U NCIA . — Recurso de pronuncia em crime ina­
fiançável, estando o reo solto. — Oliveira Fonseca. 
1892. I I , 88 a  42.

PR O P E D Ê U T IC A . — Sobre a encyclopedia, a pliilo- 
sophia e a theoria juríd icas quanto á  sua veracidade 
e á sua funeção propedêutica dos cursos de direito. 
Laurindo Leão. 1911. X IX , 5 a 46. 

P R O P R IE D A D E . — Propriedade do espaço aereo. V. 
C odigo  C i v i l : Em torno do projecto do codigo ci­
vil. ( Clovis B evilaqua.)

------ Modos de aequisição da propriedade. — V . D o­
m ín io : Do dominium ex jure quiritium . (Netto  
Campello.)

RECU RSO. — V . P r o n u n c ia : r e c u r s o  d e  p r o n u n c ia  
em c r im e  in a f ia u ç a v e l ,  e s ta n d o  o  re o  s o l to .  (Olivei­
ra Fonseca.)

R E IN C ID Ê N C IA . — Da reincidência do codigo pe­
n al. — Gcrvasio Fioravanti Pires Ferreira. 1908. 
X V I, 8 a 46.

R E S PO N SA B ILID A D E. — Sobre uma nova theoria da 
responsabilidade. — Clovis Bevilaqua. 1892. II, 
65 a 81. H '  /  !

------V. F u n c c io n a r io s  O conceito juríd ico  do funceio-
n a r io  p u b l ic o ;  s u a  re s p o n s a b i l id a d e  p a t r im o n a l .
(Adelino F ilho .)

R E V ISTA  Acadêmica da Faculdade de Direito do Re­
cife. — Palavras inciaes. —Redacção. 1891. T. 5 
a 8.

------- H o m e n a g e m  d a  re d a c ç ã o  d a  Revisia Acadêmica ao
seu Redactor-Chefe e V iee-Director da Faculdade 
D r. Augusto Carlos Vaz de Oliveira. 1909. X V II, 
197 a 198.

S

S . IV O. — A lenda do Senhor S. Ivo, patrono dos ad ­
vogados. —Redacção. 1892. II , 175 a 178.
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SEG URO . — Algumas questões sobre o seguro de vi­
da. — João Vieira de A raú jo . 1895. V. 29 a 49.

S E N IL ID A D E . — Da inyolução senil. Porque enve­
lhecemos? —Carneiro da Cunha. 1891. I, 39 a  66.

SUCCESSÃO. Sobre a  liberdade de testar, — Clovis 
Bevilaqua. 1912. XX. 5 a 24.

------ Pactos successorios. — Tito Rosas. 1896. V í, 41 a
59.

----- V . I n v e n t a r io : O logar em que deve ser feito o in­
ventario e as leis que regem a successão. (Clovis 
Bevilaqua.)

------ V . B e n s  V a g o s : Em  face dos arts . l . °  e 65 para-
grapho 2 .° da Constituição Federal e da legislação 
com parada, a successão dos bens vagos pertence aos 
Estados ou á União? (João Vieira de A ra ú jo .)

•T

TESTAM EN TO . — I)o testamento e suas formas. (Uma 
leccão de direito  rom ano.) — Netto Campello. 1909 
XV í, 47 a 63.

TO B IA S. — Tobias B arretto  de Menezes: seu caracter, 
seu talento, seus escriptos e principalm ente os seus 
estudos jurídicos. — Phaelante da ('amara. — 
1892. I I , 187 a  197.

------ Idem . O poeta. — 1894. I I I ,  37 a 48.
------ Tdem. O critico: o germ anista; o philosopho.

1896. X IV , 113 a  187.
------ Idem . O Jo rnalista . — 1907. XV, 73 a  110.
------ Idem . O orador. 1.908. X V I, 65 a  106.
TRTBUNAES. — V . C aução jü d ic a t u m  solvi. . .  (Clo­

vis Bevilaqua.)

T T

U N IV E R SID A D E . — V. E n s i n o : Projecto de creação 
de um a universidade no Rio de Janeiro : parecer da 
Faculdade de D ireito do Recife.
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URUGUAY. —  V . F r o n t e ir a s : Brasil e U ru g u a y ...  
( Clovis B evilaqua . )

V

V IN T E N A . — V. P r ocesso : Questões p ra ticas . (A u ­
gusto V az.)
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